
PUEÇOS

ASSIGNATURAS
SBM ISTÁUriL-RA

Por .........................................

Por tres .......................................

A tuIso por folliíi - ; ......................
Aiinmicios, por Iniha................ í

A  correspondfiiicÍR ofHcial da capital do- 
scr díri^d.la ao c.^cnptovio do Dxaiuo pb 

L ihiiua, " í i  imprensa nacional, nondoigiial- 
mcntc se dove rcmetter,/ra»ca deporte, a 
corrc.<i>o!:d(;:K'ia das prfniucía?, assim co­
mo os jKíriolicos que trocarem com o D iauio 
DE L is b o a .

Anuunciam-se toflas as publica<;òes lit- 
terarias, do que se rccel>crem dois exem­
plares.

Anno 1860 Nuniero 5S ( i ■3
V/1

■ ff?> (U> - j-

Oninla-feira 8 de Marro

7'S-fS

F O L H A  O F F lC f A L  D O  G O V E R N O  P O R T U G U E Z

PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM BSTAUriLUA

Por um ........................................
l*or seis ..........................................
Por tres .. .....................................  o^ow

CommunicadoB e correspondências,
- -por lin h a ..................................

A correspondência das provindas, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcali.sar assignatiiras da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuiicios ou com- 
inuiiicados, deve vir acompanhada da im­
portância das a.«signatura8 ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se Ibc 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iauio p e  L isboa, rua 
Augusta n.“‘ 224 a 226.

Suas Magestades c Suas Altezas passam 
sem novidade cm sua importante saiidc.

O F F i l M
MI.VISTKKIO d Õs I íÊg ÕÕ i o s  im ) iu : i\ o

DIBECÇÃOOKRAI-DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL

5 .» lIep a i't ic5 o  —rs.* S e cçã o

Usando daanctori.^açao conferida ao governo pela 
Ici dc 4  dc junho do anno passado; coníbrniando-nie 
com a consulta da secção administrativa do conse­
lho d ’estado, e coin o parecer do conselho de mi­
nistros: hei por hem conceder ao padre Manuel de 
Almeida llranco a pensão annual e vitalícia dc 
llíOf^OOO réis em attenção aos serviços que prestou, 
c  á caridade c zelo com que assistiu aos doentes de 
cholera morbus cm 185G na qualidade de parodio, 
que foi, da freguezia de S. Simão da Verdelha, no 
concelho do Oadaval, serviços dè que lhe proveiu a 
impossibilidade cm que se adia dc exercer as func- 
ÇÕO.S de seu ministério sacerdotal.

O ministro c secretario doestado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
cias Neccssidadc.s, cm 27 de fevereiro dc 1 8 6 0 .=  
IiE I.= d n fom ’o Híaria dc Fontes Pereira de MdhX'

MÍXISTEIUO nOSXEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE J l  STIÇ.V

DIUECÇlO OERAL DO.S KEOOCIOS ECCLESIASTICOt 
1.* I\c[>arti<;ão

Sua Magestade Kl-Rci ha por bem, cm vista das 
informações recebidas do vigário capitular do bis­
pado do Porto, resolver que se abra concurso jiara 
0 provimento cias igrejas parochiaes de Santa Ma­
ria de Frende no concelho de Baião, S. Christovão 
do Sfuro no concelho de Santo Thyr.so, e Santa 5Ia- 
ria dc Teixeiró no concelho de Baião, todas no bis­
pado do Porto; observaiido-sc, quanto aos a?tos dos 
concursos o que se acha determinado na portaria 
circular dc 30 de agosto dc 1847 (l)iario n." 205J, 
e pelo que respeita ao praso cVellcs o que se dispoz 
na portaria de 24 defevercirode 1849 (Diário n.°49). 
O que o mesmo augusto senhor manda assim parti­
cipar ao vigário capitular do bispado do Porto, para 
sua intelUgencia e mnis cffcitos necessários.

Paço das Necessidades, cm 24 de fevereiro dc 
18G O .= i7oão JSaptista da Siiva Ferrão de Carva­
lho J\[ártens.

Sua ilagestade El-Kei ha por bem, em vista da 
informação c parecer do reverendo arcebispo primaz 
dc Braga, resolver que se abra concurso para o ]>ro- 
viincnto das igrejas parociiiaes vngas na diocese pri­
maz, constantes da relação junta; observando-se 
quanto aos actos do concurso o que se acha deter­
minado na portaria circular de 30 de agosto dc 
1847 (Diário n.° 20ii), e jielo que respeita ao praso 
d ’elles 0 que se dispoz na portaria do 1 .® de feve­
reiro de 1849 (Diário n.® 82J. O que o mesmo 
augusto senhor manda assim participar ao reverendo 
arcebispo primaz de Braga, para sua intolligcncia e 
mais cffeito.s.

Paço das Necessidades, cm 29 dc fcvc-reíro de 
18G0. = i /o ã o  Peptista da Silva Ferrão de Carva­
lho Mártens.

Relação das igrejas vagas na diocese primaz de Braga, 
a que se refere a portaria dirigida n’esta data 

ao reverendo arcebispo primaz
Abbade do Neiva (Santa Maria) concelho de Bar- 

cellos.
Arcozello (S. Thiago) dito do Ponte dç Lima. 
Choreiise (Santa Marinha) dito de Terras do Boiiro. 
Lamas (.Santa Maria) dito dc Braga.
Loivos (S. Giraldo) dito dc Chaves.
Lordello (Santa Alaria) dito de Monção.
Meselim (S. Paio) dito de Braga.,
Moreira (Santa Maria) dito do IMonção.
Panque (Santa Fiilalia) dito dc Barccllos.
Perre (S. filiguel) dito de Vianna. 
liequião (S. Silvestre) dito de Villa Nova de Fa- 

inaliciio.
Sabadim (Salvador) dito dc Arcos.
Veiga de Lilla (S. Pedro) dito dc Vai Passos. 
Victorino das Donas (Salvador) dito de Ponte de 

Lima.
Villazes (Santa Catbarina) dito de Alfandega daK é. 
Vimieiro (SanCAnna) dito dc Braga.

Secretaria d estado dos negocios ecclcsiasticos c 
dc justiç‘a, e dirceçuo gei’al dos negocios ecclesias- 
ticos, em 29 de fevereiro dc 18G0. =  No impedi­
mento do conselheiro dii*eetor gorai, Lxiiz de Frei­
tas Branco, sub-director geral.

M IM STEDIO DOS \EG 0E10S DA FAZENDA
D IR U C Ç Ã O  G E R A L  D A S  A L P A N D E U A S  E  ( 'O N T I lm U lC Õ E S  

IN D IU E C T A S

1 .’ ANNU.NCIO

Por partidj)açrio do sub-dircetor da alfandega de 
Peniche, consta quen o dia 28 de fevereiro ultimo 
varára na ]UTiia do sul (TaqucIHi. villa a polaca hes- 
}?anhola Manamta, capitão D. Martinlio Francisco 
Alvares, ^iroccdente dc Malnga, carregada de vi­
nho, azeite, sabão e esjiarto, com dc.stino para Villa 
G aicia, tendo-se .«alvado a tripulação. O que sc faz 
publico, om conformidade do n.® 1594 do codigo 
cominercial, jinra conhecimento dos interessados.

1 rimeira repartição da direcção geral das alfan- 
cíogas e contribuições indirectas, em 7 dc março de 
loGU.— .\uno José (xonçalvcs.

DIRECÇÃO GERAL DA TIIESOURARIA

Em continuação do aimuncio insorto no Diário 
de Lishoa, n.® -47, publica-se que se expediram as 
ordens necessárias jiara o jiagamcnto, no dia 9 do 
corrente, dos vencimentos do mez dc fevereiro dc 
18G0 das seguintes classes:

Academia de bellas artes.
Academia real das sciencias.
Archivo da torre do tombo.
Bibliotheca publica.
F>stado maior de engenharia.
Dito dc artilheria.
Governos de praças c fortalezas.
Arsenal do exercito.
Secretario do con.sclho geral de bencficencia.
Primeiro batalhão de veteranos.
Direcção geral da thesouraria do ministério da íii- 

zenda, ein 7 dc fevereiro de 18G0.=</ort5?tím 
do Nascimento Ltqn.

IIIXISTERIO DAS ODRAS P rilL IC A S , 
EOM.MEIVCIO E IXDLSTUIV

DIRECÇÃO GERAL DA.S OURAS PUBLICAS E líIXAS 
R e p a rt içã o  de m inas 

3.* SeeçSo
Tendo requerido Josó Antonio Varella que, nos 

termos do decreto com força de lei de 31 de de­
zembro de 1852, SC lho concedesse a certidão dos 
direitos dc descoberta de uma mina de cobre, sita 
na licrdadc do Castello, freguezia dc S. Manços, 
concelho e districto dc Evora;

Vistos os documentos por onde se prova que o 
requerente satisfez a todos os quesitos do artigo 
12 .® do citado decreto;

Visto 0 relatorio do engenheiro José Augusto Ce- 
zar das Neves Cabral, inspector das minas do se­
gundo districto do reino, que examinoíi a posição 
do jazigo e verificou a existência do deposito, como 
determina o artigo 13.® do mesmo decreto;

Visto 0 parecer do conselho de minas., interposto 
na sua consulta de 3 do corrente mez, no qual é 
considerado o requerente legalmente habilitado na 
qualidade de descobridor da mina de que se trata:

Ha por bem Sua Magestade El-Kei, conforman­
do-se com a mencionada consulta do conselho de 
minas, declarar:

1. ® Que 0 supplicantc é reconhecido como pro­
prietário legal da descoberta da mina de cobre, sita 
na herdade do Castello, freguezia de S. Manços, 
concelho e districto dc Evora, cuja posição se acha 
topographicamente designada na planta que, por 
copia, acompanha a jiresente portaria.

2 . ® Que os limites da demarcação provisória da 
referida mina, designados na planta junta com tra­
ços de cor vermelha, abrangem um quadrilátero 
A B C D traçado pela fórma seguinte: do monto do 
Freixo, sobre a margem direita da ribeira do mes­
mo nome, e a partir do angulo septcntrional da 
eira, tirc-se uma linha dc setecentos e vinte metros 
na dfrccção de O. 15® N. magnético, e juntera-se 
os extremos d’esta linha com o monte do ribeiro e 
com a anta dos moiu*os, jiroximo ao ribeiro de S. 
Jlanços, ficando assim fechado o referido quadrilá­
tero A B C D, comprehendendo uma supcrficie de 
um milhão duzentos e quatorze mil e quatrocentos 
metros quadrados.

3. ® Que, nos termos do artigo 14.® do citado de­
creto, são concedidos ao siipplicante seis mezes, 
contados da publicação d’este titulo no Diário dc 
Lishoa, para organisar uma companhia, ou mostrar 
que tem os fundos necessários para a lavra; na in- 
telligencia de que, não se habilitando n’cstes ter­
mos dentro d'aquelle praso improrogavel, será a 
concessão d ’esta mina posta a concurso, na confor­
midade da lei.

4 . ® Que, pelo presente diploma, são conferidos 
ao sujiplicante, para todos os efifeitos Icgaes', se­
gundo as disposições do predito artigo 13.®, os di­
reitos que lhe competem como descobridor da men­
cionada mina.

O que tudo sc comraunica ao supplicantc, para 
.seu conhecimento e mais efteitos; ficando obrigado 
a apresentar n’este ministério certidão do ha\»er 
feito registar na respectiva camara iniitiicipal a 
presente portaria, sem o que não terá inteira vali­
dade.

Paço, em 18 dc janeiro de 18C0. = A río?u'o de 
Serj a Pimentel.

Para José Antonio Varella.

DIRECÇÃO GERAL DA CONTAIÍILIDADE 
2.* R * p » i- l iç io

Amumeia-se, cm observância da carta de lei de 
24 do agosto de 1848, haver requerido Manuel Di- 
niz do Oliveira, como cessionário do fallccido Igna- 
cio Caetano do Carmo Martins, o pagamento do ven­
cimento que a este se ficou devendo, na qualidade 
de continuo da administração da casa da moeda e 
papel sellado; a fim de que qualquer pessoa, que 
se julgar com melhor direito ao dito vencimento, ou 
a parte d cllc , requeira por cst.a repartição dentro 
do praso de GO dia.s, contados da publicação do pre­
sente annuncio, findo o qual será resolvida a men­
cionada pertenção.

Segunda repartição da direcção geral da contabi­
lidade, 6 de março de 1SQ0.^= Sebastião José Pc- 
droso.

ereto de 31 de dezembro de 1852: hei por bem 
conceder aos ditos Carlos Perratone e J. J . Cail & 
Coinp.* patente de invenção para o apparelho aci­
ma mencionado pelos referidos dez annos, durante 
os qtiaes ficarão postos sob guarda c  defensa da lei 
os seus direitos de propriedade da dita invenção; 
sem exame prévio, e não garantindo a respectiva 
patente a realidade, prioridade, nem merecimento 
do objecío a que diz respeito, para o que fica sal­
vo 0 direito de terceiro e tudo sujeito ás obriga­
ções e claii.sulas contidas no supracitado decreto e 
prévio pagamento dos direitos quo. deverem. D o 
que se passarei pelo ministério respectivo o diploma 
competente.

O ministro e secretario d’cstado das obras publi­
cas, cominercio e industria, assim o tenha entendi­
do e faça executar. Paço das Necessidades, em 25

de janeiro de 18G0. = R E I .= A R fo n io  de Serpa 
Pimentel,

Para conhecimento do publico, e principalinente 
da classe iirdustrial, se declara que n’esta data sc rc- 
metteu para o instituto industrial de Lisboa, na con­
formidade da disposição do artigo 25.® do decreto 
de 31 de dezemln-o de 1852, o duplicado da des- 
cripção e desenho do privilegio concedido a Carlos 
Perratone e J. J. Cail & Com.* para apparelhos me- 
chanicos destinados a empregar como molas para 
utilisar a força  dos corpos elásticos, não só para a 
necessária instrucção dos industriaes, mas tainbem 
para os effeitos legaes que resultam do já  citado de­
creto que regula a concessão dos privilégios.

Repartição do commercio e industria, G de março 
de '\.^Q0.=João Palha de Faria Lacerda.

R opartiQ ^o de a çr icu ltu ra

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA 
Mappa da entrada, existeucia, e preços dos cereaes em fevereiro de 4860, nos dias abaixo designados

TRIGO CETADA UILHO CEKTEIO EARIRIIA

• Moiol Alq. Moiot Alq. Moloi Alq. llolot Alq. Moiol Alq.

Entrada, nadonaes.............. 36 54 ♦ _ _ 38 40
Dm Existência.............................. 1:804 2 1:370 54 1:929 54 1:534 28 519 47 .

.  17 . . . . Entrada, nadonaes.............. 36 54 — — — - - - 48 40
Existência.............................. 1:665 37 1:360 37 1:841 8 1:.534 28 568 17

Preços............................ 640 a 860 360 a 410 380 a 500 400 a 460 -

Dia 2 .1 .... Entrada, nacionae.s.............. 72 54 2 48 _ 20 30
Exi.stencia.............................. 1:4.39 16 1:299 57 1:878 6 1:380 1 521 37

. 21. . . . Entrada, nacionaes.............. 100 59 10 — - - - — 6
Existência.............................. 1:480 58 1:307 17 1:870 6 1:377 1 506 19

Preços............................ 720 a 840 360 a 420 430 a 500 410 a 450 -

Repartição dc agricultura, em 28 de fevereiro de ISiòO.=Rodrigo de Moracs Soares.

Em 6 de março de 18G 0.= O  cirurgião em chefe 
do exercito, Francisco d'Assumpqão.

SECRETAIUA DA CAM.VRA DOS DIGNOS 
PAHES DO REINO

A  primeira sessão terá logar na sexta-feira 9 do 
corrente, sendo a ordem do dia a que já  sc achava 
dada para a sessão de hoje.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 7dc março dc 18GO .=D /o5'o Augusto de Castro 
Comtancio.

EDITAL
'A  commissão revisora do recenseamento do bair­

ro dc Alcantara faz publico que, em cumprimento 
do diposto no artigo 14.® do decreto de 23 de no­
vembro do 1859, fez aífixar nas portas das respe- 
ctivas igrejas parochiaes copias das alterações, que 
em virtude dc reclamações occorreram no recensea­
mento geral dc eleitores, elegíveis, c jurados, do dito 
bairro, c que, segundo o disposto no artigo IG.® do 
citado decreto, poderão ser interpostos até ao dia 21 
do corrente os recursos que houverem de sc inten­
tar para o respectivo ju iz dc direito. E  pai'a cons­
tar se mandou afiixar o presente.

Lisboa, 7 dc março de 1 8 6 0 .= 0  presidente, Ma­
nuel Fernandes Chaves.

REPAUTIGAO DE SALDE DO EXERCITO
Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, gé­

neros de mcrceai’ia, pão, leite, lenha, e toucinho, 
para consummo do hospital militar permanente de 
Lisboa, no proximo trimestre, poderá comparecer 
no dia IG do corrente, pelas dez horas da manhã, 
no dito hospital, á Estrella, onde, perante a com- 
raissão administrativa ^ o  mc.smo, terá logar a arre­
matação com as condições n’este acto presentes.

CONSELHO DE SALDE N X W h  
E IX ) I  L T R  AM AR

Precisa-se de enfermeiros para a armada. Os in­
divíduos que forem adinittidos' no respectivo quadro 
terão as vantagens consignadas no decreto de 20 
de outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes logares, e se duo os esclarecimentos 
necessários.

Hospital da marinha, 16 de fevereiro dc 1860. 
=  Dr. Maíiuel Maria Rodrigues de Bastos, presi­
dente do conselho dc saude naval e do ultramar.

ADM IXISTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

CARTAS RETIDAS FOR FALTA DE FRANQUIA
Para Lisboa

Antonio Alexandre Duarte, Antonio Angelo de 
Sousa, Augusto Henrique W irth— Carlos Stegner, 
Carolina Rosa da G raça— Daupias & Companhia, 
Diogo Francem Wesser— Francisco Gcrschey— Josó 
Cardoso— ^lanuel Vicente, Mareellino Antonio L o ­
pes, Maria da Conceição, Maria José Munró, Mai*ia 
José da Silva Assumpção.

CARTAS RETIDAS POR FALTA DE FRANQUIA 
Para Boston

W illiam  (mr.)
Para S. PVaiicisco da Califórnia

Redacção do Pacific Medicai Journal.
Administração central do correio de Disboa, cm 

7 do março de 1860.

regulamento para a organisação da fazenda militar, 
de 18 de setembro de 1844, c  a principiarem o for­
necimento, tanto para os potros, como para os^ca- 
vallos velhos, nos dias que llies forem designados 
pelos reapectivos conselhos administrativos.

Quartel general da 1 .* divisão militar, cm 6 de 
março dc 1860.— José Osorio de Castro CahraVde 
Alhuquergue, addido ao chefe do estado maior.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE VIANNA DO CASTELLO
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Vianna do Castello, no mez de janeiro de 1860

DIRKCÇÃO GÚRAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA • 
R ep u i tição  do co m m e rc io  e industria  

1.* SocçSo
Para conhecimento de quem interessar se publica 

0 seguinte
AVISO AOS NAVEGANTES

ATLANTICO, SUL, RIO DA PRATA
riIAEOL r>E LUZ FIXA NA PONTE TE KSTE

Pelo ministério da guerra e marinha dc Monte- 
videu sc avisou, que, desde 1 de m arço dc 18G0 in­
clusive, seria aceeso um pharol no cdificio constnii- 
do sobro a jiontc de este, que forma o bulo orien­
tal d.a bacia dc l\Ialdonado, no lado de norte da en­
trada do rio da Prata.

O pharol é uma luz branca fixa a 152 pés de 
elevação sobro o iiivcl do íiiar, c póde avistar-se em 
tem]'0 claro a 20 milhas aproxiraadamentc dc dis­
tancia.

O ai>parclho dc ilUiminação será dioptrico ou de 
lentes roílcetidoras.

A  torre tem 90 pés dc altura, c  demorit a 34® 
58' de latitude S., c 54° 5G' de longitude Occiden­
tal dc Grecnwich.

Interrupção do jfiiarol da ilha de Lobos.
Será interrompido, desde o dia acima menciona­

do, 0 pharol da ilha de Lobos.
Repartição hydrograjihiea do almirantado, Lon­

dres, 10 de dezembro dc 18o9.
Está conforme. =  Repartição do commercio e in­

dustria, cm G do março dc 18G0. = t /o d o  Palha de 
Faria Lacerda.

2.* Secçio

Attendendo ao que mo representaram Carlos Per- 
ratonc e J. J. Gail éc Comp.®, residentes em Paris, 
pedindo privilegio por dez annos como inventores 
de ura apparelho mechanico destinado a empregar 
como molas para utilisar a força dos corpos elásti­
cos; para o que satisfizeram as disposições do dc-

lamiR
1’elo motivo (lo falta (lo sêllo exi.-fte por expedir 1 carta para portos estrangeiros por navios.
Nas correspondências jiara terras ão reino c ilhas, ultramar e paizes estrangeiro. ,̂ são comprehendidas as dc Vi; 

do Castello, c as que de diversas terra.s vieram a esta adininistraçao para serem por aqui expedidas.
Administração central do correio dc Yiauna do Castello, em  o 1.® de fevereiro dc 18G0. =  O admi­

nistrador, João Pereira da Rocha Paris.

DRISIEIRA DIVISÃO MILlTvVR
Sua ex.* 0 sr. tenente general conde de Santa 

Jlari.a, commandante da divisão, em consequência 
das ordens recebidas do ministerio da guerra, man­
da annunciar por este meio que no dia 19 (io pre­
sente mez, *jielas dez horas da manhã, estará em 
praça n ’estc quartel general, na i*ua de S. José, o 
fornecimento dc rações de pão para a tropa esta­
cionada no districto d ’csta divisão, e as forragens 
j>ara os cavallos c  ninares dos regimentos de"arti- 
Iheria e cavallaria, desde o 1.® de abril até 30 de 
junho do corrente anno, observando-sc as diposições 
do artigo 44.® do regnlaincnto de 18 do setembro 
de 1844, portaria de 25 do maio do anno ]iroximo 
passado, publicada no Diário do Govemio de 27 do 
mesmo, n.® 123, c as clausulas c declarações con-

CONSELIIO DE AD M IM STRAÇAO  
DE MARINHA

O conselho de administração dc marinha ha de 
Contífttar em hasta publica no dia 9 de março cor- 
rcn to^^ lo  meio dia, na sala das suas sessões, a com­
pra dc 200 metros de serafina branca para consum- 
rao da armada.

O conselho de administração de marinha ha dc 
contratar era hasta publica no dia 10  do corrente, 
pelo meio dia, na sala das suas sessões, a compra 
de 20 pipas de vinho tinto para consummo da ar­
mada.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 6 de março de 1SQ0.= Antonio Joaquim 
de Castro Gonçalves, secretario.

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS

BELL

CARTAS

ARAS

JOilKAEB
E

IMPRESSOS

MÃO BF. 

CARTAS

L.LADA8

JOKNAKS
B

tuntxssos

REGI81

DB
OFPICIO

•ADA8

PAETlCn-
LAUBI

PARA SF.REM IHSTRIRUIDAS EM VIANNA DO CASTELLO, E SUAS DIRECÇÒES

D e posta in tern a .............................................................................................. ••
D o reino e i l h a s ......................... ........................................................ 6:710 4:676 112 158 1:637 22
D c Ile sp a n h a .................... .. 215 51 —
I) ’alcm  dos P v r e n e o s ...................... — - 5 1 -
D as províncias u ltram arinas....................................................................... — — — - —
D c portos estrangeiros, por navios............................................................ — 25 5 -
D e Inglaterra, pelos parjuetes................................................................... 14 31
D o M editerrâneo, pelos p aq u etes..............................................................
Dos portos do B razil e outros, pelos paquetes transatlânticos . . . . - - 310 9 - -

PARA BERS.M REMF.TTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILHAS,
ULTRAMAR E PAIZES ESTRANGEIROS

■ Para terras do reino e ilh a* ......................................................................... 14:968 6:591 15:929 2:082 2:123 27
P a ra  I le s p a n h a ................................................................................................ .. 1:401 54
P a ra  alem dos P yrcn co s................................................................................ — _ _
P a ra  as províncias u ltra m a rin a s.............................................................. _
P ara  o B razil, por navios.............................................................................. 62 46 _
P a ra  03 portos do B razil e outros, pelos paquetes transatlânticos 276 8 _
P ara Inglaterra, pelos jm quctes................................................................. 10 _
P ara  o Mediterrâneo e índias, pelos p aq u etes...................................... - - - S* -

21:678 11:267 18:359 2:445 3:760 49
No mez de jaueiro de 1859 o movimento da correspondência foi de 22:671 13:417 15:595 3:387 2:148 28

signadas no contrato do fornecimento actualmcnte 
em vigor.

Sua cx.* 0 sr. tenente general conde de Santa 
Maria, commandante da divisão, cin consequência 
de ordens recebidas do ministerio da guerra, man­
da convidar todas as pessoas que pertenderem ar­
rematar 0 fornecimento de rações de verde no pre­
sente anno, para as cavalgaduras dos corpos de ar- 
tillieria e cavallaria, existentes na mesma divisão, 
a comparecerem n’esto quartel general, na rua de
S. José, no dia 22 do corrente, pelas dez horas da 
manhã, e apresentarem por essa oceasião as suas 
propostas, para entrarem em licitação, na intelU­
gencia dc que os arrematantes ficam obrigados a 
todas as condições estabelecidas a este respeito no

PiUSTE M O  O F F IC IM

C O R T Ê S
C A M A R A  D O S  S E N H O R E S  D E P U T A D O S

SESSÃO DE 7 DE MARÇO
PRESlUENClA DO EX.MO SR. BARTIIOLOMEU DOS MARTYnM

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 76 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
A cta approvada.
É  introduzido na sala c  presta juramento o sr. 

Roberto Charters.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1 . * D o sr. Frederico de Mello, do que o sr. Ara- 

gão, por incommodo de saude, não póde compare­
cer á sessão de hoje.— Inteirada.

2. * D o sr. Santos Lessa, de que o sr. Tellcs dc 
Vasconccllos não tem comparecido a nlgnmas ses­
sões, e nem o poderá fazer ainda, por incommodo de 
doença.— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA

1. ® Um ofíicio do sr.lMendes dcVasconccllos, par- 
ticQiando, que, por lhe ser absolutameute impossi- 
sivel, não pijde comparecer á sessão de hoje.— In­
teirada.

2. ® D o ministerio do reino, acompanhando 13 
relações dos cidadãos habilitados para serem elei­
tos deputados nos concelhos do districto da Guar­
da.— Para o archivo.

3 . ® D o ministerio da fazenda, acompanhando a 
nota, pedida pelo sr. Arrobas, do café importado 
de Cabo Verde, e de.spachado na alfandega grande 
de Lisboa nos tres annos de 1857 a 1859, com de­
claração do respectivo peso e direitos que pagou. 
— Para a secretaria.

4 . ® D o ministerio das obras publicas, dando os 
esclarecimentos pedidos pelos srs. Plácido de Abreu 
c José Estevão, sobro a despeza feita com o caml 
nho de ferro de lesto; o doclaiundo que em quanto 
á nota dafj clcspczas feitas cora a estrada, em quan­
to na respectiva repartição se não ultimarem os tra­
balhos que se estão fazendo, poderão aquelles srs. 
deputados encontrar no Diário de Lisboa n.® 52, 
dc 30 do dezembro dc 1859, uma nota d’essa des­
peza feita até 30 dc junho d ’aquclle anno.— Para 
a secretaria.

õ.® D o mesmo ministerio, acompanhando a no­
ta, pedida pelo sr. Alves Martins, das quantias re­
cebidas do ministerio da fazenda por conta do em­
préstimo dos 100:000^000 réis, destinado para as 
obras da estrada marginal do Douro.— Para a se­
cretaria.

6. ® D o mesmo ministerio, participando, em res­
posta a um requerimento do sr. Plácido de Abreu 
e outros srs. deputados, que pelo ministerio da fa­
zenda é que póde ser dada a nota que pedem da 
amortisação annual dos empréstimos feitos no Mi­
nho para estradas, e qual a somma annual dos ren- 
rendimentos com esse destino.— Manãoti-se ofiiciar 
pelo ministerio da fazenda.

7. ® D o ministerio da marinha, acompanhando um 
resumo das sommas propostas no orçamento, apre­
sentado para o anno economico de 1860 a 1861, 
com as que resultam em cada capitulo das refor­
mas decretadas.— A' commissão de fazenda.

8. ® Uma representação de algumas viuvas e fi­
lhas dc officiaes do exercito, pedindo providencias 
para se lhes pagar o monte pio.— A' commissão de 
fazenda.

Dá-se destino pela mesa aos seguintes requeri­
mentos:

1. ® Requeiro que, pela secretaria d’cstado dos ne­
gocios da fazenda, sc informe a esta camara qual é 
pauta em vigor na alfandega do Funchal?

Se for porventura a resultante da lei de 13 de 
maio de 1843, e quaes as alterações que tem sof- 
frido?

Porque lei ordenadas?
Finalmente, se entre os direitos cobrados ali, o 

os que se cobram no continente, ba a differença dc 
50® fl, como decretou a mesma carta de lei do 13 
dc maio de 1843?=Z r. V. d'Affonseca.

2. ® Requeiro que os projectos c  plantas do cami­
nho dc ferro pelos engenheiros Aguiar e W atier, 
sejam presentes .4 camara para poderem ser consul­
tados pelos srs. deputados que o desejarem fazer, c 
que 80 requeiram do ministerio das obras publicas, 
com toda a instancia, os documentos que requesitei 
a respeito da companhia dos caminhos de ferro c 
de estradas do r e in o .= 0  deputado pelos Arcos, 
Plácido de Abreu.

São remettidos ao governo.
Igualm ento se dá  conta d a  seguinte nota de inter- 

pellação:
Desejo que soja prevenido o ex."*® sr. ministro da 

guerra de que o pretendo interpellar, para saber se 
s. ex.* tem tenção de propor ás cortes alguma pro­
posta de lei para melhorar a sorte das viuvas e fi­
lhas dos companheiros de gloria do immortal duque
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de B ra g a n ça .= 0  deputado pelos Arcos, Plácido de 
Ah'eu.

Manda-se fazer a communicaçSo rcspcctva.
Tem segunda leitura a seguinte proposta: 
llenovo a iniciativa do projccto n.® G8, que foi 

apresentado pela comniissíío de organisa^‘UO e admi­
nistrando militar, em sessão de 24 dc fevereiro de 
18Õ8, sobre a preten^So do alferes de veteranos Ma- 
José da F on seca .=  Cyrillo Machado.

Ê  adraittida e enviada á commissdo dc guerra. 
Alves Martins:— chama a atten^do do sr.

particular, o ndo a quo deve ser, os passageiros tem 
grandes inconvenientes, e as mercadorias ignalmen- 
te, porque não chega o caminho ao ponto aonde deve 
chegar.

ciremnstancia dá-se também no ramal d ’csso 
caminho para Setúbal, entendendo a companhia que, 
levando o ramal ao sitio chamado S. João, a dis­
tancia do õUUMnctros da populanão dc Setúbal, mas 
fóra das portas e barreiras, tem preenchido o seu 
fim, e vae ali estabelecer a estanão; causando esta 
distancia da povoanão uma grande difíiculdade e

ministro X 7 ob íI7 p u b lica s*  sobre os trabalhos tele- 1 prejuizo não s<'> para aquelles que querem servir-se 
eraphicos e estradas ordinárias da provincia de Trás do caminho de ferro como viandantes, mas para as
osMontes, esobretudodaestradam arginaldoDouro. mercadorias.

Cre que é a única provincia que não tem as ca- Pede pois ao sr. ministro das obras publicas ex-
pitaes dos seus districtos ligadas com a capital do plicaçSes a esto respeito. rAnfnnin rh-
reino por uma linha telegraphica, e não sabe que O sr. Muustro das obras publica (Antonio ck 
embaraços tenham oceorrido para que se não rea- Serpa): — a companhia do caminho de ferro do sul, 
lisassem as promessas quo ex .“ fez no anno pas- pelo seu contrato era so obrigada a abri-lo á circu- 

 ̂ lação depois de tei\o mesmo caminho completo, o
Está convencido de que não ó por falta de dese- é obrigada a te-lo completo dentro de certo praso. 

ios da sua parte, mas pede-lhe que active aquelles Sobrevieram graves contestações entre o govcniQ 
trabalhos, para que aquella provincia possa gosar e a empreza, contestaçCes que datam de muito lon- 
d ’aquelles melhoramentos o mais brevemente pos- ge, tendo o governo actual resolvido quasi todas

as questSes, e conseguido que as obras continucni.
Eiii quanto á estrada principal da Regua até Bra- | No entretanto foi necessário prorogar á companhia 

gança, e á estrada marginal do Douro, deseja qur 
s. ex.* preste a maior attenção a estes trabalhos
dizendo á eamara 0 estado em que se acham os fun- não é obrigada  ̂ ' i i  «
dos applicados para aquella estrada, c no caso que não tem direito, a nao ser o direito geral de fisca- 
essa quantia esteja gasta, peça á eamara nova con- lísar todas as eiuprezas, de lhe impor as regras de

. T\___ A-___ Tintar m io ninfl. oY iiloraoãn  OUft

Pouco diria ao sr. ministro da justiça, inas lem- bida, e todos se recordam como o illustrc deputado 
brava a s. ex.* ,̂ que se dizia, que os presos senten- então, proclamando á maioria lho indicava o ca- 
ciados a degredo morriam nâ B cadeias, c, que, sem minho a seguir e lhe dizia, que era preciso gover- 
sc fazer cumprir as sentenças, dc pouco serve a nar, e governar apesar das opposiçoes. Doutrina 
justiça. ,  verdadeira, doutrina justa e exacta, so com ella so

Sente não ver presente o sr. ministro da marinha prctendesigniíicar que ás maiorias egoyeruoincumbe 
}>ara lhe pedir esclarecimentos a respeito da expe- seguir oseu caminho, sem que possam dar, comodes- 
dição aiiglo-franceza á China, porque o nosso esta- I culiiade nãg fazer nada,a opposiçãoqucsoffrem;dou- 
beiccimento de Macau, e os nossos interesseyiafpiella trina a que nao se associará, nem associou nunca 
parte do mundo, jiodem c devem scr attendidos. se com ella se pretende significar, que os governos 

D o mesmo modo sente não ver jircseiite o sr. mi- e as maiorias devem fazer pesar o seu predomimo 
nistro da giuo-ra, tendo apprelicnsòcs de que a fal- sobro a ojiposição, a ponto dc lhe não ouvir a rasao 
ta do saude o não deixe comparecer, poripie a não e fazer sutibear o argumento e o raciocínio pelo iiu- 
ser isso reputaria ominosa a ausência de tres dos mero e pela votação (ap>oiados). 
srs. ministros, porque o desamparo por parte dos Mas o illustre deputado ícz mais, figurou a ca- 
srs. ministros da eamara transacta rcsolveu-sc na mara transacta c^no uili instrumento docd e que 
dissolução da mesma. Esta como não pódc rasoavel- o governo se tinha servido j>ara arrancar d ella au­
mente ser dissolvida, que quererá dizer esta íalta ctorisações sem limite, instrumento docil S®’

viço não soffrcrá, porque ha muita cousa a que cha- I de comparência? Cousa boa, não dc certo. verno tinha quebrado desde o momento que e nao
maiu serviço, de (lue para tão justo fim póde scr Quizera perguntar ao sr. ministro da guerra al- serviu. Não íaz ver aos representantes ^
disi)onsada'tera])orarianionte a força armada. gnnia cousa sobre o estado do nosso exercito, até paiz, nem áquelles que o íoram, a injuria que lhes

Jurisconsultos d ’esta terra como consentis, cxcla- porque n’algiimas paradns que tem visto por occiv- tez o illustre deputado. A  eamara transacta nao loi 
ma 0 orador, (lUC paisanos sejam julgados pelos tri- sião dc visita.s a esta corte dc principes estrangei- instrumento docil^ do nenhum gabinete. A  eamara 
bunaes militares, c  paisano c  aquellc que tendo scr- ros, tem observado muitas musicas, muitos tambo- transacta, que não syrapathisava na sua maioria 
vido 0 tempo que a lei lho .marcou c o  acabou sem I res, grande numero de officiaes, mas parecendo que com o actual gabinete, acolheu-o com aquella espe- 
eulpa, é todavia forçado a continuar nas fileiras?! os.corpos da guarnição nem são regimentos nem são cie de cortczania com que osjiartictos políticos cos- 
É  isto bem digno de ser tomado em consideração batalhões, e dá-lhe isto algum cuidado pela rcjiuta- tuniam tratar as administrações que acabam ue su- 
pelos nossos mais hábeis jurisconsultos. ção e credito (Tíi exercito, que sempre^honrou o no- | biiyao poder,^ e

(íOúço fallar no abysmo, mas o abysrao ainda me ’ ................ .. .........  "
não chegou» disse s. ex.*, respondendo ao sr. Silva tev

que quem fazia um cesto, faz um cento. Um tal g o ­
verno não tom, não póde ter apoio.

Tanibom o sr. ministro do reino quiz justificar os 
. cscandalos praticados com o recrutamento, os quaes 

quasi fizeram levantar as pedras das ruas contra o 
governo, com a coarctada de que era para dar baixa 
áquelles que tinham jil completado oa annos de ser­
viço (pie a loi marca. Miserável sophisma! Não sabe 
0 sr. ministro que o facto de conservar presos nas 
fileiras os que já  cumpriram o preceito da lei, é quo 
faz fugir do serviço a mocidade; c que o ultraje feito 
ás leis, jnlgando-se militarmcnte quem já  não é mili­
tar, aterra os mancebos, e que não ha lei de recru­
tamento ])Ossivel, cm quanto so não cumprir reli­
giosamente a lei aos que estão nas fileiras? Nem lhe 
digam que ^ so  não comjxirtaiu as necessidades do 
serviço, porque 2 ou 3:000 homens a quem devem 
baixas, ou mais que sejam, deem-sc-lhes, c o scr-

que se têem em 
perpendiculares

c  para que prouuz» u» icsiu u iu u a  uai, lut j a  -----
vista é  mandar fazer a» estradas ção, e acha-se quasi concluído, faltando só assentar 

___________  a ambas as margens do rio. os carris em parte da via, e estabelecer uma es-
^ Deseja por ultimo saber, se s. cx.^ ainda está na tação. ■, ~ ^
idéa, como lhe disse na sessão passada, de reformar O sr. D. Jose de A 7«rcao;— manda para a mesa 
a legislação vinicula, e o estabelecimento do um I um renuerimento. oue fica para segunda leitura.
banco rural para o Douro

um requerimento, que fica jmra segunda
O sr. Correia Caldeira: — apresenta uma repre-

Serpa)
vincia —  ----------------------  X - , ,  - ,
contemplada nos melhoramentos que se tem decre- çoes quando 
tado sohre a viação publica, contemplou uma parte | publicas, 
das principaes estradas de Trás os Montes, aquella

pr<

ORDEM DO DIÃ
C O N T IN U A  A  D IS C U S SÃ O  D A  R E S P O S T A  A O  D IS C U R SO  D A  C O R O A-------- r  1 .  •, 1 j  T  i  • 4. U i - Q < T a m ‘ a  C O N T IN U A  A  d i s c u s s ã o  d a  k £.b i -i>o i a  a u  x/ xdv- i. jxoi^Que deve ligar a capital do districto de liiagança „  , ^  x i

com 0 Douro e com a Regua. Essa estrada foi do- O sr. Faustino da Gama:— sente que o seu do­
tada com uma verba considerável, e foram expedi- ver o leve a combater o mmisteno; quizera antes 
das as convenientes ordens para assim so executar; ter do elogia-lo; mas cm obediência aos dictames 
e com effeito uma parte d’essa estrada, aquella que da sua consciência fará o que entende dever ao 
iá estava começada, de Villa Real á Regua, tem paiz em geral, e a seus constituintes em pxarticular. 
tido todo o impulso compativel com as circumstan- Sente tainbem não ver o sr. ministro do remo

na eamara, e isso do certo o embaraça um pouco;
Como mais tarde o governo fez um contrato para mas não podendo n’csta solemne oceasião deix.ar 

a construcção de estradas ordinárias, e como se ju l- de fazer algumas obscrvaçScs que mais de perto to- 
gasse conveniente incluir n’esse contrato uma parte | cam a s. ex.% espera que, ou pelos seus coilegas, 
da estrada votada entre V illa Real e Bragança, foi I ou pelo jornal da eamara, s. ex.^ será iiitormado 
por isso que se deu mais actividade á estrada entre do que clle, orador, vae a dizer.  ̂ ^
V illa Real e a Regua, para que ao mesmo tempo Começará, refcrindo-sc ás ultimas eleições, no- 
estivessem proraptas essas duas estradas que ligam tando que por uma Ici nova o sr. ministro do remo 
Bragança com o Douro por meio de Villa Real, não poz em acção todas as más praticas velhas, orde- 
se deixando comtudb deapplicar alguns fundos mes- nando aos governadores eivis que pozesscni em pra-
mo n’essa parte da estrada, que foi contratada, e tica tudo quanto lhes parecesse, para que tnumphas-
que se hao de levar em conta á empreza. | sem os candidatos do governo, com  exclusão dos

ao estado sommas consideráveis em reiaçao a sua uer.na luiura oioiçau, uuu ua>uia 
extensão. O governo entendeu que para dar áquel- tes do povo, a não ser um ou outro que, á custa de 
las obras maior desenvolvimento, convinha dar de grande.s esforços de seus amigos, escape pela ma- 
empreitada a parte que falta a construir, que são lha, como a clle siiccedeu; c neste caso esta eamara 
poucos kilometros. Mandou-se fazer o programma será convertida em uma chanccllana da vontade so- 
para essa arrematação, e brevemente será posto em beraiia dos srs. mimslros. Mas tem a esperança cm 

Dóde 0 illustre deputado estar certo, de que que essa rainha do inundo, a opiniao publica, ha

tanto mianto poía sua'*£i-aca7hrtc'podcí‘. ha de op-1 muito graves, e são antigos os males quo pesam so- I maioria de amigos seus, a fim de fazer passar 
por-sc a que o consiga. Procuríu-ia u’este caso imitar bre o paiz, mas para todos elles se encontra na das as suas propostas e converter em lei todos os, u c o u ; Civou iiiuun u i i L M  wxAww -------------------  — -------r - 4. A  A

‘0 principh de Mettcrnich que não podendo evitar as pharnmcopea do illustre deputado remedm salva- seus poiísamentos. Não acha o illustre deputado des- 
revoluçães, j.rocuvára dirigi-las para bom caminho. \ dor; é a intimação aos mimstros para que despejem | mentida similhaute asyerçay)?^

para

S^ha de dTr^á^udTa 0̂ ^̂  npees- I de valer-nos, pondo fóra daquellas cadeiras minis
sario para a sua conclusão na parto que já  está vo- tros quo assim obram. i j

^ Sendo nós um povo liberal, nem uma palavra de
É'com pletamente exacto tudo quanto o illustre syrapathia p d a  Italia se acha no discurso da coroa; 

denutado diz sobre a conveniência de fazer estra- quando, se o contrario se fizesse, não seria isso se- 
das perpendiculares ao Douro, para facilicitar a com- „ao pagar uma divida nSo f
inunicaííão doa districtos limitrophcs com oste n o ; | mostrar a sua sympatlua quando estavamos^ a bra-
mas não se póde 
as estradas de que
verno, nas novas estradas que vier propor i , , n j
ha de attender ás estradas que offerecem maior coiy | verdade, parece-lhe grande.
venieucia eeonomica, que são as que vão perpendi­
culares áquella importante via de communicação.

Em  quanto á telegraphia electrica, posto que os 
trabalhos não tenham continuado com  a rapidez que

O mesmo espirito mesquinho, c mais alguma cou­
sa, que dirigiu o sr. ministro tio reino nas eleições 
para deputados, o giiu^u na formação das coiiimis- 
sões da eamara.

YG alem os srs. deputados Plácido de Abreu eseria nara desciar, o que iiódc asseverar e que elles . . _ ------- , i, • i
^ '  - - harmonia com a verba que está Garcez, engenheiros distiuctos, bem conhecidos pe-

ap . - I i„.. rt i-.».of!/in Dvclnulos cia coinmissaoTOtad^plra ell°es™ nSo bo distíahindo I las suas o íras e pratica, o x c lm y s  cia
uma unlciv quantia fias que estão applicadas para das obras publicas, e do mesmo modo \c exclui 
este fim commissão das pautas os srs. Avila e Lar-

Em  relação á questão do Douro pódc assegurar, los Bento, tão competentes na matéria; c  não falia 
que em tempo competente serão apresentados á ca- de si, porque bem conhece a sua nyufficiencia, ape- 
mara alguns proiectos importantes sobre este as- sar de ter sido tantos annos fabricante de pannos 
smnpto. Inglaterra,- ao que devo o que tem, c  no que

A^legislação actual do Douro está causando pre- muito se honra; e apesar de ter merecido por miu- 
julzos incalculáveis ao commcrcio e á agricultura tas vezes essa honfa cm diflcrentes legislaturas, e 
d ’aquella localidade. Antes mesmo das medidas to- este facto não póde 
macias na Inglaterra a respeito dos nossos vinhos, o maioria, mas ao desejo que tem de não contrariar 
governo cra de parecei- que aquella legislação pre- as vistas do seu chefe natural, o ministro do remo. 
cisava de ser profundamente alterada; porém estes Isto lhe faz lembrar o que escrevera um i ustre h- 
acontecimentos vieram demonstrar ainda mais esta dalgo portuguez, que vivia exilado na Hollamla, e 
necessidade; e o governo está pois disposto a alte- que tinha prestado muitos serviços á sua patria, 
rar essa legislação no sentido dos princípios hoje «Que quem visse os descartes de lortugal julgaria 
recebidos cm toda a parte, tornando essa legislação quo lhe ficava lá bom jogo.> E  o que appUca ao 
muito mais liberal do que é actualmente, e d’essa proceder do sr. ministro.
reforma aproveitará não só o Douro, mas também Não póde deixar de censurar ii esta occasiao o 
as províncias e as localidades que estão soífrendo. mesmo sr. ministro pelas enormes despezas que esta 
com a actual legislação. Brevemente apresentará á fazendo com o tlieatro lynco, consentindo que se 
eamara um projecto neste sentido, e outro com o procurem para elle as primeiras partes cantantes e 
fim do crear um estabelecimento do credito para dançantes, dando preços que não comportam as nos- 
beneficio dos lavradores do Douro. »as circumstancias, e que só podem ser escriptura-

0  sr. Santos Z císa ;— mandando para a mesa um das pelas nações poderosas o ricas, que nos náo so- 
requerimento, para que pelo ministério da guerra mos; e vindo ao mesmo tempo pedir ao povo novos 
se declare, se já  foram dadas as providencias ne- tributos, csqueccndo-se^ de que tivemos cm a
cessarias, para que pelo governador do castello dc cholera morbus, em 1857 a febre amarclla, e annos 
Mattosinhos não sejam embaraçadas as reedificações successivos de más colheitas (apoiados), b . cx.'^ quer 
e concertos das propriedades sitas nas ruas mais bons comicos por grandes preços, embora uma po-

icenta que não. bre lavadeira, como já  viu, seja executada por nao

despeza. Porém estas c  quasi todas as promessas 
íiciaes feitas aos representantes do paiz, são quasi 
sempre desmentidas pelos factos, e foram 
obrigaram o sr. ministro a ir a Londn

^amend honovrahie aòs nossos credores estxx.wg,wx..-, , .....  ...........— , i i i • x • -
obrigando assim a fazer passar este honrado povo que nãi> sympathisa com a política do gabinete, ou cedente na nossa historia 
pela humilhação dc aceitar o aceoido do Londres, com caSla um dos ministros, ou particularmente com Nao íoi promessa, mas sim declaiaçc o 
e que ellc, orador, votára porque tínhamos de-j.as- o sr. ministro do reino! , U a  sessão passada a respeito
J  por essa humilhação, na qual tinha uma boa Obedeça-se á rainha do mundo; aceitc-se a inti- declaraçao não toi ^
parte o sr. ministro, auetor dos inales que deram mação da carta que o illustre deputado tr̂ az no seu quella occasião que não la 
aquello resultado. 1 bolso, e ficam salvos todos os males! Uxala que os | taiido-se a lei do orçamento, mas esta

cÉ  anacbronico fallar no angmonto da divida 
porque tudo tem sido para obras importantes e 
gadas.» Ò desviu dado a enormes sommas, e X I . / X
se oceupará' cm occasião competente, fará ver o que bariam os despcrdicios que o illustre deputado nunca dos.J , x Tiovtuta mie se
é anachronico viu senão agora; que não haveria incapacidades Alludiu o sr. deputado ao pai tido pessoal que se
e aiiacnromco. | fe ’ . , i , , -------- „ I  ̂ que tem pena de responder a

similhante proposição. Que significa em Fortiigal c 
no anno de 18G0 um partido jiessoal? fapoiados.J 
Quem é no paiz que possa ter a louca vaidade de 
querer formar um partido pessoal? Os partidos pes- 
soaes SC existiram, acabaram, e com elles acaba- 
r£uu também os velhos partidos políticos com as 
suas bandeiras exclusivas, com os seus meios de 
combate. A  politica hoje não é a negação, é a con­
tinuação da politica de tolerância e de conciliação, 
que é a unica possível, que nenhum homcirr, nenhum 
partido, nenhuma faeção é já  capaz, nem póde ter 
a força precisa de destruir em Portugal (apoiados). 
Os velhos partidos morreram, e morreram as neces- 

. sidades que elles podiam significar. A  bandeira po­
litica é hoje uma só jiara todos os portuguezes. O 
acto addicional, que foi menos uma grande refor­
ma politica de que uma arca de alliança, permittiu 
a todos os homens, sem renegarem as suas crenças, 
os seus partidos, de se abraçarem e entenderem 
para cuidar das questões mais directamente interes­
santes ao bem do paiz, para cuidar dos melhora­
mentos do mesmo paiz, das questões administrati- 

as, deixando de parte as questões políticas.
Disse o sr. deputado, e disse uma verdade, que 

é preciso muitas vezes, quasi sempre, maior cora­
gem para ser maioria do que para ser opposiçâo; 
mas não pelo motivo que indicou. Não é preciso as 
maiorias terem coragem para obdecer aos caprichos 
do governo, porque esse acto não é de coragem, é 
de subserviência; mas sim porque as maiorias e os 
governos, téem responsabilidade, c  muitas vezes são 
obrigados a arrostar contra idéas mais ou menos 
justas, contra preconceitos muitas vezes lísongeiros, 
contra as paixões quo se procuram excitar, contra 
todos 03 meios e fins que as opposiçoes não costu­
mam esquecer-se de explorar para realisar seus in­
tentos.

O gabinete, aconselhando á coroa a dissolução da 
eamara transacta, não quiz formar uma maioria de 
amigos seus que lhe approvasse e votasse tudo; mas 
0 gabinete entendeu que podia e devia consultar o 
paiz pela lei mais livre que já  mais tinha sido pro­
mulgada em Portugal, para que por essa lei fossem 
eleitos deputados amantes do seu paiz, como todos 
téem sido; respeitadores de si mesmo, como de certo

Não póde deixar o sr. ministro do reino, sem lhe tação nacional, que, se houve uma eleição cm que 
estranhar o luxo asiatico que tem dcsenvolviiío nas o governo tivesse manifestado a vontade de que a 
obras para bein acommoclar os seus amigos, á custa urna fosse livre, foi esta, sem com isso pretender 
de muitos e dígnissimos offioiaes de secretaria c  da condeiimar as administrações anteriores; e se nao

■............................. llt ’  ' --------------
O

preiencios a paisanos (p.......................  - . ------------------  - .
expressão) para esses logarcs rendosos, que se de- E  se o ministério se retirar do poder, também 
ram a muito boas pessoas, jiretcrindo os que a elles hão de cessar as violências do recrutamento, violen­
tem direito, segundo o seu modo de ver; julgando cias que o illustrc deputado pintou com tão negras 
ser muito mau c'ostumc desconsiderar o mérito pro- cores; violências que não existiram senão na imagi

servidores do estado na honra e na fazenda, e este | evitar a maior das liarbaridades, a ev^ar que con- 
escandalo ha dc desanimai- muitos homens dignos, tinuassem no serviço os soldados que tinham servi-

proximas do mesmo castello, acrescenta  ̂
póde deixar de fazer algumas considerações sobre pagar 240 réis do decima, alem de mais do tripio 
0 obiecto a que o mesmo requerimento se refere; de custas. A o lavrador c ao artista acontece o m cy 
e portanto diz, que o procedimento do governador mo, mas isso não importa. Boas cómicas para recreio 
do castello de Mattosinhos para com os proprieta- do sr. ministro, c  venham novos tributos! (apoiadosj 

da povoação do Lessa da Palmeira é altamen- Mas está enganado o sr. ministro, porque nem esta 
insuravel e até offensivo do direito de proprie- eamara lh’os vota, sem primeiro fazer as possíveis rc- 

queíle governador tem considerado aquel- ducções, nem que llios vote o povo perde o direito 
;ão fóra da Ici commum para lhe impOi- de os não pagar, e requerer até por fóra uma admi- 
flfins- como se os nrom-ietarios d’ali lhe esti- nistração táo obnoxia.

credito publico, *de 30 dc ab rild e  1859, que pro- | remedio para isto. Se a lei não tinha sido cumi)n- 
hibiu a troca da divida externa por divida interna; da, se o recrutamento sc não tinha feito por muito 
porque os motivos dados no seu relatorio provam | tempo, se não sc podiam preencher em pouco tempo 
contra s. c x .“ Pois poder-se-ha dizer a um credor os quadros do exercito, que importa ter de menos 
do estado, que tem direito a receber os seus juros G, 8 ou 10:000 homens? Estamos em ]>az, do que 
em Londres ou em Paris, o que por qualquer causa serve o exercito? Se o illustre deputado assim pensa, 
liie convém recebe-los em Lisboa: «uão lhos quero porque não propõe a extineção do exercito, ou a 
pagar aqui, vá iá recebe-los» sem cominctter um reducção considerável, do seu numero? Mas um 
eri-o cconomico muito grande, c causar á fazenda quarto de hora depois, o illustrc deputado lamen- 
publica uma perda? Pareee-lhe quo ninguém em tava a falta do sr. presidente do conselho e iiiinis- 
boa fé tal sustentará. O juro é o mesmo pago cra tro da guerra, falta que não precisa justificar pe- 
Lisba; não ha risco da remessa a correr; não ha in- ranie a eamara, porque toda ella conhece aquelle 
teresses commcrciaes a oífeu^lci-; póde mesmo sup- nobre cavalheiro, sabe que 6 incapaz de ialtar aos 
por-se que eá ficará todo, ou parte d’esse dividen- seus deveres fapoiad.osj; sabe qiic ainda hontem 
do; e não serão essas considerações dignas dc at- compareceu gravemente mcomiiiodado, e talvez cin 
tenção? Não o reconheceu já  s. cx.*, mandando que consequência d’isso so ache hoje pcior; mas estao 
a junta o fizesse á misericórdia de Lisboa e ao lios- presentes os seus coilegas, esta o gabinete, que 6 
pitai de S. José, em rasão de lhes terem sido lega- solidni-io, jiara observar ao illustrc deputado, (lue, 
dos por um portuguez quc-falleceu cm França bonds julgxando dispensável a força do exercito, merepou 
da divida externa? Pois o que se fez áquelles esta- depois o governo porque não elevou essa torça ao 
belccimentos, não convém quo se faça a todos quo ponto cm que a podia ter uma nação talvez de pri-, 
0 quizerem? Parece-lhe bem que sim. Os motivos meira ordeiii!
quo s. ex.'" aponta no seu relatorio são,«io seu mo-1 Na opinião do illustre deputado ialta ao gabinete.

males

i-ios 
te censurável 
dade; e a
la povoação 
as suas ordens, como se os proprietar 
vessem sujeitos.

- I mstraçao
Respondendo o mesmo sr. ministro ao sr. Silva

, . . . .  11 ....

_____gal náo paga . . .
de 20^000 réis, como expressamente determina a estar a recordar males qiie foram inevitaes, 
lei dc 29 de julho do 1854; e é inaudito que um quo nenhum homem creou, males que sc accumula- 
cstabeleciraento dtaquella ordem Falte, tr não cum- ram pela successão de causas e de acontecimentos 
pra 0 que é expresso na citada lei. . dos quaes a ninguém se póde imputar a responsa-

O unico motivo, que póde justificar aquella falta, bilidade? Quantas vezes será preciso repetir que as 
é 0 não poder o banco obter do governo em oiro o medidas dc 1852 não foram mais do que a conse- 
sufficiente para cumprir a lei, pois que sabe que o qucncia dc uutrag, que já  anteriormente tinham sido 
governo paga em lu-atá, contra o que manda ex- adoptadas, e cora as quaes, embora íosseiii igual- 
pi-essamentc a citada lei. mente imperiosas as necessidades que as deternii-

Entraria de passagem na apreciaç-ão do empres- narain, não tmha por certo soílriao menos o credito 
timo ErLanger, negociação desgraçada, c da qual o publico? V, o ultimutum coium r. lhornton? h  a ver- 
sr. ministro teria quo arrepeuder-so toda a sua vi- gonha dc o aceeitar cómbinando com os oredorea 
da, e de que, ein *occasião próxima e competente, estrangeiros o meio dc sanar as difiicnldadcs que sc 
sc oceuparia detalhadamente. tinham suscitado, que, como se sabe nao são de

Em quanto o  sr. ministro era opposiçâo fallava-se 1852, mas são de larga data.  ̂ E  por quem íoi rete- 
muito cm reforma de pautas. O sr. Avila propoz | rendada a lei que approvou o aceordo de Eondres^

Disse-so então que era pouco ou na- deshouroso para o paiz, nem inconveniente. ^

tal respeito, senuo por ia»u ——   ...................... ..........  w; ■
cessarias providencias se não façam esperar por e agora indicaria um, que lhe parece o primeiro c 
muito tempo, pari» quo se não diga que Lessa da o principal, o que vae contarme com essa rainha do

^ • ............................. ' mundo, dc que ha pouco fallou, a ojiimao publica,
de dentro e do fóra do paiz, onde o nome de s. c x . ’‘ 
ó tido como ominoso para os negocios de Portugal. 
O primeiro, o principal remedio é o largarem todos 
os srs. ministros as suas cadeiras.

fO  governo absteve-se dc fazer programma.» D is­
se s. ex.* ,̂ e com isto pretendeu, cre ellc, orador, di­
zer á eamara que não tinha compromissos a cumprir. 
Pois já  esqueceram as i)i-omessas solemnes teitas em 
jilcno jjarlamcnto pelo sr. ministro da fazenda, em 
nome do gabinete, dê quo queriam governar com a 
eamara transacta? E  o como depois obraram em con-. 
trario, sem poderem justificar a sua obra, sabc-o a 
eamara, c muito bem o explicou o sr. deputado A l­
ves Martins. Olhe, puis, a maioria para as promes­
sas dos srs. ministros, que tcem a qualidade dc em­
padas que se fazem para.sc quebrarem, e attenda a

Palmeira, povoação importante, está regida militar- 
mente.

O sr. Dias de Azevedo:— o camsnho de ferro do 
sul está n’ um estado tal, em relação ao transito, 
que em vez de dar vantagem, causa prejuizo. Ali 
não ha hora certa para a saída do comboio: a hora 
é determinada á vontade dos dircctorcs, de que re­
sulta muitas vezes esperarem os passageiros e as 
mercadorias horas e horas, deixando dc sair no com ­
boio por causa d’essa demora.

Acresce mais a ciremnstancia do que a compa­
nhia sc coinpromettcu a fazer o caminho dc ferro 
d’esdo 0 Barreiro até ás Vendas Novas, inas usan­
do de uma tarifa particular, em quanto não che­
gam ao ponto das Vendas Novas; e acontece agora 
que 0 caminho está feito até certa distancia das Ven­
das Novas, de maneira que vigorando esta tarifa

agora se connoce que . .
do que não fazer nada; e, em negocio dc iiautas, proposições lançadas hontem na eamara por um
saltos grandes são sempre perigosos, om i-cgra or- lustre deputado, que nem sempre, ou quasi nunea
dinaria já  80 ve, ou para o fisco, ou para o commcr- na forma das suas orações parlamentares, parece
cirre industria. Veja-se o que faz a Inglaterra. inspirado da missão evangélica de que se acha re-

Faz uma confissão á eamara, que bem lho custa, vestido. O illustre deputado fez, como entendeu, a
e c, que não póde conhecer o estado da fazenda pu- historia do. gabinete actual, c  achou logo no seu nas-
lilica pelo relatorio do sr. ministro. Não aehára nem cimento lun peceado original por tal forma insana
debito nem credito do que se deve ao estado; o que vel, que não encontrou aguas no Jordão que le a

'*!ve apontar-sc, por exemplo, g papcl-moc- vassom a nodoa^ nem mesmo no voto pojuiJ
reputa divida sagrada, e outras que impor- presso pela lei mais livre que nunea regeu o paiz 

1 o _ . I , 1 1. 1 Q ministério res-
■esponde }ielo seu
•eu dc si mesmo.

aprendeu, c  a seu tempo pedirá desenvolvidas cx- | Não ÍÍie cabe historiar nem apreciar os motivos quo 
iilicaçõcs sobre este e outros objectos idênticos. deram logaf a que a admiiíistraçao aii eiior a ac ua 

As emissões injustificáveis, a seu ver, que se tem se retirasse do poder, sem cin nenhiuiia aas casas ao 
feito, hão de ser analysadas, e demonstradas as pe- iiarlamento haver uma manifestação que lhe tosse 
rigosas. coiiscqucneias do tal modo dc vida: em mc- hostil. Sc a ojiposição era só de 3.5 \otos, como disse 
nos de um anno só divida externa 8 .800:900 libras | o illustre dejuitado, não para que a admi-
ou cerca de 8 .000:000^000 ré is ! nistração largasse a missão que lhe estava incum-

0 suo, senhores do seu voto e da sua consciência, 
como ninguém lhe póde contestar, e que apreciem 
na mais ampla liberdade de consciência e indepen­
dência os actos do governo, e os julguem como en­
tenderem.

8ein se oceupar de mais largamente responder ás 
considerações do illustre deputado, a quem se refe­
riu, passa agora nao a tratar com amplidão de as­
sumptos de fazenda, porque se ha objecto grave, 
importante e serio, que mereça a attenção, que deva 
ser inaduramentc examinado c discutido é este, o 
não é de certo incidentemento, era uma discussão 
em que todas as cousas se tocam e nada se apro­
funda, que*elle ha de Ser convenientemente discutido 
e tratado; mas não póde prescindir de dar ligeiras 
explicações sobre alguns pontos a que neste debate 
se tem feito referencia.

Começará por se referir ao atto que o sr. F .iu s- 
tino da Gama classificou como o primeiro crnne na 
data, não na qualidade do ministro da fazenda, a 
iiortaria de 15 de abril, pela qu al foi suspensa a 
conversão da divida externa cm divida m teniy

O illustre deputado ciitcmEj ha muito, que e um 
grande principio dc administração financeira o na- 
eionalisar divida; c elle, orador, quizera que se na- 
cionalisassem os capitacs; que os capitaes estran­
geiros procurassem o nosso ])aiz para o fortificar c 
liara  alimentar as suas industrias, porque em pri­
meiro logar aquella idéa era inexcquivel, e quando 
podesse acontecer que os caiátalistas portuguezes 
coinpra‘«scm uma vez toda a divida externa, o que 
isso significava era que do paiz tinha yaído uma 
grande massa dc capitacs, mal muito maior do que 
o jiagamento dos juros e as diífcrenças de^cambio.

Mas n’estas circiiinstancias houve uma rasão muito 
particular que aconselhou o governo a adoptar a 
medida que adoptou, qual foi o pânico causado 
nas ]iraças estrangeiras pela guerra da Italia, que 
fez descer quasi rejientimimontc os íundos de todas 
as nações a perto de 8 ® q, ao passo que os nossos 
títulos de divida interna, com quanto se rescntis- 
§em, não softrerain até ao mesmo ponto. L  encon- 
trando-se as inscrijiçãos a 43 ®/q quando os nossos 
fundos em Londres tinham -baixado a 37, logo que 
se permitisse a conversão, que de especulações não 
poderiam ter logar! O que dahi resultava era a de­
preciação dos nossos fundos.

Ayuntamiento de Madrid
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Aconeelhada anuella medida por estes motivos, 
admira-se de que o illustre deputado viesse censif- 

la* c  observa á camara que o desequilíbrio entre 
tireco da divida externa e o da divida interna am- 
L  ^ 0  cessou completamcnte, embora a paz esteja 
fpita norque os acontecimentos [xiliticos que se têem 

ccédido ató uma epocha muito recente, não tem
BU'ninda posto inteiraraente em segurança os merca- 
Aas E  a proposito, não póde comprehender como 
s cx .‘  considera tão vantajosa o de tanta impor­
tância a faculdade da inversão destes títulos, ao 
passo que tanto se oppõe, como por mais do uma 
vez 0  tem feito, á conversão c troca dos titulos do 
divida intei-na uns pelos outros, dos do coupons pe­
los de assentamento!

Concorda perfeitamente cm que o relatorio que 
teve a honra de apresentar á camara é incomple­
to ’ nem o afflige, nem rcpelle esta censura do il- 
luUre deputado, porque não se lisongeia, nem tem 
a immodestia do suppor que elle apresenta o qua­
dro completo 0  acabado da nossa situação finan- 
ceira e economica, em todas as suas relações e 
muito menos o remedio definitivo e ultimo a todos 
os males, que vem do muito jonge.

Tratandi cuidadosainentc do aotivar a orgamsa- 
çito definitiva da fazenda, era dever do governo 
aproveitar-se das circumstanc.as que existem, fa- 
zendo por melhorar successivamente o estado das

tão
sem a pretenção de encontrar umc o u s a s ,-----  a ,,

uuiversal, quo as colloque iior uma vez em

Tínhamos os nossos fundos a 43 com o cou- 
jKm a vencer em 30 do junho, e faz esta observa­
ção porque já  ouvira dizer que a differonça entre 
0  preço do mercado e o preço da o])craç?io, não 
eram só 3 % ,  mas mais, porque havia o coupon, 
quando todos sabem que o coupon vencido entra 
na cotação.

Os titulos foram contratados a 4 0 ®/q, o 3 ®/o eutre 
0  preço do mercado e o preço da emissão seria 
exagerada a diflerença? Parece-lhe quo não, por- 
(|ue ao preço de 40 corresponde 7 * ' j % ,  e ninguém 
dirá que 6 exagerado.

Pouco tempo antes tinha sido levantado em França 
um grande empréstimo por subscripção publica para 
oceorrer ás despezas da guerra, empréstimo de 500 
milhões de francos, e de certo se os illustres depu­
tados a quem responde, representassem aquelle 
grande paiz, não haviam do perguntar ao governo 
imperial, porque tinha ido contratar na oceasião da 
guerra, e porque não tinha esperado que os fundos 
subissem. Porque rasão foi o governo imperial con­
tratar na oceasião da guerraV Porque não esperou 
que os fundos subissem, como subiram depois? E 
faeil vir fazer estas observações depois dos aconte­
cimentos, mas é mais difficil, na jiresença das diffi- 
culdadcs de as resolver de um modo conveniente.

Us fundos francezes também subiram depois, e 
não cre que a França se lastimasse porque os seus 
fundos subiram a (i4, tendo contratado o emprés­
timo a 00. Mas esse empréstimo de 500 niilhÕes de 
francos, realisado por subscripção publica, e nao por 
uma casa ou banco como geralinente se pratica, e 
ninguém aconselliaria o governo portugiicz a q^o 
recorresse á subscripção. publica para fazer uma 
subscripção do certa importaneia, porque não avulta 
tanto 0  capital entre nós que se podésse esperar ura 
bom resultado; o empréstimo de 500 milhões de 
francos foi realisado em que condições? Os fundos 
francezes do 4 estavam a 90 e os fundos de 3 ‘ , 
a 90 mas o vencimento dos juros e titulos, para 
uns ei*a desde dezembro e para os outros desde março, 
e as entradas d'aquelle empréstimo eram feitas por 
fórma que os prestamistas entravam logo com me­
tade da prestação. ^

Sc 0  governo franccz escolheu para contratar 
aquclla oceasião, não a escolheu de certo, senão por­
que era n’aquella oceasião que precisava prover aos 
meios necessários para oceorrer ás despezas que ti­
nha a fazer, e se contratando por subscripção pu­
blica entendeu conveniente dar aos prestamistas van­
tagens que em um caso são 2 7a e cm outro 3 7i> 
como póde classiíicar-se de ruinosa c  subversiva do 
nosso credito a operação que foi realisada pelo go­
verno portuguez?

Pela sua parte declara ao illustre deputado que 
tinha a consciência perfeitaniente tranquilla a este 
respeito.

E  depois d ’isto, ouviu dizer com pasmo a um il­
lustre deputado, que os contratadores d este emprés­
timo tinham ido ofTerecer os fundos a 38 na })raça 
de Londres. Seria não lisonjeiro para nós se fosse 
assim, mas seria uma prova de demeneia da parte 
dos contratadores, se tal cousa se tivesse feito. Um 
contratador havia do ir offerecer os fundos por um 
preço por quo os não tinha recebido! Asserções d’esta 
ordem são do tal natureza que estão desmentidas 
por si; mesmo seja qual for a auetoridaJe da pes­
soa que as apresenta, ellasdesmeiiteiu-se a si (apoia­
dos).

Em que condições, ein que jornaes encontrou o 
illustre deputado os nossos fundos a 38 desde 30 de 
junho para cá? Ignora o illustre deputado que os 

as sommas que lhes estavam votadas? Se nada nossos fundos tem acompanhado as baixas e altas 
d’isto cra possível, e se a receita ordenada não che- dos fundos das outras nações? EUes chegaram a 40 
gava, que outros meios, que outros recursos resta- e subiram de 40 cm dezembro ultimo, c  era nestas 
vam ao governo, senão tomar sobro si a responsa- circumstancias quo o contratador havia de ir offo- 
bilidade de applicar a essas despezas ordenadas por rccer os fundos a 38 só pelo gosto do perder! Suo 
lei parte das sommas, e vir depois declarar ao par- observações estas que quasi nem vale a pena de as 
lamento o seu acto, aceitar a responsabilidade d ’el- discutir.
le, e pedir os meios para quo não seja constante- Não sabe sc Rostchild mandou vende ou comprar 
mente necessário para o futuro recorrer a taes I50:000f5000 réis de inscripçõc^, e ainda que os 
meios extraordinários? mandasse vender ou comprar, este facto cora rela-

0  desvio não ó do hoje, e não é de hontem; é ção a esto banqueiro tem tanta significação finaii- 
uma consequência forçosa e necessária do proprio ceira e economica, como póde ter para qualquer de 
déficit, quo deve cessar um dia. Para isso é ncces- nós, a compra do um objeeto de uso quotidiano, 
sario primeiro, que os governos tomem a responsa- Mas fez-se mais ainda, e não se passou do caminho 
bilidade de propor, e os parlamentos devotar, meios das liypothesos e supposiçÕes. Houve quem viesse 
quo são indispensáveis para equilibrar a receita dizer que tinha havido uma reunião de hond holders

perfeito estado que exclua toda a idóa do progres­
so 0  qual não é outra cousa senão a negação da 
perfeição absoluta. Mas não é exacto o que o illus­
tre deputado disse, do que do relatorio não consta 
quacs sommas levantadas era virtude da lei de 
4 de junho de 1857, e da de 5 de março de 1858, 
e qual a sua applicação. Se tivesse prestado atten- 
Ção aos docimientos juntos ao relatorio, lá teria visto 
qiiaes essas sommas, e qual a applicação d’ellas.

Vamos agora a essa grave responsabilidade que 
ao governo incumbe pelo contrato de 30 de junho 
do anno passado.

É  preciso distinguir n’esta questão dois objectos 
inteiramente diversos: a applicação dos meios que 
se obtiveram, e as condições e modo porque o em­
préstimo foi realisado.

Pelo que toca á applicação, francamente declara 
que nera todos os meios foram exclusivaraente ap- 
plicados ás obras dos caminhos do ferro; e não lhe 
parece que seja necessário castigar se com tão se­
veras qualificações, como se tem feito, um facto re­
sultante de uma necessidade imprcterivel. Não póde 
deixar de repcllir de sobre o governo esta especie 
de tremenda aceusação que se lhe faz, quando se 
diz que desviou receitas que estavam applicadas 
para outros objectos.

O facto não é novo. E  demais, digam-lho os il- 
lustrcs deputados: o que queriam que o governo fi­
zesse, 0  que aconselhariam ao governo, qu« se visse 
collocado por um lado entro o dever de impreteri­
velmente pagar os encargos que tinha o thesouro, 
e lho haviam sido legados com os encargos que es­
tavam subsistindo, de ]>agar pontualinente o servi­
ço publico, os juros da divida fundada e da divida 
fliictuante, e por outro lado na presença do d é f ic it ,  
que significa a falta do receita ordinaria o cons­
tante para satisfazer a esses encargos? Entre dever 
e dever, qual era o mais sagrado, qual aconselha­
riam os illustres deputados? Queriam porventura, 
quo os juros da divida deixassem de ser pagos; 
quo voltássemos ao atrazo do pagamento do serviço 
publico; quo deixassem de ser applicadas ás obras

lhes faz, de que levantarão de novo as bandeiras | bem sustentado e mantido. E  quando, alludindo ao 
dos cincoenta mil peticionários, que elle, orador, que se tem feito entre nós, e áquillo que se devia 
ju lgava já  depositadas uo hotel dos inválidos. Não 1'azer, apresentou o estado das nossas finançar, 
sabe quem ha de hoje arvorar essa bandeira, mas nao podia denxar do se ver que adoptava como mo- 
sabe que depois do arvorada, tbi esquecida pelos dolo nunollas nações, porque via os effeitos do seu 
seus proprios campeões ('inuitos apoiados). systeina; e se esse systema se tivesse seguido entre

Sabe que se tem fallado muito em economias. O líús, todos estariam muito mais ao facto do verda- 
governo tainbem as quer; mas o g(íverno quer que doiro estado das nossas tínançíis, ej)ocliam, Jior isso, 
so leve o dedo-ás ])agina3 do orçamento, e sc aponte os rejjrcseutiuitcs do paiz entrar mais c melhor nas 
ondo essas economias hão de ser rciili>=adas (apoia- questões <lo fazenda. Mais proveitosa era essa ]m- 
dos) .  Fallar largamcnte em economias ])óde ser nina blicaçào^ franca, do (jue trazer hoje iim fragmento 
cousa sympathica aos ouvidos dos contribuintes; mas (re.ssas finanças, iimmihã outro fragmento, sem quo 
não basta isto: é necessário apontar quaes as re- por olles so possa formar um juizo sobre o nosso 
ducções que se hão de fazer. I estado financeiro.

Não ( 
consider 
cutidas
testar ...................... ,  ̂ , - . - .
que 0  governo quer solver todas as difficiildades á cer a justiça c necessidade com que o governo pro- 
sombra de credito: não 6 assim. O governo enten- cede no jjcdido de novos 'tributos com que quer 
de que é necessário elevar a receita publica, mas onerar a nação? Como póde o governo apresentar- 
entende tambem que ella não se eleva de iim mo- se bem, perante o paiz, c  iiedir-lhc novos sacriíicios, 
mento jiara outro, e cora a mesma facilidade com sem lhe dizer: eis o estado das finanças; eis aquillo 
que sc decreta: entende tambem que nao póde pro- de que o paiz precisa para continuar a ser inde- 
por que de um dia para outro se elevem as c<mtri- pendente?
buiçõos em 2.000 ou 3.000:0000000 réis. É  neces- Quando apreciou o estado das nossas finanças, 
sario por um lado pedir ao paiz o que elle jfi póde não pode deixar de as considerar nas tres opochas 
pagar, e preparar os elementos que devem ser sue- que referiu: na epocha até 1852; na epocha de 1852 
cessivamente fontes da sua riqueza (apoiados). a 1859, c na epocha de 1859; o o futuro quo o uii- 

É  necessário finalmente acabar com 0  systema nisferio nos apresenta. E  ifisto não fez senão apre- 
dos expedientes, a que todos os governos têem ro- sentar o quadro verdadeiro eVoste nosso estado pc- 
corrido. Estes expedientes são uma triste neeessi- rante a camara, o perante o paiz, para que soubes- 
dade, mas (|ue é necessário quo por uma vez aca- sem o terreno em que t('in de marchar. E  entende 
be, porque ^ necessário que por uma vez sc diga a que nas suas observações fez um bein á verdade, 
verdade ao paiz, e se ponham oa interesses do paiz e que procedeu como se procede em similliante caso 
acima do todas as considerações de popularidade, em todas as nações onde se sabe de finanças, c  on- 

(^^ozes: —  muito bem.) do ns finanças não sao um segredo, e os seus do-
O sr. /Sz7va Calral: —  faz alguma violência ao cumentos não ficam enterrados nas secretarias das 

seu estado physico, fallando n’esta oceasião; mas nao camaras ou nas do estado.
póde deixar de fallar, qualquer que seja o estado Tambem o sr. ininistro do reino disse que elle, ora- 
em que se aphe. dor, atacúra e fizera o processo a todas as adinims-

Me adsum. Aqui estó, prompto a responder pe- trações qnc tem havido. Em que? Porventura refe- 
los seus princípios, pelas suas idéas, e pela verdade rin-seespecialmcntc a alguma administração? Tratou 
dos factos que pronunciou, escudado com a rasão, deepochasedecjioehasnotáveis,param ostraronosso 
e tendo unicamente cm vista a verdade e utilidade estado, sem se referir a jiossoa ou administração algu- 
do seu paiz. nia. O que tratou foi de apresentar o verdadeiro

Não 0  demóvem do seu proposito nenhumas álhi- estado cra quo nos achavamos, para condemnar a
sões, quaesquer qnc possam ser; e assim ha de con- continuação de nm systema que todos são concor- 
tiniuir no mesmo caminho, e seguir as suas opiniões des em condemnar, porque todos tem rasão suífi- 
como as entender a bera do paiz. ciente, o conhecimento bastante para ver que é im-

0  erro mais fatal do homem é acreditar que póde possível que um paiz viva sempre, e em todas as 
desculpar os seus erros com erros do seu visinho; oceasiões, do credito. O credito é para certas e dc- 
e se 08  srs. ministros, a quem priraeiramente res-' terminadas circunistaneias, e estas certas c deter-
ponde, attendessem bem a que cffectivaniente este minadas circumstancias não existiram, nem exis-
principio, ou o contrario d ’este principio, não ])óde tem ttgora, para a avultada quantia que o miiiiste- 
deixar de ser contestado; é claro que não viriam rio actual pede. •
fazer allusão ás opiniões que elle, orador, teve nou- Se sc onerar o trabalho c  a propriedade, sem se 
tro tempo. estabelecer a verdadeira confiança, o resultado será

Porque Luiz X V I  faltou aos seus deveres, por- que o credit:) em vez de progredir, cm vez de 
e os cscriptores e os políticos do século x v iii  não 1 manter-sc, ha de necessariamente retrogradar, e haque

mas ifuni dia que a Bastilha encerrava de presos ciedades modernas, ))rincipalmeute o credito finan- 
n’um anuo. 1 ceiro; mas tambem deve acrescentar quo o credito

A  liberdade ó filha do dever; mas este dever im­
põe tanto ao cidadão como aos ministros, e estes 
nao podem nunca julgarem-se bem constituídos nas 
cadeiras miuisteriaos, quando não obedecerem ás 
prescripções da liberdade.

Fora acoimado pelo sr. ministro do reino do tor

com a despeza publica. Mas em (juanto se nao con- em que se tinha protestado contra a emissão das in- 
seguir esse d e s id e ra tu v i necessariamente ha do sue- scripções, e quo o governo havia de ter recebido a
ceder uma
gos, ou seri 
são applicadas.

das duas: ou não sc pagarem os encar- notícia disto. Pois declara que nao houve tal re- 
fcra satisfeitos com receitas que não lhes união de hond  h o ld e rs , não havia motivo para isso

nem podia havc-lo, e que tal noticia não recebeu.

dizer 
no
difficuldadcs
financeira produzida pela guerra; e essa crise era qui  ̂alguém fez esforços para que o houvesse, 
tão temerosa, que o governo não duvidou então de É  cousa para lastimar que em assumptos de tanta 
vir pedir ao parlamento anctorisação ]>ara emittir magnitude, em assumptos que não são destes ho- 
03 titulos precisos para reforçar os penhores da di- luens, mas de todos e do paiz, a paixão politica 
vida fluctuante, auctorisação que lhe foi concedida, queira prejudicar, não algum ministro, cuja influen- 
e de que o governo cora tudo não fez uso, desmen- cia politica póde importar pouco ao paiz, mas o go- 
tindo assim ifesta parte os receios que então se ma- verno e a existência de todas os melhoramentos e 
nifestaiam de que pertendia arraar-se com uma au- satisfação das necessidades publicas, que não se po- 
ctorisação illimitada para emittir quantos titulos de dem alcançar senão concorrendo todos para que o 
divida interna quizesse, e oceorrer com elles ás des- nosso credito se mantenha e prospere (a p o ia d o s ) .  
pezas; o os illustres deputados que viram n’uma Mas o credito não ve só o mal das vinhas; vê al- 
parte do relatorio, podem ver na outra que não foi guuia cousa mais, porque felizmente o credito não 
assim. tem paixões políticas: o credito nao é político (a p o ta -

É  faeil dizer-sc agora, que não se fizesse então a dos). O credito ve tambem a pontualidade com (pie 
operação. Pois ó livre a escolha do momento? Quan- ha sete annos se cumprem as nossas obrigações; o 
do a despeza tem de so fazer necessariamente, pó- credito ve o governo portuguez fazendo honrosos 
de por ventura adiar-se o momento de levantar os esforços para manter pontualmente os seus contra- 
meios necessários para oceorrer a ella? tos, pagando religiosamente os juros da divida in-*

E  a fórma! Porque não recorreu o governo a ou- terna c externa c  pagando religiosamente aos servi- 
tra fórma; porquo não creou divida íluctuanto ein dores do estado; o credito vê os esforços que se em- 
vez do divida fundada? Não sabe que possa haver priígain para melhorar a situação economica do nosso 
preferencia por ujiia ou por outra; tudo é conforme paiz; e o credito conhece tambem, que em uin paiz 
as circumstancias. D e certo qnc a divida fluctuante como o nosso, onde ha tantos recursos e tão valiosos 
(í preferivel quando ella representa a receita ordi- que estão por desenvolver, a situação futura não 
naria do estado, que mais tarde tem de se cobrar, póde comparar-sc pela situação presente (a p o ia d o s ) .  
podendo então ser satisfeita essa divida; dc certo Temos d e jic it , é verdade: é um mal quo ninguém 
que 0  regular nas circuniRtancias normaes e ordi- contesta. Muitas nações têem vivido com d e jic i t  por 
narias é recorrer á divida fluctuante com preferen- muito tempo, e nao se segue por isso que o d e jic it  
cia a respeito da divida fundada; porém quando a não acabe. A  França, hoje tão prospera, já  teve 
divida representa o d e jic it ,  quando o d e jic i t  se ag- d c jic ifs  ])or muito tempo, e grandes d c fic its . 
grava, se accnmula, o que acontece é que embora O d é f ic it é um mal que é necessário atteniiar, mas 
a divida soja fluctuante ao principio, tem maia tar- tcni a convicção intima de (j[ue a nossa situação li­
de ou mais cedo de se consolidar. nanceira, se não é prospera e favoravel, está longe

Mas os illustres dejmtados não i)odem dcsconhe- do poder-sc considerar sem remedio. 
cer, que a nossa divida fluctuante tem uma fórma O cr{*dito ó preciso explorn-lo e aproveita-lo cm 
diversa da das outras nações: existe pela maior parte favor dos grandes melhoramentos dc que o nosso 
sobre penhores de divida fundada, o que não é um paiz carece; a favor princij)almente da sua viação

não póde susteutar-se senão por elleitCLdas liberda­
des publicas, da justiça, c  das relações interna 
cionaes.

O ministério marcha erradamente, quando quer 
continuar, como se tem feito ha muito tempo, v i­
vendo só á eufeta do credito; e muito mais quando 

feito o processo á liberdade. Era que, e por(|ue? 1 desse mesmo credito se querem.pagar as despezas 
Por ventura entendera o sr. ministro, que uaquillo ordinárias do c.stado, como sc tem confessado, 
que tinha apresentado, houve alguma cousa que Em vista do quo leva ponderado entende que as 
fosse desfavorável á liberdade? Pois quando tinha duas aceusações (juc o sr. ministro do reino lhe di- 
estabeleeido, como estabeleceu, que a lilierdade rigiu, espeeialmente no sentido dc o apresentar á 
abandonada a si mesma, era a licença, era uma camara e ao paiz como tendo feito o processo a li- 
raentira, era a decepção; seria isto coudemnar a li- herdade, e atacado o credito publico, não pode dei- 
berdade, seria fazer o processo da liberdade nu xar de as julgar impertinentes, 
condemnar a licença? Quando estabeleceu que a li- Assim apresentada estaespccie deexplica(ção,cora 
berdade c a igualdade não eram protegidas jiela au- relação á sua pessoa, passa a responder a cada um 
etoridade, e desenvolveu depois este pensamento dos argumentos que o sr. ministro do reino apro­
em relação ao governo, seria i.sso atacar a liberda- sentou contra as censuras ou reparos quo fizera a 
de, seria fazer o processo á liberdade, ou, pelo con- cada um dos actos do ministério, 
trario, querer mostrar, como lhe parece que mos- Estabelecera c sustenta ainda, que a dissolução 
trou, que é o ministério que tem saído do caminho da camara transacta tinha sido um acto inconstitu- 
da verdadeira liberdade, nao sómento com relação cional c contra os verdadeiros pr ncipios. 
ao pensamento político que desenvolveu, mas tain- Apesar do sr. ministro do reino ter dito no prin- dades d( 
bem em relação á observância da carta constitueio- | cipio do seu discurso, que era extemporâneo^ e íóra ] possível, 
na], como sc mostra por actos mi 
portam iuiraeção das leis? Uiule 
os ministros são responsáveis pel 
leis?

Portanto o que disse, em relacção á liberdade 
exaetmnente a»piillo que fazem todos os homens que
apresam; ajircscntou as verdadeiras idéas jiara mos- ..  ̂  ̂ ^
trar que, so por ventura o governo tinha marchado ministro, e por isso so limitaria a tratar da ipiestão
conforme aquillo que elle, orador, entendia, que da constitueionalidade.
era a veriiadeira liberdade, e com elle entendiam Em vista da carta, a dissolução da camara attri-
todos 0 8  homens que têem cscriíito sobre a m ate-j buída ao poder moderador, nã<^pódc verificar-sc se

não quando o exigir a s a lv a ç n o  do es tado , e esta­
belecendo isto a carta, não fez juiz da conveniên­
cia d'cí55a dissolução só o minii^terio, como afiinnou
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Considerado o contrato no seu com plexo do es­

tipulações c regras, elle parece bem adequado a 
tornar ell’ectiva e real não só a construcção, senão 
tambem a exploração d'esí>as duas linhas de ferro, 
as mais próprias para consummar em breve uma 
prolmida regeneração economica no nosso paiz.

E  eoin quanto as commissões não ignorem, qiian- 
ta.s difficuldades e embaraços costumam sempre sur­
gir na execução detalhada das diflerentes partes 
d estes extensissimos pegoílos, é certo que por tal 
arte se acham no contrato enunciados os preceitos 
e formuladas as cautelas, que as commissões não 
duvidam crer, que virão a evitar-sc no futuro equi- 
v'ocos ou falsas intrepretações da lei, sempre pertur­
badoras do progresso das obras, quando não são 
tambem gravosas para o thesouro. São constante- 
mento seguidos c  respeitados ifestc contrata os mais 
salutares e sciontificos preceitos que regulam esta 
matéria na actualidade. Foram tambem n’clle, enao 
é ocioso dize-lo, respeitadas o mantidas sempre as 
justas regalias do governo portuguez, cm todos os 
pontos de duvida ou de conílicto quo podessem acaso 
lovantar-se Cntre as duas partes contratantes.

Podendo ter-se adoptado para a realisação d’este 
contrato qualquer dos inethodos de subsidio hoje 
conhecidos e cxpiu-imcntados, quer seja em obras o 
trabalhos, quer cm uma parte alíquota do capital 
empregado, quer na garantia do miuimo do juro, 
ou num  interc-sse fixo o invarí.avel, inethodos, qite 
todos podem ter sua rasão dc applicação e prefe­
rencia segundo os diversos casos e circumstancias, 
é inncgavel, c as commissões reconheccm-n’o, que 
0  mcthodo adoptado pelo governo neste contrato, * 
0  da s iihvenc/lo  2><^ezíniaria, é de todos o que me­
lhor poderia convir ao estado cconomico em que sc 
acha 0  nosso jiaiz.

Procurando sómente estabelecer a comparação 
entre os dois inethodos .mais geralmento seguidos, 
da garantia do minimo de juro, de que já  houvo 
exemplo no nosso paiz, o* o methodo de subvenção 
actualmente proposto, resultam em favor tVeste van­
tagens incontestáveis. Num  paiz como Portugal, 
mal affeito aos hábitos da moderna vida economica, 
irresoluto na iniciativa, moroso e tarduo nas empre- 
zas de especulação mercantil, as probabilidades de 
um exiguo interesse, nos primeiros tempos da ex­
ploração destas linhas de movimento accelerado, 
ganham um tal caracter do certeza, que é inipossi- 
vel desconhecer; resultando dahi, supposto o me­
thodo da garantia do minimo dc juro, um onus per­
manente, e comtudo variavel para o thesouro du­
rante nm certo lapso de tempo, que não é dado 
calcular. Pelo methodo porém da subvenção, o onus 
para a fazenda é fixo c  determinado. Na hypothese 
supposta do contrato aetual, por exemplo, resulta para 
os encargos do thesouro o seguinte: é estipulada pelo 
contrato a subvenção de 4:500 libras por kilometro 
para o caminho de leste, o dc 5 :400 libras para o ca­
minho do norte; n como da Ponte da Asscca á fron­
teira do Hespanha vão 19G kilometros, segue-se quo 
a subvenção para leste é dc 882:000 libras; e indo 
desde o ponto dc bifurcação dos dois caminhos, junto 
da Ponte da Pedra, para o norte, a distancia appro- 
ximada de 218 kilometros, resulta para o thesouro 
0  encargo de 1.177:200 libras: o quo tudo dá pela 
somma 2.059:200 libras; e como d'ella haja de se 
subtrahir o (sorr(í.spondente ao subsidio, dos G8 ki­
lometros já  construídos, e comprados pelo concessio­
nário, 0  que. importa cm 30G:000 libras, resulta 
para o encargo definitivo e final do thesouro a som- 
ma cm libras de 1.753:200; c ])0 r isso que se acha 
tambem estipulado que o encontro das 30G:000 li­
bras, que 0  governo teria a receber do concessio­
nário pela compra dos G8 kilometros já  construídos, 
ha de ser feito cm proporcional deducção do todo 
da sommá respcctiva a ambos os caminhos, ou em 
14,8G por cento, resulta a final, que o subsidio li­
quido, qnc 0  gov.erno portuguez tem a dar ao con­
cessionário na linha de leste, é por kilometro libras 
3:831,3; e na linha do norte 4 :597,0 libras: o qu(j 
tudo prova a verdade do quo deixámos enunciado, 
ou que 0  encargo para o thesouro pelo methodo da 
subvenção (j fixo e determinado, e bem assim qual 
elle seja jiara a hypothêse que nos oceupa. E  acon­
tecerá o mesmo a respeito da garantia do minimo 
de juro, da qual mn dos elementos é sempre varia­
vel e contingente, porquo depende das eventuali­
dades de uma exploração que é difficil, se não im- 

de calcular? E não acrescerá ainda em fa-

tas, c  uma assiduidade de vigilância, tão difficil do 
manter, como faeil dc illudirV!

Sobre tudo isto, scnliores, o methodo da subven­
ção é ornais geralinente seguido boje nos paizes que 
sc prcoccu])ani dos seus interesses, c  dcsignadainente 
na nação visinha, a qual, á força de grandes esfor­
ços dc patriotismo, c dc rasgos de dedicação e von-

o sr.

pequeno inconveniente, que é de esperar, que em 
momentos de maior prosperidade, quando o nosso 
credito se ache mais bem estabelecido, possa cci- 
sar, estado cm que nao está ainda, e muito menos 
o estava n’aquclla oceasião. Por consequência fosse 
a divida fundada ou fluctuante, cra indispensável e 
necessária a creação de penhores.

(-b’a se o governo não podia ter a escolha da oc- 
casiao c da fórma, porque naquellc momento, em 
vez de ser faeil encontrar os recursos para paga­
mento dos encargos do thesouro, ]ielo contrario, os 
prestamistas atei-rados com o (jue snccedia lá fóra 
corriam ao thesouro a pedir o reembolso das quan­
tias que haviam emprestado e não querendo a re­
forma, que resta senão considerar aquclla opera­
ção em relação ao momento, á oceasião em que foi 
feita, terreno ein que não lhe parece difficil susten­
tar que longe de ser, oomo se tem pertendido fi­
gurar, uma operação ruinosa, foi pelo contrario 
feita em condições regulares o vantajosas?

accclerada c  ordinaria, sem a qnal não ha commer- 
cio, ncin industria, nem agricultura que prospere 
(a p o ia d o s ) ; ó a favor dos seus grandes melhora­
mentos que 0  credito deve ser a])roveitado.

Tem-se dito tambem que á sombra do credito 
que 0  governo })reíende viver, applicando o credi­
to não só aos melhoramentos jaiblicos, mas até á 
sua existência ordinaría. Se taes fossem as tendên­
cias do governo, se taes fossem as suas vistas, as 
suas idéas, e o fim a que elle mira, para que havia 
de arrostar com a impopularidade do imposto? Era 
mais faeil dizer que o paiz não precisava pagar 
mais: recorria a(»s empréstimos para todas as des­
pezas, onerando assmi o futuro. Mas não Imo de sei­
os homens que, sentados na opposição, sustentavam 
as doutrinas da necessidade do imposto, que bojo 
hão de vir renegar (Vellas; não são (ísses homens 
que receiam vir saerificar-se á falsa popularidade, 
dizendo que o paiz precisa pagar mais; não são 
esses homens que hão de hesitar á ameaça quo so

na, ou se, pelo contrario, o governo se tinha des­
viado desses princípios.

Se é fazer o j)rocesso á liberdade o tratar do de­
fender estas theorias, queria ser de boamente esse 
aceusador, porque ao seu lado havia dc vin- os ho­
mens p.oliticos mais eminentes, que têem defendido 
us mesmos princípios que elle, orador, diTende, c 
esses homens são os Bentham, Bcnjamin Cunstant,
Duchatel, e outros homens desta natureza.

E  effectivamente, ao quo o sr. ministro do remo _____  ̂ , u • - i * -
devia prineipalmcnte attender, era aos principios gc- quer ramo dos poííeres políticos aquillo (jue lhe nao das concessões, e em fim, segundo outras circums- 
raes que tinha estabelecido, e ao fim a que se ha- esttqa marcado na mesma carta. A  questão reduz-sc taiicias, que íóra longo enumerar; as commissões

................. - - - - 1 . 7 I . 1 ^ subsidio cstl])nlado no contrato a
media das subvenç-ões dc 

:unentc concedidos, c pc-
baixo (Vestes mesmos princípios, ou d 
(V olles.

U sr. ministro não podia, segundo
c  lealdade, deixar do apreciar conjuntaincnte os propondo e aconselhando á coroa a dissolução; mas aos interesses do thesouro.

ministro do reino. O ministério qicjde ]>ropor tade, tem procurado vencer, ii’um curto lapso cio 
ao ])0 (ler moderador a dissolução; mas o ministério tempo, a distancia que «a separavii dos povos mais 
iVeste objeeto não é chamado pela carta para dar a| adiantados c  prosperos d'csta epocha. 
sua opinião; quem é chamado para e.sse fim, e (pie Variando porém a cifra da subvenção segundo 
tem a responsabilidade, iVeste objeeto eiVoutrosiden- as condições económicas cie cada paiz, o futuro pro- 
tieos, é o conselho de estado, e cm objeeto de attri- vavel das obras a cpie se applica, a còncorrencia 
buioões é claro que não pode jjerteucer a qual- dos capitacs, o valor do dinheiro, a epocha e praso

pontos que tocou; porque só a-ssim é que podia co- desde «pic se mostrar, como mostrou, que aquellas
nhecer o verdadeiro espirito com quo fallou, e 
obrando assim, não deveria vir levantar a sua voz 
no parlamento, dizendo que elle, orador, tinha fei­
to 0  processo á liberdade do paiz, c|nando havia 
feito exaetaiuentc o contrario do que s. cx .'' lhe 
attribuira.

A  liberdade existe, em principio, nas nossas ins- 
tuições, mas de facto tem sido atacada e oflendida 
j)or muitos factos praticados pelo governo, os qnaas 
tendem, senão a destruir, ao menos a enfraquecer 
a mesma liberdade.

Tambem o sr. ministro disse, que elle tinha ata­
cado 0  credito publico, c  abalado, por consequên­
cia, nosselis fundamentos, a independeneia nacional. 
A  este respeito tem a observar, (jue quem cxjxõe dou­
trinas tendentes á sustentação do credito jmblico, 
não mata, vivifica esse credito.

0  credito publico iião vive, nem jiódo viver, se­
não da verdade, e o estado não lucra em occultar 
as suas finanças unicamente com o fim de se haver, 
por meio de um expediente, maia esta ou aquella 
íiiiantia.

Os paizes a que tantas vezes sc tem feito allu­
são, a França, a Inglaterra, a Bélgica, e a que o 
sr. ministro do reino tambem allndiu, esses jjaizes 
tratani do ex})or todos os annos, da maneira a mais 
])ublica, positiva, clara e solemno, o acu estado de 
iinanças^ e esse estado de finanças nao abrange uma 
epocha, abrange as finanças em geral desde o seu 
principio até ao ponto em que se publicam os seus 
rcsjiectivo.s relaturios. Esta é a verdade. E  quacs 
são as consequências d’isto? São aquellas que já  se 
tem apontado, são (^ue esses paizes, apesar da sua 
divida enormíssima, continuam com o seu credito

circumstancias não se (leram, na gravidade que sc 
coinpreliende nas palavras salvaz^ao p u b l ic a ,  é claro 
que obrou ineonstitucionalinente.

Teudo dado a hora, o orador ficou com a palavra 
reservada para a seguinte sessão.

As commissões, senhores, tambem não jiodcm dei­
xar do congratulíM'-se com a naçiio, pela circuins- 
tancla, tão inopinada como feliz, de ser feita eon- 
juntamente sob os mesmos principios, cm condições . 
quasi idênticas dc encargos, c num  mesmo contra­
to, a concessão das duas linhas ferreas as mais iin-

O sr. P re s id e n te :— nota, que aehando-sc já  cons- portantes do nosso reino, c cuja necessidade era de 
tituidas a maior parte das commissões, e tendo es- ha tanto tempo reclamada pelo voto de todos, pe­
tas trabalhos muito importantes de que jirocisam las indicações mais seguras da economia publica, e 
oceupar-se, nao póde deixar de destinai’ algum dia pela niai.: acertada e util combinação dos interes- 
para esses trabalhos, portanto a ordem do dia para ses do eommcrcio, tanto interno como externo, 
ámanhã será a camara dividir-sc em commissões, As commissões não podem igualmente deixar do 
depois da leitura da correspondência, e levanta a aceitar como vantajosa a dimensão que 
sessão. — E r a m  q u a tro  h o ra s  d a  ta rd e .  vem cstijmlada para a largura da via, ou de 1 , ,

dc preferencia á largura ordinaria dos caminhos in-
Parccer tlas commissòes de fazenda e dc obras publicas rc- g lezes c  da  m aior p a itc  dos cam inhos c  e i i o  a 

uiiidaa úcorca do contrato celebrado entre o governo por- E u ropa . A  Bcioncia do inoviinon ô  \ac n c s  C pon o 
tuguez e I). Jo.«é ele Salamanca, jiaia a construcção dos fle aceordo com  os m elhores pnncipKDS d c  econom ia 
caminhos de ferref de Li>boa ao l ’ orto o á fronteira dc q segurança publica . E  eom  a m aior largura  da  v ia  
Hespanha, na parte qu(3 depende do ;'-ancçiio legislativa. torna m enos jirovavel o  d c s c n c a rr ilh u m e n to ,
Senhores:__As coinmissõcs do fazenda c  de obras que sc da maior estabilidade ao apparelho da loco-

publicas reunidas, pesando grave e reflectidamente, moção, que se attemiam os perigos da grande ve- 
nas suas inultijilices relações com a economia do locidade nas* curvas, ficando (Veste modo mais pos- 
paiz c  com o thesouro publico, o contrato dos ca- siveis com decididas vantagens cconomicas a res- 
minhos de ferro de lesto e norte do reino, celebra- peito da extensão a percorrer, c  sem augmento de 
do provisoriamente em 14 de setembro de 1859 com I perigo, curvas de menores raios.
I ). José de Salamanca, concessionário de algumas Depois que Brunnel demonstrou e proclamou em 
linhas importantes da nação visinha; e bem assim a Inglaterra a grande conveniência da maior largura 
])roposta de algumas alterações que se acham consi- para as vias ferroas, fora desconhecer o progresso, 
gnadas no mesmo projecto de lei, e o completam; e dcsatteiider os conselhos da sciencia e (la pratica, 
ví^em hoje, fortes do seu convencimento e seguras sc se nao aceitasse no momento actual em que con­
de bem haverem coiíiprehendido os verdadeiros in- tratamos, o que de mais seguro e averiguado ha so- 
teresBCS do seu paiz, submetter ao vosso elevado bre um ponto, que tão de perto toca os interesses 
juizo a definitiva opinião em que assentaram ácerca i públicos, a segurança e vida dos cidadãos. L  t(2iido, 
do valor e importaneia d esse conti’ato. i no caso particular que nos respeita, as nossas linhas
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fcrreas de ir entroncar com as linhas dc terro hes- 
panholas, c tal ó uma das grandes vantagens da li­
nha de leste, Ibia desacertado c anti-cconoinico o ir 
estabelecer para as nossAs vias luna largura diversa 
da que se acha decretada para aqnellas. 1'1 so com 
vias da mesma hfrgiira que sc póde evitar na fron­
teira. a baldcayão das mercadorias, tao incoimnoda 
como morosa na j)assagcm dc linhas dc uin typo 
para outro; ou também a necessidade, sempre dis­
pendiosa c muitas vezes diíhcil, da existência do 
uma terceira linha do transirão destinada a estabe­
lecer a continuidade entre linhas fcrreas dc diíiercn- 
tes dimensões, tal como sc observa cm iran^-a na 
linha dc Sceanx a Orsay, ou maifi modernamento 
noGiitrOiicamentodaslinhasdo W u vtcm h tírg  c deiJa- 
de, junto da estac^âo dc B ru s c h a l.

iSc porém, senhores, segundo o que trazemos cx- 
.posto, a largura da via qual sc acha estabelecida 
no contrato c  a inais confdrmc com os preceitos d:i 
sciciicia do movimento, com as ])rcscrip;;ões da se­
gurança c da economia, nao podemos também dei­
xar de ])ondcrar-vos, que estas immcnsas vai\tagcn-<, 
adquiridas para o paiz, importam para a empreza
o encargo, sem compcnsaç?io, dc ter de harmonisai
])or esse typo a via j?l construída, perdendo por este 
facto todo 0  material rolante que a serve, c vindo
assim a ficar consideravelmente augmentado o im­
porte do todo esse troeo de caminho.

A  primeira das alterações ] ropostas polo governo 
diz respeito ao artigo 44.® do contrato pruvisorio, 
no que toca ao preço das tarifiis, durante o praso 
da construcyão do caminho dc leste. Esfa altera 
ção, quo póde considcrar-sc como importando um 
onus para os interesses do publico, mereceu pouco 
valor ás commíssões, c niais lhes pareceu uma boa 
medida de methodo c preceito dc regular doutrina, 
do que uma liberalidade feita á empreza. Seria ab­
surdo, c  do certo ponto em diante impossível, o 
manter c conservar as tarifas difierenciacs que hojo 
regulam na linha de leste, auctorir-adas provisoria­
mente por decreto de 23 de dezembro dc 18Õ8, 
logo que a linha houvesse attingido, e isto succc- 
deria em breve, mais considerável extensão. i'ede 
a boa lógica, o espirito com que foi laborado todo 
0  contrato, que sc admitta esta alteração por estar 
dc aceordo com os diíFerentcs §§ do artigo a que 
80  allude, c  por achar ii’ellcs o seu corrcctivo. Nem 
parece ás commissues que esta alteração possa si­
gnificar favor concedido á empreza com gravame 
para o publico; jjorquo o decreto já  citado, com as 
rasões que o originaram, prova exuberantemente 
que na hypothcso especial do nosso paiz, o para o 
curto lapso de tempo em que tem do vigorar a in­
fluencia desta alteração, é esta mesma alteração 
dc um valor quasi niillo j>ara os interesses de uma 
empreza que tem igualincntc de ser cxploradoia.

Com respeito á segunda alteração proposta pelo 
governo, e quo so refere ao § G.° do mesmo artigo 
44.®, entendem também a.s commissõos que, alem | 
da liypotlicse prevista ser extromamento imprová­
vel, é de equidade quo esta alteração seja adinittida. 
Seria iníquo o pouco ■ conforme com  o espirito do 
contrato, que o governo desattendesse ao augmento 
da despeza na pai’tc material da exploração, que 
necessariamente deve provir de uma extraordiná­
ria concoiycucia á linha, na hypothese de ter sido 
decretada uma diminuição nas tarifas; por tad fôr­
ma e em taes circumstancia^, que d’csta diminuição 
se seguisse um grande desenvolvimento na circu­
lação.

A  hypothese pois, com quanto seja improvável,
0  pedido da alteração c justo, c as vossas commis- 
sues não hesitam em a concederem.

Quanto á parte propriamente financeira do con­
trato, isto é, quanto ao modo pelo qual mais con­
vém ao estado rcalísar as sominas corresj>ondentcs 
ás despezas do caminho, e oceorrer aos juros das 
operações que ó necessário efteetuar para esse fim;

«reito a subsidio ou indemnisação pelo excesso dc 
adespeza quo d’ahi provenha.

«ô.* O peso dos carris será pelo menos de 3.") ki- 
alograimnns }!or metro corrente, no primeiro assen- 
atíimonto da via.

aO.’'  A  einj)reza terá a faculdade dc adiar a oxe- 
acução dos movimentos dc teira para a segundst 

via 110 caminho dc leste para a epoclia cin que o 
producto bi-uto anmial for do 4:5Ò0;Í><X)0 réis por 

akilometro, c no caminho do norte para quando o 
«mesmo producto for de 5:400/^000 réis. Sc a cm- 
«prozn, quando clicgarem as epochas acima incn- 
«cionadas, não executar esta condição, ['oderá o go- 
everno mandar jirocedcr aos trabalhos, e faze-los 
«executar por conta da mesma eniprczji.

«7 .'' O caminiio do ferro de leste e o 4o norte 
«até á inargom esquerda do Douro estarão conclui- 
«dos, c  proni]'tos para serem entregues á circula- 
ação, 0  primeiro dentro dc dois amios c meio, c o 
«segundo dentro dc tres annos, a contar da appro-
«V ação do contrato p<'las cortes, devendo o do norte 
«nstar conqJcto até A margem direita do Douro, na 
«cidade do Porto, dentro de quatro annos a contar 
tda mesma cjjoeha.

«8.'‘ Se em cada uma das epochas acima incn- 
acionadas não estiver concluído qualqiuu' dos cami- 
«nhos, a empreza senl obrigada a executar cutão 
«os movimento.s de terra para a segunda via, tendo 
« 0  governo o direito do os fazer executar por conta 
«da mesma empreza, no caso cm qiie cila sc recuse 
«a cumprir esta condição.

9.“ O governo tcrii o direito dc fiscalisar os tra- 
«ballios para o fim de que cllcs tenham igual desen- 
«volvinionto nas linha.s do norte c dc leste, deven- 
«do em todo o caso estar eoneluidos c eonqiletos na 
«linha do norte nin numero dc kilometros nunca 
«inferior ao dos kilometros construídos na conti- 
«nuação da linha dc leste, um auno' depois da a};- 
«provação do contrato jiel/.s cortes.»

T.al ó, senhores, na sua integra a terceira altera­
ção do contrato provisorio proposta pelo governo. 
As coininissõcs

Considerando que ó de summa utilidade econó­
mica para o paiz que as importantes obras das duas 
linhas ferroas sejam executadas no menor espa-ço 
de tempo po.ssivel, c bom as.sim que sejam construí­
das nas melhores condições de estabilidade o segu­
rança;

Considerando que c dc grande vantagem para os 
interesses e prosperidade do publico, quo as duas 
linhas fcrreas de, lesto c do norte do reino sejam 
construídas simultânea e piro})orcionalmcnte;

Considerando que a coucc.«srjo que o governo faz 
á empreza importa apenas o adiamento dc um certo 
dispêndio completamente improductivo ])ara á em­
preza c 0  governo, em quanto se não verificam as 
condições estipuladas na proposta para o assenta­
mento da segunda via;

Considerando que a concessão feita pelo governo
n empreza, scin aggravar o thesouro com o mciior

entenderam as commissõcs, do aceordo com o go-
-verno, que taes assumptos deveriam ser reservados 
para a discussão das propostas quo dircctamcnte 
lhes dizem respeito, e já  foram submettidas á ca- 
inara pelo ministério da fazenda. Sendo todavia in­
dispensável que 0  governo fique habilitado para pro­
ver aos encargos immcdiatos, visto que o concessio­
nário, em virtude do contrato, está já  executando 
obras; propõe-se no 2.® artigo do projecto que o 
governo possa applicar para esse fim a parte que 
for neeessaria do producto dos títulos de divida 
fundada externa, emittidos cm virtude das aucto- 
risações concedidas ao governo ]>clos artigos 4.® e
6.® da lei Jo i  do ;unl>n do 1857, e artigo 2.® da 
lei de õ  dc março do 1858; o bem assim dos que 
ainda possam vir a ser emittidos, dentro dos limi­
tes lixados na obrigação gera! approvada por de­
creto de 22 dc junho de 1859.

Este methodo pareceu ás commissõcs o mais con­
ducente a auxiliar a boa ordem das discussões par­
lamentares, c á necessidade dc ottender á boa lo 
com que o estado deve pela sua parto manter os 
direitos e cumprir as obrigações quo resultam do 
contrato.

O ministro das obras publicas expoz ás coinniis- 
BÕes, que sc havia «uscitado divergência entre o go­
verno e a empreza sobre a intcr])rctação dos arti­
gos 7.® c  17.“, quanto á largura do caminho c  á 
altura dos subterrâneos; acrescendo ainda o vir es­
tipulada no contrato a largura dc 7“ ,40 pai-a a dis­
tancia entre os pés direitos dos subteri^ancos c en­
tre os parapeitos das pontes, segundo era dc uso 
nos caminhos, onde a largura da via não passava de 
l '" ,4 4 ; quando actualmentc aqxiclla dimensão nos 
caminhos hespanhoos, decretada na real ordem do 
1.® de março de 1854, é de T‘",80; o que corres- 
])oiidc aproximadamente ao augmento que resulta 
da maior largura das vias hespanholas a rcsjieito 
da largura das vias ordinárias.

N estas cireumstancias o governo entendeu que, 
para a mais jirnmjjta e mais segura execução do 
contrato, cumpria resolver iinmediatamento c  sem 
recurso a arl)itrngGin este pofito controverso de 
doutrina. Era tainbcm obvia e inncgavcl a conve­
niência dc dar aos subterrâneos e pontos as dimen­
sões que apresentam os peidis lic.-panhoes, o quo 
não era licito levar a efieito sem iiidcmnisar a em- 
jn'cza do acréscimo de dispêndio a que este melho­
ramento a obrigava. E  prestnndo-sc alem disso a 
empreza a fazer outras concessões de reconhecida 
utilidade publica, o governo veia ao seio das com- 
missuos propor a iníroducçuo dc um § 2.® ao ar­
tigo l . “ da proposta dc lci que acompanha o con­
trato, 0  fiual é concebido nos seguintes termos:

«É  tambem o governo auetorísado, logo quo a 
«empreza sc tenha constituído cin companhia ou 
«sociedade, qnc no ju izo  do mesmo governo de sc- 
egurança completa da execução d ’cstc contrato, a 
«aceordar com a mesma emprcz.a nas seguintes con- 
«dições:

«!."■ A  largura do caminho de ferro sobre o ter- 
«rapleno será de 9'“ nos atterros, dc 8*",50 nas trin- 
«cheiras c terrenos de rochas para duas vias, c  de 
«5™,40 nos atterros, dc 4™,90 nas trincheiras c  ter- 
orenos dc rocha para uma via.

«2 . ’̂  A  abertura dos subterrâneos será pelo mc- 
«nos de 7‘",80 entre os pés direitos da abobada. A  
«altura desde o nível dos carris até ao iutrodorso 
«da abobada do revestimento, contada sobre o eixo

cnca:‘go, vae racionalmente libertar a empreza do 
dispêndio dc um capital inútil, que longe de fructi- 
íicar sc vae successivamente deteriorando;

Considerando que os governos não podem nem 
devem nunca ter o menor de.sejo de prejudicar, rem 
nenhum beneficio ]iara os povos que rcpvescnpim, 
os legítimos interesses das enqirezas que sc afoitam 
a auxilia-los cm suas mais auspiciosas tentativas de 
desenvolvimento e p>rogrcsso;

Considerando quo nas modernas concessões dc li­
nhas fcrreas feitas cm diversos paize*s, c mais desi- 
gnndamente cm ííespanlia, se acha legalmente ba­
nida, por-absurda, aijuclla clausula dos contratos;

Considerando que tendo o concessionário, logo 
que 0  contrato provisorio foi celebrado, c antes ela 
approvação do pariainento, tomado posse immcdiata 
do troço do caminho dc ferro que vae dc Lisboa á 
ponto dc Asscca, o feito com ellc despezas impor­
tantes, libertou por esse modo o governo, som pre­
juízo para a continuidade da viação publica, do en­
cargo dc uma exploração que lhe trazia perdas c 
embaraços;

Considerando qne aquella concessão bó é feita á 
empreza quando constituída om companhia ou so­
ciedade, c que esta gaj-autia tem um valor superior 
a todo 0  encarecimento;

Considerando finnlinente que se não poderia abrir 
concurso, tendo attenção ás ultimas modificações, 
sem rescindir o contrato com a actual empreza, o 
que no estado cm que so acham as coiisas seria uma 
indesculpável temeridade:

As commissOes, senhores, por todos estes funda-

cução dos movimentos de terra para a segunda via, 
110 caminho de leste, ]iarae a j/Oclia em que o produ­
cto bruto ammal for dc 4:50Óf)000 réis por kilome- 
tro, c  110 camiiilio do norte para quando o mesmo 
producto for dc õi400/$000 réis. Sc a empreza, quan­
do chegarem as epochas acima mencionadas, não 
executar esta condição, poderá o governo mandar 
jiroccder aos trabalhos, c faze-los executar por conta 
da mesma cmjircza.

7. *̂ caminho de ferro de leste c o do norte até 
á margem esquerda do Douro estarão eoneluidos c 
proniptos para serem entregues á circulação, o pri­
meiro dentro dc dois annos c  meio, c o segundo 
dentro de tres annos, a contar da approvação do 
contrato pelas cortes, devendo o do norte estar 
completo até á margem direita do Douro, na ci­
dade do Porto, dentro de quatro annos, a contar 
da mesma epoeha.

8. * Se cm cada uma das epochas acima mencio­
nadas não estiver concluido qualquer dos cami­
nhos, a empreza será obrigada a executar então òs 
movimentos de terra para a segunda via, tendo o 
governo o direito dc os fazer executar, no caso em 
que cila ec recuse a cumjirir esta condição.

9 .  ̂ O governo terá o direito do fiscalisar os tra- 
ballms para o fim de que elles tenham igual desen­
volvimento nas linhas do norte e dc leste, devendo 
em todo o caso estar eoneluidos e completos na li­
nha do norte mn numero dc kilometros nunc<a in­
ferior no dos kilometros constniidos na continuação 
da linha do leste, um anno depois da approvação 
do contrato pelas cortes.

Art. 2.® O  governo poderá applicar ao paga­
mento dos encargos resultantes do cor.fc‘ato appro- 
vado pelo artigo 1.® dc.sta lei, e até que as cortes 
providcnceicni definitivamente sobre o modo dc oc- 
correr aos mesmos encargos, a parte que for neces­
sária do producto dos titulos de divida fundada ex­
terna, já  cmittidy.s cm virtude das auctorisações 
concedidas ao governo ]>elos artigos 4.® c G.® da 
lei dc -i de jiinlio dc 1857, e artigo 2.® da lei de 
5 de março de 1858, c  bem assim*dos que ainda 
possam ser emittidos dentro dos limites fixados na 
obrigação geral, approvada por decreto do 22 de 
junho de 1859.

§  unico. O encargo, que resultar para o thesouro 
das o})oraçÕ('S anctorisadas n’cstc artigo, não será 
superior ao juro dos bonds coiTCspondcntes, se­
gundo 0  2)rcço que tiverem no mercado quando sc 
efteetuar a transaeção, addicionando ^
portancia do mesmo juro.

Art. 3.® O governo dará conta ás cortes, cm 
cada sessão legislativa, do cótado da construcção 
das linhas fcrreas concedidas ])cla presente lei, do 
modo como o contrato tiver sido executado, c do 
uso que houver feito da auctorisação concedida pelo 
artigo 2.® d ’esta lei.

Art. 4.® Eicarevog<ada a legislação cm contrario.
Sala das commi.^sõcs de fazenda c  obras publi­

cas reunidas, em 5 dc março dc 18G0.
José  J A v i l a  (com declarações) =  E n fe vã o  Coe­
lh o  de M a g a lh ã e s  = J o a q n h n  G onça lves  M am ede  —  
T hom ús de C a rv a lh o  — U o d r ig n  N o g u e ira  S o a re s  
V ie ir a  J o a q u im  T hom ás L o h o  de Á v i la  (com de­
clarações) A n to n io  de F r e i ta s  =  A n to n io
R o d r ig u e s  S a m p a io = A n g u s to  2 \a v ie r  P a lm e ir im  
= A z ( i ju s to  X a v ie r  d a  S i lv a  (vencido nos §§ do ar­
tigo i.®, 0  com declaração no artigo '2 . ° ) ~ T h ia g o  
A x iq u s to  V e lloso  d a  H o r ta  (com declarações) = A n -  
to n io  de C a rx -a lh o  C ov.tinho de V n s c o n c e llo s =  C a r ­
los  C x jr i l lo  M < x c h a d o = U trm e n e g ild o  G im e s  d a  P a l ­
m a — F e im a n d o  1m !z M o u z in h o  de A lh u q u e rq m  =  
F i ’ancisco Jo sé  d a  C osta  L o h o  ^ = J o s é  M a r ia  d a

Art. 12.® Sendo porem appellanto ou recorrente, 1 ctiva camara municipal possa sem gravame fazer 
]>ara que a assistência continue a ajtrovcitar-lhe, face a essas despezas.
será necessário que a requeira á coumiissão respe- Art. 8.® Nas prisões districtacs as despezas, tanto 
ctiva, c  qnc esta llia conceda. ordinárias como extraordinárias, ficam a cargo dos

Art. 13.® Os processos i)rcparatorÍos para a con- rcspcctivos districtos. 
cessão da {issistcncia judiciaria serão eoneluidos deu- §  unico. Para as despezas extraordinárias, quando 
tro do praso de trinta dias, o mais tardar, a con- forem ‘ avultadas, poderá o governo conceder um 
tar da data da distribuição. subsidio quo julgar conveniente.

Art. 14.® Dentro do praso de cinco dias, a con- Art. 9.® Nas })risõcs penitenciarias, as despezas 
tar da data do despacho que conceder a assistência ordinárias e extraordinárias ficam a cargo do cs- 
judiciaria, deverá o presidente da commissãoconnnu- tado.
nica-lo ao juiz ou presidente do tribunal respcctivo, Art. 10.® A  dotação das prisões nnmicipaes sera 
remettendo-llie o procerso original da concessão da composta: ^
assistência, para ser appcnso aos respcctivos autos § L® D o froducto do trabalho dos presos na fór- 
da acçTio pendente no mesmo juizo, ou que n’ollc ma dos artigos 17.®, § 1.®, c 18.*, §§ 2.® e 3.® 
vier a*p<^íiílcr. § 2.® Das contribuições dos presos na forma do

Art. 15.® A  assistência judiciaria consiste: artigo 18.®, §  1.®
1 ° Na nromocão dos termos do processo polo 8 3.® D c donativos de qualquer espccie.

incluida no res])cctivo orçamento, precedendo pro- 
2.® Na nomeação de um advogado c x  q^ '.c io , I posta da respectiva coinmissao administrativa.

da fazenda nacional.

pela mesma fórma, c  eom as mesmas obrigações Art* 11.® A  dotaeao das prisões districtacs sera 
com que tem logar nas causas crimes, quando hou- composta:
ver iniTiedimento do ministério publico, nos termos § 1.® D o producto do trabalho dos presos na fór- 
do n.® 1.® loa dos artigos 17.®, §  1.®, c 18.®, §§ 2.® o 3.®

3.® Na disj)cnsa de prévio pagamento dc custas, § 2.® Das contribuições dos presos na fórma do

«de qualquer das vias, será de 5"b
«3.*' A  largura entro os parapeitos das pontes 

«será dc 8“ .
«4.*' Sg. a empreza julgar conveniente augincn- 

«tar ainda as dimensões precedentes ou qualquer 
«outra das que sc acham estipuladas no contrato, 
«l>odcrá faze-lo, de aceordo com o governo, sem di-

preparos, séllos, c quaesquer igitras despezas judi- artigo 18.®, § 1.® 
ciac^, que serão contados para serem ]>agos a final. §  3.® D e donativos de qualquer cspecie.

4.® Na nomeação do um sollicitador c x  o jj ic io , § 4.® D c  uma contribuição paga pelo districto
quando o interessado o requerer. para preencher o que faltar, a q\uil será votada an-

§  unico. O honorário do advogado c os salarios imalmontc pela junta geral do district»), precedendo * 
do sollicitador serão arbitrados no julgamento final proposta da respectiva cominissão administrativa, 
do processo pelo tribunal cm c|ue elle tiver corri- c cobrada conjunctaincntc com os impostos geraes 
do, c  entrarão na conta dc custas. _ do estado. ^   ̂ ^

Art. IG.® A  parte que for coiidcmiiada será obri-1 Art. 12.® A  dotação das prisões penitenciarias 
gada ao pagamento de todas as dcsjiezas que forem compue-se:
contadas, -nos termos do n.® 3.® c  § unico do arti- §  1.® D o producto do trabalho dos presos na fór- 
go  antecedente, pela fórma declarada nos artigos ma dos artigos 17.®, §  1.®, e 18.°, §§  2.® c  3.® 
seguintes. §  D edonatívos de qualquer espccie.

Art. 17.® Se a pessoa que tiver obtido a assis- §  3.® Das sommas votadas ao governo para este 
tencia vencer no todo a acção proposta, pagará a fim. 
totalidade da conta, ficando com direito a havc-la Art. 13.® As sommas que comiiõem a dotação 
da parte condeinnada. das prisões inunicipacs e districtacs entrarão nos

§ 1.® Sc obtiver vencimento só em parte pagará respcctivos cofres á ordem das competentes conimis- 
a conta na proporção correspondente a essa parte, sões administradoras. • 
com 0  direito de reversão estipulado no artigo an­
tecedente; c 0  resto será dircctamcnte pago picla
parte quo for condemnada. I Da administração interna das prisões

tenha bens por onde o faça. cortes.
§  3.® A  proporção para o pagamento de custas, Art. 15.® Os deveres e attribuições das pessoas 

na'hypothese do n.® 1.", será lixada pelo juiz ou que fazem parte da administração interna de cada 
tribunal na resjmctiva sentença ou aceordão. prisão serão fixados pelos respcctivos regulamentos

Art. 18.® A  cobranca da importância da conta internos quo o governo fica encarregado dc fazer, 
será feita pela mesma fórma que a das dividas da Art. IG.® A o governo pertencerá cui todo o caso 
fazenda nacional, cujo privilegio ficará gosando; c o direito dc siqicrintendencia c íiscalisaçao que po- 
poderá ser ])roinovid'a pelo ministério publico, solli- j derá exercer pelo modo que julgar mais conveniente.
citador da fazenda ou qualquer interessado.

Art. 19.® Cessa o beneficio da assistência, pro­
vando-se:

1. ® Que a pessoa a quem fora concedida adqui­
riu recursos sufficiontes para a poder dispensar;

2. ® Que a prova dos requisitos necessários para 
a concessão da assistência foi falsa.

T IT U L O  IV
Das prisões municipaes o districtacs 

Art. 17.® O trabalho para os presos em cumpri­
mento de }iena correccional é obrigatorio.

§  1.® O producto d ’cstc trabalho será dividido 
cm duas partes iguaes, uma das quacs pertencerá

P o n te  c I lo v ta ,  relator.

nvjiitos e pelos mais fortes que derivam do seu vi­
vaz c acrisolado natriotisino, não duvidam aceitar
a responsabilidade que lhes cabo de appiovarein 
])íciia c  complctamcnto a terceira alteração ao con­
traio provisorio }M’oposta pelo governo, nos termos 
c  fórma em que fói apresentada; c  com ella appro- 
varem todo o contrato, que foi submettido ao seu 
juizo.

yão por isso, senhores, as vossas commissõcs dc 
parecer (pie seja convertida cm projecto dc lei a 
seguinte proposta do governo.

PltOJKCTO DE LEI
Artigo 1.® É  approvado, na parte que depende 

da saneção legislativa, ò contrato celebrado cm 14 
de sbtembro de 1859, entre o governo c D . José 
de 8alamatiea, para a construcção dos caminhos de 
ferro de Lisboa ao Porto c á fronteira dc llespa- 
nha, o qual contrato vae junto á presente lei e delia 
faz parte,

§  1.® É  0  governo auctorisado a alterar, de ac­
eordo com a enqircza, o artigo 44.® do mencionado 
contrato;

1. ® Na parte cm que determina qnc os preços 
hoje em vigor no caminho dc ferro dc leste fiquem

*1 estabelecidos como máximos até á conclusão do mes­
mo caminho, podendo cstabelecer-sc desde já  o que 
dispõe 0  §  4.® do mesmo artigo, para o caso da 
conclusão da linha até á fronteira.

2. ® No disposto no § G.® do mencionado -artigo 
44.®, substituindo as p a !a v ra s= o  producto bruto 
total do ultimo anno — pelos seguintes termos —  o 
producto bruto das tarifas recebido pela empreza 
110 ultimo anno, feita a dcducção dos gastos inatc- 
riaes da exploração. =

g 2.® É tambem o governo auctorisado, logo que 
a empreza se tenlia constituído oin companliia ou 
sociedade, que, no juizo do mesmo governo, dé se­
gurança completa da execução d’cstc contrato, a 
aceordar eom a mesma empreza nas seguintes con­
dições:

1. '̂  A  largura do caminho de ferro sobre o ter­
rapleno será de 9"' nos aterros, e dc 8™,50 nas trin­
cheiras e terrenos dc rocha para duas vias, c dc 
5*",40 nos aterros, de 4™,90 nas trinclieiras c ter­
renos de rocha para uma vin. *

2. * A  abertura dos subterrâneos será pelo menos 
dc 7™,80, entre os pés dmeitos da abobada. A  al­
tura desde 0  nivcl dos carris ate ao intradorso da 
abobada de revestimento, contada sobre o eixo de 
qualquer das vias, será do r)*".

3 . -'* A  largura entro os parapeitos das pontes será 
de 8"".

4 . *̂ So a empreza julgar conveniente augnicntar 
ainda as diinensõc.s precedentes ou qualquer outra 
das quo sc acham estipuladas no contrato, poderá 
faze-lo, dc aceordo com o governo, sem direito a 
subsidio ou indemnisação pelo excesso dc despeza 
rjnc d ’ahi provenha.

5 . * O peso dos carris será pelo menos de 35 ki- 
logrnminas por metro corrente no primeiro assenta­
mento da via.

0.* A  empreza terá a faculdade de adiar a exc-

Propostas de lei apresentadas pelo sr. ministro e 
secretario d’estado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça, em sessão de 29 de fevereiro de 1860

(Coiitímiaáo do n.* antecedente)
PKOrOSTA DE LEI DE ASSLSTEXCIA CIVIL 

Artigo 1.® A  assistência judiciaria civil é conce­
dida aos litigantes pobres, nos casos, c pela forma 
estabelecidos na presente lei.

Art. 2.® A  admissão á assistência judiciaria, pe­
rante os trihunaes dc primeira instancia civis c 
commcrciaes é decidida por um conselho, compos­
to em cada comarca do delegado do procurador 
regio, presidente com voto, do administraílor do 
concelho onde for situada a capital da comarca, c 
dc um advogado inscripto na mesma comarca.

Art. 3.® A  admissão á assistência judiciaria pe­
rante os tribunacs civis de segunda instancia se­
rá decidida por um conselho, composto do procu­
rador regio, presidente com voto, do governador 
civil do districto, c de um advogado, escolhido to­
dos os annos, sobre proposta da associarão dos advo­
gados, havendo-a.

Art. 4.® A  assistência judiciaria será reclamada 
pela pessoa interessada, ou por quem Icgitimauientc 
a representar, cm requerimento documentado, diri­
gido á conimissão que funccion.ar junto do tribunal 
competente, por via do agente do ministério publi­
co que d elia fizer parte, ao qual pertencerá a obri­
gação de 0  apresentar á mesma comniissão.

A lt. 5.® O requerimento para a assistenca judi­
ciaria deverá ser acompanhado dos seguintes docu­
mentos:

1. ® Certidão passada pelo escrivão de fazenda do 
domicilio do requerente, que provp que este não é 
collectado cm imposto predial ou industrial.

2 . ® Attestado passado pela rcspc*ctiva camara mu­
nicipal, confirmado pelo administrador do concelho, 
que mostre quacs são os meios de subsistência do 
requerente, c qne, cm rasão da sna indigência, está 
impossibilitado de exercer judicialniente os seus di-

§  unico. N este ultimo caso tcrií logar tambem aos presos, e outra á dotação da prisão, 
procedimento criminal, se houver motivo para elle. §  2.® O sustento dos presos fica a cargo da pri- 

Art. 20.® A  cessação da assistência judiciaria scrá sãoí 
pronunciada cm despacho fundamentado pela mes- Art. 18.® Para todos os outros presos o trabalho 
ma comniissão que a tiver concedido, e sempre com é facultativo.
previa audiemeia da parte interessada, ou sua reve- g unico. Serão porém obrigados a pagar a des- 
lia: e poderá ser requerida pelo ministério publico peza que na prisão se fizer com a sua sustentação, 
ou pela parte adversa. 1 se não preferirem íaze-la a sua custa.

g unico. Este desiiacho será communicacTo ao juiz §  1.® Quando não quizerem ou não poderem pa­
do processo, 0  (pial o levará ao conhecimento do tri- ga-la, serão obrigados a trabalho, tanto quanto bas- 
bunal euperior, se n’elle pender por effeito de rc- tar para a satisfazer.
cm-so. §  2.® Sc 0  producto do trabalho de cada um,

Art. 21.® A  cessação da assistência judiciaria con- sendo esse trabalho regular e permanente, não bas- 
giste: tar para oceorrer á sua respectiva despeza, será o

1. ® Na- conta inimediata das custas do processo qnc faltar pago pelos respcctivos cofres, municipal
e subsequente exigibilidade d’ellas contra a pessoa a ou districtal, sem que os presos possam ser debita- 
qucin tiver sido concedida. dos por mais cousa alguma.

2. ® Na eesí-ação dc futuro dc todos os eíFeitos da Art. 19.® Quando a prisão tiver logar cm virtu- 
inesnia assistência especificados no artigo 15.® dc de prevenção ou aceusação por crimes cuja pena

Art. 22.® O governo fará os regulamentos neces- possa ser maior, conservar-se-huo os presos sepa- 
rios para a execução da presente lei. I rados.
Art. 23.® Fica revogada toda a Icgislaçãi

reitos.
3.® Uma exposição resumida d ’esses direitos, cora 

indicação dos factos on documentos em que se íun- 
dam, ou lhes servem de prova.

§ unico. Us attostados o certidões, de que faz 
menção este artigo, serão'passados gratuitaincntc 
pelas pessoas a quem competir.

Art. G.® A  comniissão dc assistência poderá pro­
ceder a todas as indagações qne considerar neces­
sárias; 0  deverá:

1. ® Fazer intimar a parte adversa, sc ella resi­
dir na mesma comarca, )>ara que venha, querendo, 
cont> ariar a justificação de pobreza, on dar quacs- 
quer explicações sobro a questão.

2. ® Fazer as possíveis diligencias para trazer as 
partes á conciliação por meios jmramentc suasorio?.

Art. 7.® Estes processos serão suminarios, terão 
uma distribuição separada, e servirão nellcs os es­
crivães c  oftidacs do juizo.

Art. 8.® Em  vista dos autos a comniissão decidi­
rá se a assistcncia deve ou não ser concedida.

g unico. D esta decisão não cabe recurso algum.
Art. 9.® Sc 0  tribunal, ante cuja commissão for 

requerida a assistência, for incompetente, a com- 
inissão demittirá do si o conhecimento da petição, 
indicando o tribunal a cuja commissão deve ser di­
rigida.

Art. 10.® As decisões da commissão sobre a com­
petência do juizo, a justiça do requorento, as pro­
vas do seu direito, ou mesmo a sua pobreza, não 
poderão, cm caso algum, prejudicar o mesmo re­
querente no juizo contencioso.

Art. 11.® '<-> que for admittido á assistência jud i­
ciaria perante um tribunal dc primeira instancia, con­
tinuará a gosnr o mesmo beneficio perante a segun­
da instancia c o siqircmo tribunal de justiça, sendo 
elle oappcllado ou recorrido, indcpcndcntcmcnte dc 
novo requerimento ou decisão.

sar:
..... ........ .............. . ^ ^locmcon-

trario.
Secretaria destado dos negocios ecclesiasticos c 

de justiça, om*28 dc fevereiro dc Í8 Q O .— J o ã o  B a -  
p f h t a  d a  S i lv a  F e r rã o  de C a rv a lh o  M á r te n s .

PROPOSTA DE LEI OROANICA DE PRISÕES

T IT U L O  I
Da divisão o classificação das prisões 

Artigo 1.® As prisões civis no continente do reino 
e ilhas adjacentes dividera-se cm:

1. ® Prisões dc policia c detenção.
2. ® Prisões de retenção de indiciados ccoiTCCção.
3. ® Prisões dc cumjirímento de pena.
Art. 2.® As casas dc pri«ao serão:
1. ® Municipaes.
2. ® Districtacs.
3 . ® Penitonciarins.
Art. 3.® Em cada capital dc concelho haverá uma

prisão municipal.
g unico. As prisões municipaes são destinadas: 
1.® A  detenções policiaes.

T IT U L O  V
Da administração das prisões municipaes e districtaes

A lt. 20.® A  administração das prisões inunici- 
paes c districtaes está a cargo dc commissõcs admi­
nistrativas.

Art. 21.® A  commissão administrativa de prisão 
immicijial sei-á composta:

1. ® I )o  juiz de direito.
2 . ® D o delegado do procurador regio.
3. ® D o administrador do concelho.
4 . ® D o presidente da camara municipal.
5 . ® D o parocho da freguezia principal da cabeça 

do concelho.
Art. 22.® Nos concelhos, que de per si só não cons­

tituírem comarca, o juiz e agente do ministério pu­
blico serão substituídos por membros escolhidos pelo 
governo.

Art. 23.® Para as prisões districtacs, a coinmis- 
são administradora será composta:

1. ® Do governador civil do districto.
2 . ® D o juiz de direito da comarca da capital do

2. ® A  detenção dc indivíduos presos por crimes districto.
até á indiciação o perguntas. 3.® D(j delegado do procurador regio na mesma

3 . ® Á  execueão de penas correccionacs até quinze comarca
dias de prisão." 4-® D o presidente da camara municipal do con-

4. ® A o deposito dos presos por oceasião dc tran- celho da capital do districto.
sito ou dc julgamento. 5.® D o parocho da freguezia principal da cabeça

Art. 4.® Em cada capital de districto administra- do districto. 
tivo haverá uma prisão districtal. A lt. 24.® A  commissão administrativa tera a seu

g 1.® As ])i’isões districtaes são destinadas para: cargo não só a jirisão districtal, mas tambem a pn  
i.® Retenção dos réus indiciados em processo de são mnnicijial respectiva. 

julgamento.- '  ̂ A» fnnn<-ÕPs
2 . ® Execução dc penas corrcccionaes até um anno.
3. ® Detenção dos presos meramento civis.
4 . ® Deposito de presos por oceasião dc julgamen­

to, quando este dever ter logar na capital do dis- 
trieto.

§  2.® Nas capitaes dns districtos administrativos 
as prisões immicij’acs são anncxas ás districtaes. ^

Art. 5 .” Em cada districto dc relação no conti­
nente do reino haverá uma prisão penitenciaria 

§  unico. As prisões penitenciarias são destina-

Art. 25.® As fimcções das commissõcs adminis­
trativas serão gratuitas. No respcctivo regulamento 
serão definidos os seus deveres t  attribuições.

T IT U L O  V I
Das prisões penitenciarias

Art. 2G.® Nas prisões penitenciarias os presos se­
rão sem pre d iv id idos em duas grandes classes.

1 . ® Condem nados a penas m aiores.
2. ® Condem nados a  penas correccionacs.
8 un ico. A lem  d ’cstas divisões haverá todas n

(las ao cumprimento dc penas dc mais dc um anno outras dc que tratam os artigos 3J.® e 4U. 
dc pri‘;ão. • 27.® Nas leis penaes se determinará quacs
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T IT U L O  II

Das despesas e dotação das prisões

Art. G.° A  despeza das prisões é ordinaria ou ex­
traordinária.

g 1.® A  despeza ordinaría coinprehcndc:
1. ® Reparos de cdificios.
2 . ® Sustentação c  vestuário do presos.
3 . ® Mobilia.
4 . ® Administração interna.
g 2.® A  despeza extraordinária comprchende as

construcçõea dc edifícios no todo ou cm parte.
Art. 7.® Nas prisões municipaes tanto as despe­

zas ordinárias como as extraordinárias estarao a 
cargo dos respectivbs municípios.

g unico. Quando porém as despezas extraordi­
nárias de alguma prisão municipal forem tao avul­
tadas, que possam sobrecarregar excessiyamcnto o 
municipio, o governo poderá conceder-lho um sub­
sidio que considci*ar sufficiente para que a respe-

são as penas que devera ser cumpridas em separa­
ção, e quaes as que o devem ser no systcina mixto 
do separação e trabalho em cominum.

Art. 28.® A  separação consiste na inconimunica- 
bilidado dos presos entre si, tanto de dia como de 
noite.

Art. 29.® Quando segundo a lei penal tiver lo­
gar a separação, os presos serão obrigados a traba- 
lliar nas rcspcctivas cellas, nos serviços que forem "  
coinpativeis com este estado.

Art. 30.® A  sòparação não excluo os exoreicios 
religiosos, nem a coinnumicação dos presos com os 
dircctores, capcllães, facultativos, mestres e pessoas 
de sua fainilia, todas as vezes que nos termos dos 
regulamentos for necessário, c pennittido.

Art. 31.® Quando segundo as leis penaes tiver 
logar 0  systema mixto de separação e trabalho em 
commum, óbRcrvar-se-hão as regras seguintes.

Art. 32.® Os presos durante a noite c dc dia, á ‘ 
cxcopção das horas destinadas para o trabalho nas
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ffirinas, 0  para as praticas de mstruoçao religiosa, 
S  e civil, habitarão ccllas dispostas de maneira 
“ uc não possk haver conmiumcayão entre olles.
^ Art 3 .V  E m  todos os exercíc ios  em coinm um  
.m uregar-se-hao as diligencias possíveis para  inipe- 
2  ou o  os presos pratici«em  uns com  os outros, 
cuardando-so sem pre a  m aior regu lan dade 
® 34  N as prisões pem tciiciarias o tiaba lno e

o b iig a to u o  ^  nas oflicinas ser;i em  com -
m dentro de cad a  um a das classes; c  os mestres 

T r i o  homens não crim inosos, de bons costum es, que 
alem  da direevão do trabalho deverão tam bém  res-. 
ponder pela regularidade d o  serv iço  dos respectivos

Haverá diíFerentes officinas para os traba­
lhos niais apropriados á condicção dos presos e aos
usos da vida. ^  . j

§ 2.® Quando algum preso souber omcio ae que 
na prisão não haja officina, ser-lhe*ha permittido o 
seu exercício, designando-se para isso a officina, 
cujos trabalhos forem mais analogos.

Art. 3G.® Em todas as prisões haverá exercícios 
quotidianos religiosos e de instrucção moral e civil 
pela forma que for designada nos regulamentos; 
onde igualmente serão designadas as h o ra s  do tra­
balho, dcscanço, instrucção, praticas rebgiosas, re­
feições, bem como as pessoas a quem será permittido 
visitar os presos, e o modo d essas visitas.

Art. 37.® O producto do traballio dos presos per­
tence ao estado.

§  1.® Uma párte d ’este producto poderá ser-lhes 
concedida durante o tempo da prisão, á saída ou 
depois.

§  2.® Os regulamentos designarão os casos e o 
tempo em que esta concessão poderá ter logar.

§  3.° Esta parte não poderá exceder:
Em relação aos condemnados a penas perpetuas, 

tres décimos.
Em relação aos condemnados a penas temporá­

rias, de tres.annos para cima, quatro décimos.
Eni relação aos restantes cinco décimos.
Art. 38.® Os presos que ao tempo em que a pre­

sente lei for posta em execução estiverem cumprin­
do sentença ficarão sujeitos ás prescripções da nova 
lei pelo tempo que lhes restar, sendo porém a pena 
reduzida a dois terços quando for temperaria.

§  unico. Quando a pena for perpetua poderá ser 
comrautada em temporária, segundo a natureza do 
crime, e tempo de pena que o condemuado tiver sof- 
frido.

T IT U L O  V II  

Disposições geraes

Art. 39.® Ein todas as prisões haverá completa 
separação de sexos, e em cada um d’estes divisão 
entre adolescentes e adultos.

Art. 40.® Alem d ’cstas haverá nas diversas or­
dens de jirisões as classificações que forem conve­
nientes para a sua boa ordem e polícia, tendo-se 
em vista a antecedente coiiducta dos criminosos e 
a maneira por que se comportarem na prisão.

§  1.® Nos regulamentos se estabelecerão as van­
tagens que umas classes devem ter sobre as outras.

§ 2.® A  passagem de umas para outras classes 
será considerada, ou como recompensa do bom com­
portamento dos presos, demonstrado por provas cla­
ras e constantes; ou como castigo pelas faltas que 
comniettereiii.

Art. 41.® Os condemnados a degredo, em quanto 
não forem enviados para o seu destino, serão com- 
plctaiiiente sujeitos ao regimen e trabalho nas pri­
sões penitenciarias.

§  unico. O tempo que assim passarem na prisão 
ser-llies-ha levado em conta no tempo de degredo.

Art. 42.® Poderá estabelecer-se a pena mixta de 
prisão no reino e degredo, com tanto que a dura­
ção da primeira não exceda a terça parte da dura­
ção total da pena.

Art. 43.® Fica auctorisado o governo para ven­
der os edifícios das cadeias que não poderem servir 
no systcma de prisões estabelecido n’esta lei, deven­
do 0  seu producto ser applicado para as despezas 
de construcção das novas prisões.

§ unico. Quando as prisSes forem propriedade 
dos municipios poderá o governo aúctorisar a sua 
venda com as condições prescriptas n’este artigo.

Art. 44.® E  0  governo auctorisado a converter 
as cadeias actuaes do reino e ilhas adjacentes nos 
usos de que trata a presente lei.

Art. 45.® E igualinente auctorisado o governo a 
fazer, segundo as bases contidas na presente lei, 
todos os regulamentos necessários,

Art. 4G.® Fica revogada a legisl.ição em contra­
rio.

Secretaria d’estado dos ncgocios ecclesiasticos e 
de justiça, era 28 de fevereiro de 18G0.=c/oão Ha- 
2> tis ta  d a  S i lv a  F e r rã o  de C a rv a lh o  M á rte n s .  

PROPOSTA DE LEI
Artigo 1.® Os inventários e quaesquer outros 

actos de processo orphanologico, nas comarcas de 
Lisboa e Porto, ficam sujeitos á distribuição por to­
dos os cartórios, pela fórma que se acha estabele­
cida para a distribuição dos feitos eiveis nas mes­
mas comarcas,

Art. 2.® A  esta distribuição é applicavel o que 
BC acha disposto ua novíssima reforma judicial, lei 
de IG de junho de 1855, e mais legislação corres­
pondente.

Art. 3.® Fica revogada toda a legislação em 
contrário.

Secretaria d ’estado dos ncgocios ecclesiasticos e 
de justiça, em 28 de fevereiro d e l8 G 0 .= J b ã o  B a -  

^ t i s t a  d a  S i lv a  F e r rã o  de C a rv a lh o  M á rte n s .
, PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.® E  extincto o tribunal da relação dos 
Açores.

Art. 2.® As causas, que excederem a alçada dos 
juizes de direito no archipelago dos Açores, terão 
recurso para a relação de Lisboa.

Art. 3.® Os juizes que até aqui compunham 
áquelle tribunal serão distribuídos pelas relações de 
Lisboa e Porto, segundo a conveniência do serviço 
publico.

Art. 4.® Os restantes empregados, que serviam 
junto d aquelle tribunal, receberão nos tribunaes do 
reino ou das ilhas adjacentes collocações tão simi- 
Ihantes ás que tinham, quanto seja ]>ossivel; ga- 
rantindq-se-lhes cm todo o caso os mesmos orde­
nados e vencimentos.

Art. 5.® Fica extincto o tribunal commercial de 
segunda instancia.

• íittribuições que pelocodigocom m er­
cial lhe pertenciam ficam sendo da competência das 
relações do reino nos seus respcctivos districtos.

Art. 7.® As appellações e mais objectos que nos 
termos do artigo antecedente ficam sendo da com­
petência das relações continuarão a ser processados 
e julgados pela forma e ordem especial marcada no 
codigo commercial.

§ unico. O seu julgamento terá preferencia pela 
lorina quo for indicada nos. regulamentos do tribu­
nal.

Art. 8.® As appellações que dos tribunaes com- 
merciaes de primeira instancia subirem ás relações 
serão classificadas e distribuídas como as demais 
appellações em feitos eiveis.

Art. 9.® Os juizes do tribunal commercial de se­
gunda instancia ficarão pertencendo ao quadro da 
relação de Lisboa.

Art. 10.® Aos restantes empregados d este tribu­
nal será applicavel o que se acha disposto no ar­
tigo 4.® da presente lei.

Art. 11.® É  0  governo auctorisado para adoptar

as provisges regulamentares que se mostrarem ne­
cessárias para levar a effeito a extineção dos refe­
ridos tribunaes,

Art. 12.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Secretaria d ’estado dos ncgocios ecclesiasticos c 
de justiça, em 28 de fevereiro de 18 G 0 .= J oa o  B a -  
p t is t a  d a  S U v a  F e r rã o  de C a rv a lh o  M á r te n s .

EBRATA AO K.* 54 DO DIABIO DE LISBUA 
EAOINA 224, 4.* COLUMNA

Artigo 130.®, §  unico. Onde se ld:==ser o procu­
rador geral da coroa, ou algum dos seus ajudan- 
tes= deve ler-se=algum  dos ajudantes do procura­
dor geral da c o ro a .=

N O TIC IA D O  REINO
CONTllNENTE

Lamego— Tratando das diligencias que se toem 
empregado nesta cidade para perseguir os moedei- 
ros falsos, diz o N a c io n a l,  de 3, o seguinte:

tOs agentes de policia que o sr. governador ci­
vil, visconde de Gouveia, mandou a Lamego, appre- 
henderam hontem, auxiliados pela auctoridade lo­
cal, uma fabrica de moeda falsa,

«Consta-nos também que já  foram presas diver­
sas pessoas implicadas naquclle criminoso trafico.

«Logo que recebermos Oi proinenorcs d’esta im- 
poi^tante diligencia, não pouparemos os elogios a 
quem os merecer, devendo dizer desde já , que tanto 
os agentes enviados pelo nosso primeiro magistrado, 
como o delegado do procurador regio, prestaram va­
liosos serviços.»

----- Uma co'rrespondencia dirigida d ’esta cidade
ao V ir ia t o  de Vizeu, em data de 28 do passado, dá 
também a seguinte noticia:

«Acabam de entrar nas cadeias d’csta cidade Ma­
nuel da Trindade e dois filhos, naturacs da Pena- 
joia, implicados no crime de moeda falsa. A  dili­
gencia d ’cstas prisões foi feita pessoahnente pelo sr. 
José de Beires, administrador do concelho, auxi­
liado por uma força militar de infanteria 9, No acto 
das mesmas prisões foram apprehendidos alguns 
objectos indicativos do crime.»

— ‘ O V ir ia t o  de 2 do corrente ainda escreve o 
que em seguida transcrevemos áccrca do mesmo 
assumpto:

«Depois de varias indagações pôde o sr. admi- 
nistradoí de Lamego chegar ao conhecimento de 
que havia rasão para suspeitar que nas lagoas de 
Penajoia, em casa de um Manuel Trindade, se fa­
zia dinheiro falso.

«No dia 26 do corrente aqucllc funccionaxáo foi 
ás lagôas, e depois de uma rigorosa busca, não en­
contrando balance, achou comtudo chapas e outros 
utensílios que indicavam ter ali existido,

«O dono da casa e os filhos foram logo presos e 
entregues ao poder judicial.

«O sr. administrador de Lamego não cessa de 
empregar todos os meios do prestar á sociedade o 
grande serviço de descobrir estes como outi*os cri­
minosos. A  muita actividade e muito zelo pelo ser­
viço reune muita perspicácia e muita jirudencia.»

Porto— No dia 3 do corrente reuniu-se a assem- 
bléa geral da co‘m j)a n h iu  de reboques, para lhe ser 
presente o estado da mesma companhia, relativo ao 
anno findo. O J o r n a l  do P o r to  piublíca o seguinte 
extracto da sessão:

«Abriu a sessão o sr. Eduardo Mozer, vice-pre- 
sidente, e depois cedeu a cadeira ao presidente, o 
ex.™® sr. Isidoro de Lacerda. .

«Foi lida e approvada a acta da sessão anteríor.
«O sr. administrador Manuel Pereira Pena deu 

conta da sua gerencia, da fórma seguinte:

RECEITA
Reboques effectuados..............................  9:151)5727
Divida dos sî s. Redpath e R o s a s ..........  2150*906
Saldo do anno a n ter ior .........................  l:305í508G

Réis...........  10:672,5717

DESPEZA

Para compra de carvão, ])re- 
mios de seguros, soldadas, 
pilotagens, concertos, etc. 6;384á>844 

Carvão ein ser, seu valor . .  I:032ái500 5:352,5344

Saldo a favor, réis................................... 5:320,5373

FUNDO DE RESERVA

Tres acçÕes do banco mercantil, seu va­
lor actual................................................

Em d inheiro..............................................
Dividendo do 1.® semestre do banco

m ercantil................................................
Dez por cento da receita bruta do cor­

rente anno econom ico.........................

720.5000
47,5810

15^000

963)5763

Réis...........  1:746)5573

«Fica portanto para pagamento do capital (aba­
tida a verba do fundo de reserva 963,5763 réis) 
4:35651610 réis, dc modo que, restituindo 10,5000 
réis por conta do capital das acções, ainda a com­
panhia estíl habilitada para dar um dividendo de 
6 por cento.

«Foi nomeada a commissão de revisão de contas, 
composta dos srs. i\Ioraes, Caetano Fcrreira, e Pin­
to Rocha.

«Alem daqucllas sommas ficava em caixa o di­
nheiro correspondente a dividendos anteriores ain­
da por satisfazer, ou não reclamados.

«No dia 12 do corrente torna a reunir-se a as- 
sembléa geral para ouvir e discutir o parecer da 
commissão, votar o dividendo e proceder ás elei­
ções.
 ̂ «Damos aos accionistas parabéns pela prospera 
situação d'esta empreza, que, embora de pequeno 
vulto, é das mais uteis que se têein organisado, de- 
vcndo-se-lhe indubitavelmente o terera-sc «evitado 
muitos naufrágios nesta barra.

«O vapor de reboques, F o z  d A Íd o u ro ,  agora bem 
se conhece que corresponde perfeitamente ás quali­
dades que se requerem para o bom serviço que olle 
foi destinado a prestar ao commercio e á navega­
ção d ’esta praça. Consta-nos que as acções são pro­
curadas.»

Braga— Segundo sc le numa correspondência di- 
gida cora data de 3 do corrente ao J o r n a l  do  P o r ­
to , a cainara munici])al bracarense continuava nas 
suas obras de plantação de arvoredo e aplanainento 
do campo de Santa Anna, pelo q«ie, conformo a mes­
ma correspondência, merecia muitos louvores.

A  estrada para o Bom Jesus não seguirá pela di- 
rectriz ordenada pela camara municipal transacta, 
mas sim pela rua do Seara, como a nova camara 
deseja.

A  camara também projecta construir um laego ou 
praça no meio d ’esta rna para despojo de lenhas.

Arcos —  Foram grandes as demonstrações de re- 
gosijo, diz 0  J o r n a l  do N o r te ,  que tiveram os povos 
por onde passa a nova directriz da estrada dos A r­
cos, entre o Cavado e a Bortella, quando se espa­
lhou a noticia de ter sido approvada pelo governo 
aquella directriz.

O povo já  vac conhecendo que não póde haver 
prosperidade nacional sem boa viação publica. Ha 
poucos annos o povo levantava-se contra as obras 
publicas; hoje festeja-as.

Bom é que sc vao desenganando c caminhando a 
passos largos para a civilisação.

Caminha — É  espantosa a exportação de madeira 
de pinho que vae pela barra d ’esta villa para al­

guns portos de Hespanha, conforme diz a F a s a o .  
O taboado tem subido a grande preço, e dentro em 
poucos annos, se a exportação continuar, teremos a 
madeira de pinho tão cara como a de castanho.

IIITUAMAR
Nova Goa— No B o m b a y  T im e s  a n d  S ta n d a r d ,  de 

9 de jancii*o proximo passado, encontra-se uma cor­
respondência que dá vários promenores sobre a con­
corrência de estrangeiros que affluiram á ex])Osiçao 
do corpo do apostolo das Índias, S. h raneisco X a ­
vier, que se acaba de eflectuar na antiga capital dos 
nossos estados da índia. Eis ahi o principal paragra- 
pho d’c8sa correspondência:

«O que vou dizer ó o que pude colligir dc vá­
rios cavalheiros, que regressaram dc Goa a bordo 
do vapor V ic to r ia  na noite de 3 do corrente, de­
pois dc estarem algum tempo n aquelle logar. Fos- 
to que ouvi a cada uin em separado, as sua.s as­
serções são uniformes ein quanto aos pontos mate- 
riaes; a saber: que a concorrência de estrangeiros 
a Goa é de quasi toda a índia. Gente de Bengala, 
Agra, Madrasta, c presidência de Bombaim, ali se 
encontra com o fim de visitar o afamado corpo dc
S. Francisco Xavier; que nos seis dias anteriores á 
partida do vapor mais de vinte c seis embarcações, 
vapores, brigues, patamarins, botes, etc., entraram 
n aquclle porto com homens, mulheres, e creanças 
para assistirem á festa; que um estrangeiro que des­
embarque em Pangim não carece de perguntar qual 
seja ò caminho, ainda que o convento do Bom Jesiis 
na antiga cidade seja distante de Pangim 16 (aliás G) 
milhas, porque todos os caminhos, que se dirigem 
áquelle convento, estão constantomente atulhados de 
povo desde pela manha até á noite; que a igreja do 
Bom Jesus é capaz de admittir milhares dc pessoas, 
e que, estando toda cheia de gente que visita o {?an- 
to, 0  silencio e ordem que todos espontaixeamente 
guardam é cousa para admirar; que indivíduos de 
todas as castas e crenças, hindus, parses, mogolcs, 
arabes, judeus, christaos, catliolicos, c  protestantes, 
moplás, chinezes, etc., são vistos simultaneamente 
no templo visitando o corpo do Thaumaturgo. Que 
0  numero dos visitantes orça por 5 e 6:000 cada 
dia. Muitos d’estes veem de pontos distantes da ín ­
dia; c  repetem suas visitas duas e tres vezes antes 
de sair de Goa.»

----- O U lt r a m a r ,  de 12 de janeiro ultimo, refe­
rindo-se ao B o m b a y  C a th o lic  E x a m in e r ,  de 31 de 
dezembro, diz que a commissão filial de Bombaim, 
encarregada do colligir objectos para serem envia­
dos á nossa exposição industrial de Goa, tinha des­
envolvido muito zelo e actividade, conseguindo pré­
mio uma collecção notável de productos em cada 
ramo de sciencias, commercio e artes.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 4 do corrente, 

e de Paris até 30 dc fevereiro ultimo.

São de pouca importância os despachos telegra-
pliicos do theatro da guerra que publicam os jor-
naes hespanhoes recebidos pelo coiTcio de hoje. Em
3 do corrente o exercito expedicionário continuava .. 4 „ interior da Áustria, tem um interesse Tiiiiitoa occiipar as mesmas posições; e, em consequência'F  . . - r . ’ -  • ^
do mau tempo que reinava no Estreito, achavam-

rigiu ao procurador geral do tribunal imperial de 
Paris uma queixa por dilTamação contra mr. Du- 
paiiloup.

----- O M o n ite u r  de 29 de fevereiro ultimo publica
iia sua parte oificial a ratilicação, por decretos da­
tados de 24 d’esso mez, das duas eleições que tive­
ram ultimainente logar na academia das sciencias 
moraes e políticas. Quanto á eleição de mr. Lacor- 
dairo para a academia franceza, o jornal official 
nada diz.

----- U C o n s t itu t io n n e l publica um artigo, no qual
pretende demonstrar que as estiimlações de Villa- 
franca e dc Zuricli não são invalidadas pela impos­
sibilidade da restauração dos príncipes. O jornal 
francez sustenta (pie entre a França e a Áustria 
« lia um interesse superior que as liga c as convida, 
não a sc])ararem-se, mas a fazerem alguma combi­
nação. Para a Áustria, é a conservação da provín­
cia veneziana; para a França, é a independência 
absoluta da Italia desde os Alpes até ao Mincio.» 
O C o n s t itu t io n n e l sustenta tauibem que o Piemonte 
tem 0  maior interesse em não comprometter os be­
nefícios do tratado de Ziiricli, e pensa « que em Tu­
rim não se attenderá menos aos conselhos da França 
do que aos serviços que essa potência tem prestado.»

ITALIA CENTRAL
Mr. llicasoli acaba de prohibir na Toseana a pu­

blicação de cinco jornacs catliolicos. Essa prolnbiçao 
é devida f^qiic os jornacs cm questão «perturbam 
as consciências e confundem as eternas verdades da 
religião com os interesses mundanos, ultrajando pelo 
erro a fé e a civilisação, não poupando nas suas 
maquinações e nas suas injurias nem os povos, nem 
os governos, nem mesmo o defensor de Roma, o 
imperador dos francczes...»

A  medida adoptada por mr. Ricosoli é conside­
rada por alguns jornacs pouco favoravol á política 
da amicxação.

No jornal inglcz T he  P re s s  le-se o seguinte:
«Temos todas as rasões para crer que o impera­

dor da Áustria está resolvido a fazer cessar o des­
contentamento, tão antigo e tao inveterado, de seus 
súbditos, reconhecendo o direito que lhes assiste de 
tomarem parte no governo da sua patria. Para se 
conseguir este fim, será muito brevementò procla­
mada uma constituição liberal. Não obstante esta 
medida de alta política ser ha muito tempo proje- 
ctada pelo imperador Francisco José, só agora po- 
derain ser removidas as innumeras difficuldades sus­
citadas pela legislação de um paiz tão extenso c 
lictcrrogeneo.

«O Tirol não esperou pelo novo regimen para 
voltar ao seu estado de socego; e , segundo as in­
formações que temos, os projectos de reforma, sa­
tisfarão plenamente as exigências tanto da Hungria 
como da província veneziana. Diz-se que o minis­
tério da fazenda da Áustria foi o escolhido como 
sendo a parte da administração qiie mais convenien- 
temente- póde ser entregue a um repesentante do 
povo. Os privilégios constitucionacs dos súbditos 
do imperador da Áustria ficarão tendo a mesma 
origem que os inglezes. Nesta epocha de crise, na 
política da Europa, tudo quanto é relativo á situa-

se interrompidas as operações por mar.

Alem dos despachos que inserem estas noticias 
os jornacs hespanhoes publicam os seguintes

DESPACHOS TELEGRAPHICOS

Despachos ciados pelo jornal E l  H o r iz o n te : ,
Turim, 2 de m a rq o . — O conde de Cavoiir publi­

cou uma circular, chamando a attenção da Áustria 
para as consequências da circular de mr. Binssin- 
gen, cpie obriga a alistarem-se nas companhias dis­
ciplinares todos 08  venezianos, cujos antecedentes 
pareçam hostis.

O jornal italiano O p in io n e  affirma que o conde 
dc Cavour respondeu á nota da França, expondo 
03  motivos que o impedem de aceitar os seus con­
selhos, e solicitando que a Frahça consinta na anne- 
xação da Italia central, se o voto das populações 
for neste sentido.^

Vienna, 2 .— É  officialraente desmentida a noti­
cia da alliança entre a Rússia e a Áustria; porem 
diz-se que esta ultima potência, sem se ligar por 
meio de um tractado, não opporá obstáculo algum 
á política russa na Turquia.

U imperador, segundo parece, decretou a form a­
ção de um conselho do império, composto de gran­
de numero de membros. Os representantes das de­
zoito províncias elegerão quarenta d’esses membros, 
e 0  imperador designará os altos dignitários que 
hão de fazer parte do conselho, que deve reunir-se, 
a fim de fixar os orçamentos, examinar as leis, e 
acolher os representante^ provinciaes.

S. Petersburgo, 2 .— O jornal official dc S. Pe- 
tersburgo desmente a noticia dada pelo ^ [o r n in g •  
C h ro n ic le , relativamente á allianea nisso-austriaca.

Paris, S —  (J M o n ite u r  de hoje publica uma nota 
do ministro dos negocios estrangeiros, relativa ás 
propostas feitas ao Piemonte, e explica os motivos 
que iufluirain pai'a que se fizessem essas propostas.

Ldndres, 3 — O  M o rn in g -C h ro n ic U  insiste em que 
está aponto de serassignado o tratado entre a Rús­
sia e a Áustria; e accrescenta, que, para esse fim, 
partiu o príncipe de Hesse de Vienna, sendo porta­
dor do tratado, que soffreu algumas modificações.

O jornal inglez accrescenta que o tempo provará 
que as suas informações são exactas.

Lord John KusselI, em sessão de 2 do corrente, 
pediu ás camaras auctorisação para o projecto de 
reforma eleitoral.

O ministro inglez declarou que o embaixador da 
Áustria negára a existência do tratado com a Rússia.

Os jornaes inglezes occupain-se do discurso pro­
nunciado pelo imperador dos francezes, por ocea- 
sião da abertura do corpo legislativo. O M o rn in g  
P o s t approva a parte que trata doa assumptos com- 
nierciaes, porém não dá o seu voto ao paragrapho 
relativo á Saboya. O T im e s , o M o r n in g - H e r a ld ,  e 
0 8  mais jornaes, atacam o projecto de annexação da 
Saboya.

Nas camaras dos Estados Unidos continuam os es­
cândalos. Ultiinamente, mesmo na oceasiao em que 
estavam reunidos em sessão, dois representantes pas­
saram a vias dc facjo.

Munich, 3 — A  G a ze ta  de M u n ic h  diz que o im­
perador dos francezes não consente na annexação 
das Legações ao Piemonte, c  que sua magestade 
tratará de defender a integridade dos estados do 
papa, modificando a política que tem seguido até 
hoje, em vista das complicações que surgiram ulti- 
maincnte.

Marselha, 3 —  Sua santidade respondeu á carta 
em que Victor Manuel lhe annunciava a sua tenção 
de occiipar as Marcas de Ancona e a Oinbria, ma­
nifestando a maior surpreza, e excommungando o 
rei da Sardenha.

A  destituição do prelado reitor da universidade 
de Roma, e a expulsão de oito estudantes, produzi­
ram um motim entre estes ultimes.

O governo romano continua activando as nego­
ciações para um empréstimo.

O M o n ite x ir  de Bolonha aconselha aos eleitores 
que presistam na idéa da annexação ao Piemonte.

particular c  uma significação excepcional.
«Com súbditos contentes e em estado de prospe­

ridade, 0  imperador é incapaz desoffrerque a antiga 
auctoridade do seu paiz, seja posta em duvida pe­
las potências rivaes. A  Áustria, como se sabe, só 
pede tempo para reparar as perdas que soíFreu na 
ultima guerra. Podemos acrescentar que se nota 
Ifbje a maior actividade no ministério da guerra em 
Vienna, c  que em caso dc uma nova guerra, o exer­
cito austríaco será commandado por um joven  ge­
neral, cifja intclligcncia inspira a maior confiança. 
O official de que falíamos, é iim dos membros da 
familia de Hesse.»

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E U Y A T O R I O  M E TEO ROL OGT CO

DO
y  z3-\ n n .

N V ESCOLA l»OLYTECIINIC A

D IA  6. '
Maxima— temperatura...............................................  20,0  C.
M in im a........ ........................................  8 ,7  »

idc nrííe............................................................... 4,5
“ ‘“ ' “ “ (dc-dia................................................................. i,f>
Chuva (udoinetro)...................................................... 0 ,0  Mil,
Evaporação (vaporim etro)........................................ 9 ,2  »

Altura baromctrica corrfcta.
Altitude do haroinetro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

FRANÇA
O C o n s t itu t io n n e l diz que a viuva Bertin, sobri­

nha de mr. Rousseau, antigo bispo de Orleans, di­

I3ARRA DE LISBOA 
Dia 7 de março de 1860

SUItARCAÇÕES E:STRADA9
Vasco da Gama, vapor paquete inglez, capitão J. 

Ducate, de Glasgow em 7 dias, com fazendas a 
G. A . Hancock & Comp.*^; 13 pessoas dc tripulação.

Douro, vapor paquete inglez, capitão T . Barrom, 
de Liverpool em 5 dias e 16 horas, com ferro e fa­
zendas a G. A . Hancock &  Comp."; 16 pessoas de 
tripulação c. 6 passageiros.

Lusitania, vapor paquete portuguez, capitão J. 
X . Contente, do Porto cm 14 horas, com fazendas 
a G. A . Hancock & Comp.*; 31 pessoas de tripula­
ção, 1 mala, e 138 passageiros.

Maria Lopes, palhabote portuguez, capitão A . de 
Jesus, de Alnieria em 18 dias, e dc Faro e Ollião 
cm 4, com chumbo e mais generos aCruz&Oomp.**; 
11 pessoas de tripulação, e 2 passageiros, que suo: 
Isabel Maria de Jesus com uma irmã, portuguezas.

28 de Março, liiate portuguez, mestre F . L . de 
Mello, de Setúbal em 24 horas, cora arroz, trigo, 
vinho e mais generos; 5 pessoas de tripulação.

Petro Beys, capitão A . B . Dariddon, de Plymouth 
em 5 dias, com fazendas, assucar e mais generos a 
G. A . Hancock & Comp.*; 25 pes.soas de tripulação, 
e .3 passageiros, que-são: J. Harris, J. Coon, J. Pon- 
bcrthy, operários inglezes. Destina-se para os por­
tos do Mediterrâneo, e vem aqui receber cax’vão. É 
da força de 120 cavallos.

Restauração, cahique do ai-senal, mestre J. A . 
Lopes, dc S. Martinho em 40 horas, com carvão e 
alcatrão; 7 praças de guarnição.

Vasco da Gama, hiatc pm*tuguez, mestre A . S. 
Silva, de Villa Nova de Milfontes em 24 hai’as, com 
carvão; 7 pessoas de tripulação.

Tentadoça, bateira, mestre J. Maria, de Villa No­
va de Milfontes em 2 dias, com carvão; 7 pessoas 
de tripulação.

Estrella de Odemira, hiato portuguez, mestre J. 
Sueiro, do ATlIa Nova de Milfontes em 24 horas, 
com carvão; 0 pessoas de tripulação.

Senhora da Conceição, hiate portuguez, mestre
F . A . dos Santos, de Villa Nova de Milfontes em
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24 horas, com carvão e cevada; 7 pessoas dc tri­
pulação, e 2 passageiros, que são: José Domingos 
Alves com uin menor, sapateiro, poríugnezes.

Maria José, hiaíb portuguez, mestre M. C. V al­
verde, de Villa Nova de Portimão em 4 dias, com 
cejia e taboado; (5 pessoas de tri]mlação.

Nimfa, patacho polaca sardo, cap. J. Lagomar- 
seiio, de Oran em 12 dias, e de Gibraltar em 7, 
com trigo a M. Netto &  Ooiiip.*; 9 pessoas de tri­
pulação.

Pellegrino, brigue polaca na])olitano, capitão J.
B. Giieida, de Odessa em 120 dias, de Constanti­
nopla em 109, dc Messina em 63, de Malzo em 60, 
dc Toulon em 33, c de Gibraltar em 12, com tri­
go a Schindlcr & Filhos; 13 pessoas de tripulação.

Santa Brigida, cahique portuguez, mestre L. Mar­
tins, de Villa Nova de Portimão em 30 horas, com 
vinho, obra de ]ialmu, e cncommeudas; R pessoas 
dc trijnilação, e 7 })assageiros, que são: João An- 
tonio íSalgado, Francisco José, Gustavo Coelho, ma­
rítimos; José Francisco, sapateiro; Alaria José com 
um filho; Alanuel Martins, sem emprego; portugue- 
zes.

EMBAUCAÇÒES SAÍDAS

Tagus, paquete inglcz a vapor, ca]i. W . B. Hall, 
para a barra do Porto, VÍgo e Southampton, com 
fazendas, fruta e dinheiro; 59 pessoas de tripulação 
e 30 passageiros.

Fernandes, patacho inglcz, capitão F . A . Conten­
te, paraBristol, com fnicta o vinho; 11 pessoas de 
tripulação.

Vixeu, escuna ingléza, cap. J. C. Christian, para 
Liverpool, com figo, lã, e mais generos; 5 pessoas 
dc tripulação.

Telegraff, barca prussiana, capitão C. Schaiben- 
ber, para !8etubal, com sal; 11 pessoas de tripu­
lação.

Feliz Destino, hiate portuguez, mestre J. da R o­
cha, para Aveiro^ conf mobília e encommendas; 6 
pessoas de tripulação.

Saltarello, hiate portuguez, mestre V . Henrique, 
para S. Martinho, com ferro; 7 jjcssoas do tripu­
lação.

Alliança, brigue portuguez, capitão R .V . da Cruz, 
para Corck, com arroz e encommendas; 13 pessoas 
de tripulação.

Britanuia, brigue inglez, capitão W . Cable, para 
Queens Town, com sal; 12 pessoas de tripulação.

Vicilant, patacho beíga, cajutão L. Clascn, ])ara 
Setúbal, com sal; 10 pessoas dc tripulação.

Aurora, hiate portuguez, mestre AI. G. Taila, 
para Vianna, com sal e encommendas; 8 pessoas de 
tripulação c  1 passageiro, Antonio líamalho, cai­
xeiro; portuguez.

Bordo do vapor In fa n te  D .  L u iz ,  em frente de 
Belcm, em 7 de março de 1860.=*T . J .  C e c il ia  
K o l ,  capitão-tenente, conimandanta.

TELEGRAPHIA ELECTRICA

l —

i
o
AS

BAHOMETEO
(PRKSSio)

THERyi)MF.TRO
( t e m p e r a t u r a )

P8TCHROMETRO
( h u m i d a d e )

AKEMOMETRO
( v e n t o )

<
s M!lliiucU'Ol Q r a u í  C . P o r  l * t R u m O í

9 m . 758,22 11,4 70,3 ESE.

fl t. 756,10 12,0 86,2 ENE.

BOLETIM DO TELEGRAPHO PRINCIPAL
EM 7 DE HAKÇU DE 1860
S e r v iç o  das hurra#

Da foz do Douro, do dia 6
Entradas — Hiatos portuguezes, A lm ir a n te  do P o r ­

to , de Ave de Grace em 12 dias; B e i j in h o ,  de Se­
túbal em 7 dias, e P a q u e te  de A v e ir o ,  de Lisboa 
em 10 dias.

Saídas— Vapor portuguez L u s i ta n ia ,  para Lis­
boa.— Hiate portuguez S ile n c io ,  para Aveiro.

Fóra da barra ficam cinco hiates portuguezes.—  
O mar está bom.— O vento esteve E . regular, con­
tinuando ainda.

Do Villa do Conde, dos dias 3 e 4
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar agitado.— Vento N.

Do dia 5
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0  biatc N o v a  U n iã o ,  para Aveiro.
Alar bom.— Vento N.

De Caminha, do dia 6
Entradas— Hiates portuguezes, S . J o r g e , ‘ q D e z  

de O u tu b ro , ambos de Lisboa.—  Rasca, Conceição  
de A v e iro ,  do Porto.

Saídas— Hiates portuguezes. Treze de M a io ,  para 
Lisboa; V ic to r ia ,  H a r m o n ia ,  e o patacho S e ix a s  J.®, 
todos tres para Alalaga.

O mar chão.— Vento variavel.
. Do Aveiro, do dia 6

Entrou o hiatc portuguez N o v a  U n iã o .
Saídas —  Galeota hollandeza E s t r a lu v a ,  para Lon­

dres, com laranja. —  Cahique portuguez A u g u s to  
C orpo  de D e u s , para Cezimbra, com sal.— Bateira 
O lho  V iv o ,  cora sal para o norte.

Da Ericeíra, do dia 6
Entradas —  Rasca A lh in a ,  de Vianna, com mi­

lho.— Hiate C o rte z , dc Caminha, com milho.
Não saiu embarcação alguma.
Alar bom.

De Setúbal, do dia 6
Entradas— Escunas dinamarquezas G a n y m fd ,  e 

H ir e s t in e ,  ambas de Lisboa, era lastro.-»^ Brigue 
norueguez F r a j i k ,  de Gibraltar, em lastro.—  Cahi- 
ques portuguezes S e n h o ra  do L iv ra m e n to ,  de Olhão, 
com figo e alfarroba; e S e n ho r do B o m  F im ,  de 
Lisboa, com vinho.—  Bateira de Villa
Real de Santo Antonio, em lastro.

Não saiu embarcação alguma.
Bom tempo.— Vento variavel.

De Tavira, do dia 6
Entradas —  Cahique portuguez S a cra m e n to  M a r ­

t in s ,  de Gibraltar em 2 dias, com manteiga, taboa­
do e chumbo.—  Bote portuguez Passann/io do  G u a ­
d ia n a ,  dc Villa Real em C horas, com trigo.

Saiu 0  hiate portuguez T r iu m p h o ,  para Lisboa, 
com atum, vinho e aguardente.

O mar um tanto agitado.— Vento conserva-se SE. 
bonançoso.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 6
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Fóra da barra ficam ancorados dois navios.— O 

mar está bonançoso, tempo calmoso, athraosphera 
clara.

De Villa Nova de Portimào,*do dia 4
Entradas —  Faluclios hespanhoes. S a n to  A n to n io  

e A lm a s ,  dc Ayamontc em 3 dias, com palma; e 
V irg e m  d a s  D o re s , de Huelva, em lastro, arribado.

Não saiu embarcação alguma.
Fóra da barra estão fundeados seis faluclios hes­

panhoes.— O mar está bom.— Vento SE. fresco.
Do dia 5

Entradas— Faíuchos hespanhoes S . P e d ro  e N o la s -  
co, de Ayamontc em 5 dias, em lastro; V irg e m  d a s  
D o re s , do Ayamonte em 5 dias, em lastro; S a n to  
A n to n io  e N o ssa  S e n fio ra  do  R o s á r io ,  de Huelva, 
em lastro; T̂ Ví̂ eín do C a rm o , a V irg e m d a s  A n g u s t ia s ,  
de Ayamonte em 5 dias: todos arribados por causa 
do vento.

Não saiu embarcação alguma.
O mar está um pouco agitado.— Vento SE. fresco.

Do dia 6
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Cahique portuguez S a n ta  B r iz id a ,  para 

Lisboa, cora vários generos.— Faluclios hespanhoes 
S , P e d ro ,  N o la sco  e S e n h o ra  d a s  D o re s , á pesca.

De Lagos, do dia 3
Chegou 0  vapor portuguez D . de Villa Nova 

de Portimão, recebeu 10 passageiros, e seguiu para 
Lisboa.

Saiu 0  bote portuguez S e n h o r dos P a sso s , para 
V illa Real de Santo Antonio, com ovos.

Alar com pequena vaga.

Ayuntamiento de Madrid
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Do dia 4

Nlío entrou nem saiu embarcarão alguma.
Mar agitado.— Vento SE. bonançoso.

Do dia 5
Entradas —  Faluchos hespanhocs S a n to  C f ir is to ,  

de Ayamonte, arribado; V irg e m  ã a s  A n g u s t ia s ,  de 
Albufeira, cm lastro.

' Não saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento SE. regular.

Do dia 6
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0  falucho hcspanhol S a n to  C h r is to ,  paia 

Ayamonte, em lastro.
O mar continua agitado.— Vento SSE. c S. re­

gular.
Da Figueira, do dia 6

Entradas— Caliiqnes portuguezes, S a n to  A n to n io ,  
de Olhão, com sardinha, B o m  F im  c S a n ta  l i i t a ,  
ambos de Cezimbj-a, cora pescaria.

Saídas— Hiates portuguezes, R eguerex i, para Lis­
boa, com vários generos; B o m  Jesus do  MontCy para 
Lisboa, com vários generos; S . J o a q u im  1 .^ , para 
Lisboa, com vários generos; D o is  A m ig o s  2 ° ,  para 
o Eorto com pedra; A n tu n e s  l . ° ,  ])ara o l ’orto, com 
pedra; N o v o  A ti^ e v id o , para Caminha, cora vários 
generos. — Kascas, S e n h o ra  d o P iU a r ,  para Lisboa, 
com vários generos: Ja n o ta ^  para o Porto, cora j)e- 
dra; J x d ia ,  para Lisboa, com vários generos; A s ­
sum pção , para Lisboa, com vários generos; L e o a , 
para Lisboa, com vários generos; C once ição N o v a ,  
para Caminha, cora vários generos. —  Cahiques, A n ­
d o r in h a ,  para Peniche, com sal; B o m  Jesxis, para 
Peniche, cora sal; S a n ta  R i t a ,  para Ceziinbra, com 
sal; B o m jim , para Cczimbra, cora sal; S e n h o ra  d a  
C once ição, para Cczimbra, com sal; B o m jim  e A l ­
m a s , para Cczimbra, com sal; F lo r  do  M a r ,  para 
Cczimbra, cora sal; S e n h o ra  do E o z a r io ,  para Ce- 
zimbra, com sal; S e n h o ra  do  R o z a r io  e A lm a s ,  para 
Cezimbra com sal; N ttg re ,  para Cczimbra, cora sal.

Fói’a da barra nada se avista.
Mar bom. Vento N. regular.
Direcçào geral dos telegraphos do reino, em 7 

de março de 1 8 6 0 . = 0  director geral, J .  B .  d a  
S ilv a .

(participações recebidas pelo correio)
De Peniche, do dia 5

Entradas— Cahique portuguez S e n h o ra  d a s  N e ­
cess idades , mestre José dos 8antos, de Setúbal em 1 
dia, com sardinha; 6 pessoas de tripulação.—  Ca­
hique portuguez S e n h o ra  do R o s á r io  e A lm a s ,  mes­
tre Antonio da Luz, de Lisboa cm 1 dia, com v i­
nho, aguardente, melaço e encommendas; 9 pessoas 
de tripulação e 2 passageiros.

Capitania do porto de Peniche, em G de março 
de 1860.=^Opatrão-m ór servindo do capitão do por­
to, José  J o a q u im  A n tã o .

De S. Martinho, do dia 5
Saídas— Cahique do arsenal R e s ta u ra ç ã o , mes­

tre João Arsenio Lopes, para Lisboa, com alcatrão 
e taboado para o arsenal da marinha; 6 praças de 
guarnição.— Hiate portuguez N a s c im e n to  F e l iz ,  mes­
tre José Pinto de Campos, para Lisboa, com ma­
deira e mais generos; 8 pesso.as de tripulação.—  
Hiate portuguez S a n ta  C ru z , mestre José Antonio 
do Pinho, para Lisboa, com madeira; 10 pessoas de 
tripulação.— Hiate portuguez S . L o u re n ç o , mestre 
Manuel Antonio Vieira, para a Figueira, em lasti'o; 
6 pessoas de tripulação.

Do dia 6
Entradas —  Hiate portuguez A d e la id e ,  mestre A . 

Maria do Almeida, de Lisboa cm 8 dias, com fer­
ro; 6 pessoas de tripulação. —  Bateira portugueza 
F lo r  S a n ta ,  mestre José I\Iaria Gouveia, de Lisboa 
cm 4  dias, com ferro; G pessoas de tripulação.

Saiu 0  hiate portuguez O liv e i r a ,  mestre Agosti­
nho Ribeiro, para Vianna do Castello, com pedra 
para cal e lenha; 5 pessoas do tripulação.

Capitania do porto de S. Martinho, cin 6 de março 
do \ ^ ^ 0 . = M a n u e l  L e o c a d io  de A lm e id a ,  capitão do 
porto. -

— 4 Ç j dito a 9õ,50.
Bolsa de Londres, 

de 94 3/g a 94 V .̂
7 de m a rç o — Consolidados

A V I S O S

IMPRENSA NACIONAL
Na imprensa nacional e nas lojas dos seus com- 

missarios, em Lisboa o sr. Lavado, no Porto o sr. 
.Jacinto Pinto da Silva, e em Coimbra o sr. Orccl, 
vondc-sc 0  missalete ou pequeno caderno com todos 
os ofdcios matutinos da semana santa, c  com as duas 
])aixoc3 que se lêem no domingo de ramos c  sexta 
feira santa, em cantochão.— Preço 1)$000 réis.

PUBLiCAÇÕES LITTERARIAS

TílESObRO i)A ÍXFAACl V
Historia e contos nioraes, dedicados á mocidade portugueza 

c brazileira, escriptosjielos nossos inais distinctos aucto- 
res contemporâneos; 1 bonito volume de 200 paginas ein 
pequeno formato— 100 réis.

Este volume compÕe-se de tres partes, qiie foram 
publicadas por conselho e sob a protccção do sr, dr. 
Antonio Feliciano dc Castilho.— A o mesmo tempo 
que recreia, instruo a mocidade. Os editores não ti­
veram om mira nenhuma especulação commercial; 
0  seu limitado preço prova que houve uiiicaraente 
cm vista propagar as leituras uteis, pondo-as ao al­
cance dc todos.

Aos directores de casas do educação, que quize- 
rem porção de exemplares desta obra, se abonará

de commissão 15 por %  até 30 cxcmjdarcs; de 30 
até 00, 20 por % ;  Je oO até 100, 25 por

Vende-so cm Lisboa, no escriptorio do editor, F . 
A . da Silva, rua dos ílouradores n.® 178, 2.® an­
dar (esquina do largo de Santa Justa).

Al^^Uí^GIOS
1 I). AN N A TIII.MOTEA COUDEIIiO l>’AliKAN 

CHIW BIZARRO, c seus Hlhn?, I>. Jlaria (.'.noliiia ilej 
j Abranchci líizavro, Henrique Joaípiini de AbranebesBi-' 
Izarro, Emílio Aurélio de Abrauclied Bizarro, c Duarte I 
I Augusto dc Abranches Bizarro, agradecem a todos os| 
I amigos c collcgas do seu fallecido c f-em])re chorado os- 
i poso e pai, Joaquim Pedro do Abranches Bizarro, os as-' 
jsiduos desvelos, e o grande interesse que patentearam I 
durante a ena morta! enfermidade, e igiialnientc áqnel- 
lo3 que cspontaneaincutc Ibc fizeram a honra dc acom-| 
[.auliarein o seu cadaver á ultima morada.

2 PELA S.“ VARA, escrivão Coutinlio, se ba do proceder 
no dia 20 do corrente, lia oiizu horas da manlià, na calçada 
do Marquez de Tancos, n.° 1, 2.*' andar, é arrematação do es­
polio da finada D. Margarida Ro?a Marques L.agoa.

3 PELO JUÍZO D E  DIREITO DA G.* VARA, escrivSo 
Roque, correm éditos dc dez dias, a fim de so lliejuígar livro 
e desembaraçada a quantia dc 247;5G15 léis, tpie se aclia no 
deposito da vilia de Mafra, prodiicto da arremafiiçiio de uma 
fazenda na Ensai a do Bispo, penhorada a Doinjugos da Cos­
ta Machado, a requerimento de José da Co.-ta, pena de lan­
çamento.

4 A  CAMARA AIUNICIPAI^DOS OLIVa S ,  no dia 20

do corrente moz, pela hora do meio dia, procederá á vistoria 
de uns terrenos baldios no logar das Lebres, freguezia de San­
to Antào do Tojal; e no dia 27 do mesmo mez, e pela referida 
hora, igualmeiitc procederá á vistoria de um terreno baldio

1 ' va . « V  . . . . . .na serra da Frei.\cb-a, freguezia de Lousa, requeridos dc afo- 
raiiiciito: o que se faz publico para conhecimento dos iiitere.3-
sados, Camava, em 1 de março de 18G0.- - O presidente, J. M. 
da Q. n . C. dc 1 'illa Lohos.

5  ̂ MIGUEL JACINTO, dc Vilia Nova de S. Pedro, na 
qualidade de unico herdeiro de seu sobrinho Manuel Jacinto, 
ausente ha dez annos, e que se jiresume morto, requereu a 
curadoria dos hetns do dito ausente, sitos n o log a rd a l’ovca, 
e cm A’ illa Nova do S.Pedro, e para isso correm edito.s de quin­
ze dias, no julgado d ’Azambuja,poIo cartorio do cscrivào An­
tonio Pedro, chamando quem se julgue coin melhor direito á 
dita curadoria, com as comininaçòes do co.stiune.

G O ABAIXO  ASSIGNADO, procurador da tutora dos 
nieiiore.i, filhos de Joào Antonio Vieira Serzcdello, renova o
protesto j i  feito no Diário de Lisboa n.® 53, dé 31 do dezem­
bro dc 185Í), contra a venda de algumas acçues do credito jno- 
Ytíl portuguez, que o conselho administrativo d’aquella socie­
dade manda vender iio dia 8 do corrente mez, na praça do com- 
niercio d’esta cidade, por intervenção do corretor Miguel M.« 
iiride: o que novamente faz publico para que a todo o tempo 
so não allegue iguorancia em prejuízo dos inenorí» que repro- 
senta. Lisboa, 5 de março de ISGU-.-Aíaui/cZ Igreja.

7  ̂ O CON.SELIIO ADM INISTRATIVO da sociedade do 
credito movei portuguez, em conformidade com o artigo 12.* 
dos estatutos da mesma sociedade, ha de vender em leilão na 
praça do commercio <rc.-ta cidade, i>or intervenção do corre­
tor Miguel Mac Bride, no dia 8 do corrente, da uma jiara as 
duas horas da taiMe, .314 acçôes da mesma sociedade que não 
.satisfizeram a segunda prestação Icgalmente pedida por dif- 
ferciitcs anmmcios, cujos numeros são os seguintes: 2:501 a 
2:515,2:.53G a 2:.549,2:G50 a 2:749,2:90G a 2:9G5,3:031 a 3:073, 
3:097 a 3:14G, 3:149 a 3:180.

A R T ia O  12.* DOS ESTATUTOS SUPRA CITADO
«No caí»o dc falta dc pagamento nas epochaspre8criptR8,os 

«juros serão devidos na rasão de numero de dias da mora pela 
«taxa de G®/o ao anno; e os numeros dos titulos cm atrazosc- 
«râo publicados em ammncios nos jornacs indicados no arti- 
ngo G.®; e se trinta dias depois d'csta publicação não vier fa- 
«zer a entrega, e pagar os juros devidos, a sociedade poderá 
«mandar proceder á venda d'aquelles no todo ou separada- 
«mente, e em todas as praças da Europa, por intervenção do 
«um agente corretor de câmbios.

«§  unico. O protlucto da venda, deduzidas as dcsi)czas, será 
elevado á conta, como de diicito, do accionista, que comtudo 
«será ttinbcm responsável j>ela perda, bavendo-a.»

Lisboa, 1.* dc março do ISGO.-- O secretario, B. Marti 
da Silra.

ns

COMFAMIH
8 POR ORDEM DO Ex.«o Sn. PRESIDENTE da as- 

scinbléa geral lia de a me.-n!a rcuiúr-se no dia IG do corren­
te, pelas sctc horas da tarde, no escrijitorio da companhia, 
para os fms designados no artigo 21.®, § §  4.* e 5.® dos esta­
tutos. Lisboa, 7 de março de 18G0.--O secretario da assem- 
bléa geral, Joaquim Eugênio T.orligue.

9 .JOSÉ ANTONIO DOS REIS, e sua mulher D. Maria 
José Gomes dos lieis, qnc d’antes se appelidava —Gomes de 
Miranda e Motta - têcm justo %-ender a sua qninta denomi- 
na\ a Carmo, c a tona mistica, denominada dos Vinheiros, 
sita na estrada do Sacavem, proxiino ao logar da Portella, 
freguezia de S. Bailholomeu da Charneca, concelho dos Oli- 
vae."'. Quem so considerar com direito á mesma o deve decla­
rar no 2>raso dc oito dias, no cartorio do íahelliio Sampaio, 
na praça de I).Pedro,ii.® 7, findos os quaes se lavrará escri- 
ptura de venda.

10 NO DI-A 19 DO CORRENTE, á uina hora da tarde,

pelo tribunal do commercio dc primeira instancia, se ha de 
jirocedcr á venda c arrematação, por conta c beneficio de 
qucjii pertencer, da e.-cuiia portugueza èiantos, o seus per- 
toncc.s, constantes do aeu rcipectivo inventario, avaliado tu­
do cni oitocentos e cincoenta mil réis; cuja escuna se acha 
fundeada ao sul do Tejo, em frente de Motclla, onde poderá 
scr examinada.

ESPECTACULOS
ItEAL TIÍKATUO DE S. CAIIEOS

Hoje 8 de março ( 5 8 . recita de assignatiira): 
ojiera O  P ro g ih c ta .

íSabbado 10 terá logar o bcncficiQ da 1 dama,  
a sr.* Bianchi.

Segunda feira 12 terá logar o beneficio do monte 
pio phiiarmonico.

Quarta feira 14 terá logar o beneficio do 1.® ba­
rítono supplemcnto, o sr. A . 51. Celestino.

Os srs. assignantes que quizerem ficar com os 
seus camarotes terão a bondade dc o declarar ao 
camaroteiro até sabbado 10.

TÍIEATRO DO GYMNASÍO DRAMATICO
Hoje 8 de março: U m  m a r id o  que é v ic t im a  d a s  

m o d a s— M ig u e l o T o rn e iro — F J fe ito s  do v in h o  novo  
—  U m  hote p a r t i c u la r — O  p r in w i r o  doente.

t iií :a t r o  d e  v a r ie d a d e s
Hoje 8 dc março, e sabbado 10 : A  C o ro a  de C a r ­

los  M a g n o .

OBSERVATORiO METEOROLOGICO DO INFANTE DOM LUIZ, NA ESCOLA POLYTECHNICA
Laliíiifle -H 38'’ ^3' \ ò " A ,  Longitude -h  9" 8' i9",3. fireeinvicli. Alliliide 97,9 melros, Distaucia ao Téjo i22(i

QUADRO DAS OBSERVAÇÕES TRIIIORARIAS

tsr>o

JANEIRO

D I A B  E  P lI A S E S  
D A  L U A

c

MEDIAS

<J ll.
(In inauliã

758,95 
57,OG 
53,48 
57,34 
5.5,70
58.22 
Gl,04 
5i;,2G 
52,78 
52,40

752,07 
54,27 
58,G3 
58,82 
G4,4.3 
GI.54 
57,81 
53,04 
5G,47
57.23 

758,50
GO,24 
(50,09 
55,92 
GO,83 
(54,77 
G3,43 
03,74 
G3,59 
G2,40 
.59,27

75G,32
757,43
7G1,1(5

758,40

BABO.METRO TIIERMOMFTTRO P.SYCiinOMETKO

E U  GRAUS CENTESIUAES
A L TU R A  CORBKCTA, E U  U IL L IU E T R 08 TENSÃO DO VAPOR ATMOSPUERICO H U M IDADE

• EM M II.LIU E TR O S E U  FRACCOES D E  SATURACAO =  100EXPOSTO ▲ 8 0 M H U A EXPOSTO i  SOMBRA EXPOSTO i SOMBUA i  SOMBIIA Á SOMBUA

M e io 3 ll. 0. h . M ód ia s 9 h. M eio 3 h. 9 Ii. M éd ia s 9 ti. M e io 3 ll. 9  h. 9 h. M eio 3 h . 9b.Uia d a  t.ird o drv noilG d o  d ia d a  m a n b â d ia d a  ta rd e d a  n o ito d o  d ia d a  m aiih& d ia d a  tardo d a  n o ite d a  m anhS d ia d a  tardo d a  R olle

759,16 759,88 759,84 759,33 15,2 15,5 16,6 16,4 16,2 16,0 14,3 14,6 12,.55 12,70 12,11 11,91 94,9 90,9 88,8 96,855,55 53,:j6 53,32 54,87 13,7 13,4 18,0 17,7 19,0 18,3 14,9 14,6 10,39 9,78 8,62 11,83 89,1 64,8 55,2 92,753,04 55,87 54.17 15,7 15,5 1.5,8 15,8 14,7 15,1 15,4 15,4 11,47 11,84 12,.38 12,60 86,7 87,9 95,8 95,7D7,2(> 56,44 5(),94 56,99 14,9 15,5 15,2 15,4 15,2 15,3 14,3 14,9 12,.55 12,88 12,94 12,18 94,9 97,9 99,5 98,9
õ.5i47 5.5,62 57,04 55,96 15,3 15,2 14,3 14,3 14,3 14,0 12,1 13,4 12,32 10,49 9,52 7,87 94,8 85,2 78,7 73,057,87 57,74 59,60 58,36 8,2 8,4 14,6 13,0 12,2 11,4 8,3 9,4 8,36 6,90 7,26 6,99 97,3 60,6 70,3 81,9
59,78 58,t)() 59,80 59,69 9,6 8,2 10,9 10,4 11,4 10,9 8,7 8,5 5,87 6,40 5,.55 5,48 69,2 65,9 .55,4 62,6
54,84 58,91 53,41 54,61 6,9 6,9 8,9 8,8 11,6 11,6 10,0 8,2 5,11 6,16 6,93 7,31 65,3 70,0 66,3 77,252,06 51,78 52,58 52,29 9,5 9,4 11,3 11,0 13,0 12,5 9,4 9,9 - 7,89 7,97 8,59 7,78 86,4 79,1 77,8 85.252,08 51,(>2 52,46 52,14 9,4 9,3 10,9 10,8 12,5 11,7 11,2 10,2 8,06 9,00 9,07 9,95 88,8 90,4 86,2 97,6751,46 7;>1,80 752,.88 751,79 9,4 9,3 12,6 11,8 12,5 . 12,5 11,0 10,4 8,28 9,25 9,.56 9,00 91,2 87,4 86,6 89,4.54,40 54,74 57,42 .55,21 9.3 9,.8 11,3 11,2 12,8 12,5 10,6 10,2 8,85 9,2õ 9,31 9,12 97,5 90,7 84,3 92,8o8,13 57,83 57,.84 57,86 10,3 10,3 9,8 10,0 10,7 11,1 11,1 9,9 9,53 9.24 9,65 10,13 98,8 97,6 95,3 100,0
58,50 58,53 61,33 59,29 11,4 10,1 13,3 13,0 13,1 12,2 9,5 10,1 7,92. Sjtí 6,10 6,93 83,1 71,9 56,3 75,4
G4,25 68,47' (53,74 63,97 12,8 8,3 15,6 13,3 14,2 13,0 10,9 9,7 7,20 8,82 8,76 8,82 84,4 76,1 77,0 88,1
59,4.3 58,58 56,66 59,05 9,1 8,9 12,2 11,4 I M 12,4 11,0 10,2 8,51 8,52 9,12 9,71 -9 6 ,0 82,5 83,1 96,4
57,78 57,78 58,43 57,94 1.8,7 11,7 12,5 12,1 11,0 10,8. 9,7 10,9 8,34 8,22 8,30 8,04 79,3 76,3 83.4 86,5
.52,97 52,64 54,48 53,28 10,7 12,5 11,8 11,3 10,2 10.0 8,5 10,3 •8,48 7,10 7,08 6,87 76,8 69,2 74,8 79,5
5(5,36 56,85 57,77 56,86 11,3 9,9 12,5 11,5 11,2 11,0 9,2 9,5 6,16 5,65 6,60 7,22 .65,5 54,4 65,5 80,0
56,32 55,84 57,33 56,68 11,5 11,7 12,1 12,3 13,6 13,7 13,0 11,6 9,20 10,66 11,75 11,25 87,5 97,7 98,9 98,9

758,52 758,57 760,41 759,00 14,1 14,1 14,2 14,7 14,6 14,7 13,2 13,8 11,90 11,95 11,16 10,13 97,9 94,8 88,5 87,9
(30,03 58,5(5 59,33 12,8 13,0 12,9 13,6 14,3 14,3 1.8,0 13,0 11,13 '  10,90 9,97 11,00 97,8 92,3 81,0 96,7
59,(3.3 58,77 •7,58 59,02 11,9 11,7 15,1 14.5 14,0 13,8 12,7 12,4 8,94 9,47 9,.39 10,18 85,0 76,0 78,6 91,1
56,43 56,05 56,48 56,22 12,1 13,5 13,8 13,5 14,4 12,8 11,4 12,2 9,95 8,60 7,47 7,15 84,8 73,3 66,4 69,2
()l,i3i 61,.52 03,(31 61,82 10,8 10,6 12,7 12,4 12,8 12,3 10,3 10,7 7,28 6,31 7,30 6,89 74,1 .57,5 66,9 71,4
(34,6/ 6.8,64 6.8,67 64.19 8,8 8,7 11,4 11,2 12,9 12,9 11,4 10,2 7,85 9,00 8,94 9,24 89,7 88,2 79,0 89,4
(33,.32 (»2,75 63,64 63,28 12,9 12,6 14,0 13,3 15,0 14,4 11,1 12,2 10,73 9,44 9,04 8,47 96,6 81,5 72,2 83,6
03,2 / 62,05 62,88 62,99 12,6 10,7 15,0 13,3 13,9 12,9 10,5 10,9 8,36 7,27 7,39 7,56 84,5 62,7 65,3 77,4
63,2!). 62,91 63,22 6.8,24 12,4 11,0 15,.8 13,8 14.2 13,9 12,2 11,4 8,53 9,63 9,70 10,47 84,7 80,6 80,7 96,6
62,09 61,00 61,42 61,73 1.8,4 1.8,1 14,8 14,6 14,3 14,3 13,0 13,2 10,94 11,08 11,26 10,75 95,5 88,4 91,5 94,5
58,26 56,91 .56,37 57,70 13,3 13,1 15,0 14,8 1415 _ 14,3 12,5 13,0 10,94 10,96 11,26 10,17 95,5 86,4 91,5 92,1

7.55,77 755,23 756,04 755,84 11,84 11,73 1.8,65 13,36 14,01 13,68 11,86 11,91 9,46 9,41 9,.30 9,39 86,74 79,27 77,40 86,16
(56,95 756,71 757,(58 757,19 10,95 10,20 12,37 11,79 12,17 11,92 10,45 10,28 8,25 8,49 8,62 8,71 86,01 80,.38 80,52 88,70
((30,98 760,25 760,71 760,77 12,28 12,01 14,02 13,61 14,08 13,69 11,94 12,10 9,69 9,51 9,35 9,27 89,65 80,15 78,33 86,35

758,00 757,49 758,23
4

758,03 11,71 11,34 13,37 12,94 13,44 1.8,12 11,43 11,45 9,15 9,15 9,10 9,13 87,54 79,94 78,74 87,05

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, 7 d t  m a rç o  —  3®/g differido a 
34,45.

Bolsa de Paris, 7 de m a rç o  —  3 %  francez a 67,85

MONTE PIO GERAL
A  dirccção d ’este monte pio declara que deixa 

de fazer parte d ’csta sociedade o socio n.® 888, por 
se achar incurso na pena consignada na disposição 
do n.® 1 do artigo 8.® dos estatutos.

Escriptorio do monte pio geral, em 6 de março 
de 1860. — O secretario, A u g u e fo  C esa r d a  Fonseca.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
D e ordem do sr. vice-jírosidente da asscinbléa 

geral é convocada a mesma a reunir-se* no sabbado 
10 do coiTente, pelas sete horas c  meia da noite, 
para proceder á eleição dc alguns cargos que fal­
tam para completar o  conselho fiscal e direcção, e 
tratar de outros objectos que se achara pendentes 
de outras sessães.

Lisboa e sala da associação, aos 5 de março de 
1800.— jf"’. A .  M .  de F ig u e ire d o ,  secretario da mesa.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

É  convocada a asserablea geral para quinta-feira 
8 do corrente, pelas oito horas da noite. Ordem do 
dia:

1. ®, eleição de sete membros pai’a a commissão
promotora dc associaçSes;

2. ®, segundas leituras;
3. ®, continuação da discussão sobre o commercio

de cercaes.
O secretario, J .  A .  D ia s .

1800 ANR.MÓ((RAPHO SERE.N'ID.VI)E DO CEU NUVENS

J A N E IR O RU M O S D O S V E N T O S G R A U S  M É D IO S C O N F IG U R A Ç Ã O

m

DIAS K PIIASIIS 9 h. Melo 3 h. 9 h. 9h. Meio 3h. 9 h. 9 b. Meio 3 h. 9 h.
D A  LUA d.a nianhá dia da tardo da noite da manhã dia da tardo da noite da man)i& dia da tardo da uolte

d 1 s s o . OSO. SO. SO. 0 1 2 0 (B.) Ni. C.-Ni., C., Ci., St. C., C.-Ni., C.-Ci., St. Told.
2 L 8 E . SSK. s. s s o . 7 1 5 0 Ci., C.-St. Ci.-C., Ci., C., C.-St., Ci., Ci.-St., St., Ni. Ni.
3 O N O , /Q g Q _ OSO. o s o . o s o . 2 0 0 0 Ci., C.-Ci., St., Ni.-C. Ni. Ci., St., (B.) Ni. Ni.
4 OSO. ()S(). o s o . o s o . 0 0 0 0 (B.) Ni. (B.) Ni. (B.) Ni. Ni.
5 - o s o . 0 . ONO. 0 . 0 0 3 3 Ni. Ni. C.-Ni., C., C.-Ci. C.-Ni., C.
6 0 . ONO. NNO. N. 2 5 2 G Õ3.) C.-Ni., Ni., C.-St. C.-St., C.-Ni., Ni. C.-St., C.-Ni, Ni. C.-St., C.-Ni., Ci.
7 N. NE. NNE. NNE. 10 10 10 10 C. ao poente C., St. C., C.-St. St. ao norte.

® 8 NNK. ínnk . NNE. NNE. 1 0 0 1 Ni-C., Ni., C.-St. Enc., c. Ci.-St., C.-Ci., C.-Ni., c. Ni.-C., C.-St., Ni.
9 NÊ. NE. S 8 E - /N K E . 3 3 2 5 Ci., Ci.-C., St., Ci., Ci.-C., St., C. Ci.-C., Ci., St.. C. C.-Ci., C.-St., C.

10 E N E ./J , . . SO-/NNK. K N K . / n . ESE. 0 0 1 0 C.-St., St., Ni., c. C., C.-Ni., C.-Ci., c. C., C.-St. Ni.
11 so./e . S O . / S R . S S O . / f j N E . 0 6 2 5 C.-St., st., Ni., c. C., C.-St. C., C.-Ni., C.-St. C., C.-Ci., C.-St.
12 E. NE. ENE. c . 0 0 2 (5 ToUI. e.-St., C.-Ni., Ni., c. C.-St., C., Ni. Ni.
13 SE. NNO. SSE. s o . 0 0 0 0 Ni., Ni.-C. (.B.) Ni. (B.) Ni. Ni.
14 N. N. NNO. NO. 8 5 7 9 C.-St., Ci.-C., C. C.-St., C. C., C.-St., St.-Ci. St.-C.

®  15 N. N . / o S O . 0 - / S O . SSE. 10 8 7 0 St. -C., St., Ci.-C. C.-St., Ci., C., st. Told., c.
16 NNO. N. S. SSE. 0 0 0 0 St., Ci.-C., C.-St., Ci., Ci.-C., St., C.-St., c. C.-St., C.-Ni., Ni. Ni., Ni.-C., c.
17 NO. NNO. NO. s. 3 2 1 1 C.-St., C.-Ni., N i„ C.-Ci. C., C.-St., C.-Ni. C., C.-Ni., Ni., Ci. C., Ci.-Ni., C.-St., C.-Ci.
18 0 . ONO. ONO. NO. 0 1 1 2 (B.) Ni, C.-Ni., e. C.-Ni., Ni., Ci. C.-Ni., Ni., C., Ci. Ni.
19 NNO. ' NNO. NNO. NNO. 7 4 0 0 Ci., C., C.-Ni. C., Ci., C.-Ni. C.-Ci., C., C.-Ni., St., c. Ci., C.-Ci., St., c.
20 OS(.). OSO. OSO. 0 . 0 0 0 0 (B.) Ni., Cl-Ni., c. (B.) Ní. (B.) Ni. Ni.-C., Ni.
21 OSO. 0 . 0 . OSO. 0 0 1 4 Éi., Ci., C.-Ni., c. C.-Ni., C. C.-Ni., C.-St., C.

®  22 OSO. OSO. OSO. OSO. 0 0 0 4 (B.) Ni., Ni.-C., c. (B.) Ni. Ni., C.-Ni., c. C.-Ni., C.-St.
22 0 . 0 - / S O . SO. SO. 0 6 0 3 C., C.-Ni., c. C., St., Ni., C.-St., C., c. Ni., C.-St.
23 0 . ONO. ONO. O. 0 1 5 7 (B.) Ní., C.-Ni., c. C.-Ni., C., Ni. C., C.-St. C.-Ni., C.-St.
25 ONO. NO. NO. ONO. 2 6 3 10 C., C.-St., Ni. C., C.-St. C., C.-St., C.-Ni. St.-C.
26 ONO. NE. s. OSO. 0 0 0 0 Told. Told. Told. Told., c..
27 OSO. NO. ONO. NO. 0 4 4 9 C.-Ni., C. C.-Ni., Ni., C.-Ci., St. C., C.-Ci., Ci. C.-St. Ci.,
28 NNO. N. NNO. N. 6 5 8 9 C.-St., C. C., C.-St. St.-C., C. Ci., Ci.-St.
29 NNO. NNO. ONO. NO. 6 2 0 1 C., C.-St. Ci. C., C.-St., Ci. C.-St., C.-Ni., Ci., c. Ci., St., Ni.
30 0 . 0 . * ONO. 0 . 0 0 0 0 Ni, C.-Ni., c. C.-Ni., C., Ni., c. C.-NÍ., Ni., C.-St., c. Told.

C  31 OSO. OSO. 0 . 0 . 0 1 0 0 Ni., C.-Ni, C., c. C., C-.Ni. C.-Ni., Ni.,-C.-St., c. C.-Ci., Ni., Ci., c.

/ a 
li « 1.® Vario Vario Vario Vario 2,5 2,0 2,5 2,51  ̂1 C1 '9 2.® q. N(>. q. NO. q. NO. Vario 2,8 2,6 2,0 2,3

M É D IA S  < S
1

3.® q. NO. q. NO. q. NO. qq. NO. c SO. 1,3 2,3 1,9 4,3
1 MI ^
f ^\ OV ^

q. NO. q. NO. qq. NO. e SO. qq. SO. e NO. 2,2 2,3 2,1 3,1 •
•

Altitude — A  altura sobre o nivel médio do Oceano —  97,9 metros —  é coiitftda 
do pavimento do terraço. A  altura sobre aquelle nivel, da sufiei-ficie livre do mer­
cúrio no barome.tro 95,1; c a da boca do recipiente e.Ttcrior doudógrapho, estabe­
lecido no terraço, 99,2.

Altura— -A elevação do observatorio sobre o terreno inimediatameiite adjacen­
te, contada do iiarapeito do terraço, 13,3 metros. A  elevação mMia da casa doa 
instrumentos 10,6.

Barometro— As alturas barométricas são reportadas ao larometro-typo. (V. 
Diario do Governo dc 22 de jaiiciro de 1856, ou o quadro dos clemento.s médios 
cio ow ôno do 1855.)

A reducção (das alturas lida<) a 0® centesimal é feita pelas taboas de TTae.- 
ghen.f. As médias diurnas das alturas barométricas (columna 6.‘ ) são deduzidas 
das alturas das 4 eiioehas diarias das ob.=ervaç5es.

Thermometros— Todos os thermometros são reportados ao seu typo — o ofté- 
fccido pela commissão dc Kcw. (V. o Diario do Governo dc 29 de fevereiro dc
18560

O th(‘rmometro exposto e.stá situ.ado em espaço inteiramente livre, e exposto 
ao .=oI, á chuva, ao orvalho. Quando succeder, qnc no momento, em que se lê, está 
chovendo sobre clle, «a  rcspectiva ultima coiunma do quadro c na linha corres­
pondente estará (B), que significa chuva miuda, ou (B), chuva moderada, ou 
(BI, chuva/or/e: e«crever-sc-ha (A) se o instrumento está orvalhado.'

O thermoinetro á sombra, ao abrigo da chuva, e da irradiação celeste, lê- 
se ao ar perfeitamente livre, extra-mvros da casa dos instrumentos. Esta casa tem 
janellas para os 4 iiontos cardeaes do horisonte, e, assim como o teivaço, não está 
exposta a embate algum. Outro thermometro á sombra péde ser posto cm movi­
mento de rotação em torno de um eixo vertical, e lido a distancia, e comparado 
ao 1.® (V . a descripçâo do recinto dos thermometros no prefacio aos Trabalhos do 
I  anno (1854-1855) d’estc obsorvatorio.

As temiieraturas medias diurnas cio quadro das ob.«ervações trihorarias (co­
lumna 14.‘ ) são deduzidas das temperaturas das 9 li. da manhã, 9 h. da noite, 
e (las maximas e mínimas absolutas.

Thermometros das temperaturas limites —  Abrigados do sol e da chuva, 
e da irradiação, estão ao ar jiorfeitamente livro extra-muros da casa dos instru- 
mcnto.s. As temperaturas, maxima e minima, do cada dia registam-se ás 9 horas 
da noite. (V. o prefacio aos Trabalhos do I  anno.)

As temperaturas médias diurnas do quadro complementar (^lumna 5.*) são 
deduzidas das maximas e minimas absolutas. (V. o quadro compfnnentar.)

Thermometros de irradiação — Um thermometro do minimo, de csphera pre­
ta, jKista no foco de nm e-=pcIho jiaralxilico, metallico, dc 0,4 metro dc diâmetro, 
é dirigido ao zeuith, toda a noite, do terraço do observatorio: cm noites, (jiie in­
culcam chuva, não se c.vp5e ao céu. Outro apparelho similliante, susceptivcl dc 
SC dirigir a qualquer região do ceu, serve jmra a irradiação celeste ou diurna: 
0 primeiro é pava a irradiação noefurna.

Psychrometro de Augusto— Tem as mo.smas condições dc situação qnc o 
thermometro á sombra. As deducções psyclirometricas são feitas pelas ta- boas 
deStierlin. O grau de humidade do ar reporta-sc ao seu estado de saturação, re­
presentado por 1(X).

Rheometro meteorologico —  Este api;arclho dá signal dj\g correntes (cle- 
ctricas) atmospherieo-terrestres pelos movimentos e desvios da agulha do rlico- 
metro. Quando se disser, jior exemplo, 12° D., significará esta adnotaçào: qnc a 
corrente é descendente c produz um desvio do 12", isto é: que circula elccfrici- 
clade entre a ntmosiihera c o sólo, descendo da atmosiihera p.ara o súlo; c cie inten­
sidade, que {iroduz na agulha do rheometro um desvio cio 12° da posição ein que 
ella estava quando se achava cm equilíbrio. 8® A, quer dizer: corrente ascendente 
— do sólo para a atmosphera— produzindo 8° dc dcávio no rheometro. Oseillar 
entre 10° D. c 15® D., }>or exemplo, quer dizer: corrente descendente e de intensi­
dade varíavcl entre aquelles limites. Oseillar entre 8® A. e 21" D., exprime cor­
rente de intensidade variavel entre aquellos limitos, e já  ascendente, já descen­
dente —  ora é  a electricidade terrestre (cm niOA imcnto) que é  positiva e a aímos- 
l)herica negativa, ora o inverso.— Desvios de electroscopios METEORor-ooicos (di­
vergências) referem-se á eletricidade equilibrada no ar. (V . Diario do Governo 
de 28 de novembro de 18.56.)

Ozonometro— Todos os dias á.s 8 h. da manhã expõe-se ao ar livre, ao abri­
go, ]>orém, chuva c dos raios do sol (n lopge dc qualquer deposito de estru­
mes), uma tira dc jiapel amido-ioduretado. As 8 h. da noite remove-se da expo­
sição, e sub.«titiie-8c jwr outra igual, que na manhã seguinte se tira, e se substi­
tuo (la mesma forma por outra. De e.ada vez que se tira o papel, que esteve ex- 
po.sto 12 h., immergo-.se immediatamonte em agua di.síillada. A  cor, que toma, 
designa-se então pelo numero, que na escala ozononxetrica representa a grada­
ção, com (jue ella mais se assemelha.

Á~êscala ozonometriea é uma escala cbromatica, que con.«iste em 21 gi-acla- 
çõe." dc um branco-violaceo, sendo representada por 21 a mais intensa das gra­
dações, c por 20, 19, etc., até 1, as .siicce.ssivamonte mais fracas: zero exprime o 
branco — nenhuma coloração —  nenhuma iiiii)re.-sào no papel sensível (ao ozone 
da atmosphera).

O numero equivalente da cor, que o pape! preparado tomou pela sua expo­
sição ao ar durante 12 h. consecutivas, c o que se ciianui grau mcdio ozono-
metnco.

A  média diurna —  a média ozonometriea dc nm dia^— e a inédí.a do.s resul­
tados havido.s das 8 h. da noite antecedente ás 8 li. da noite cTosse dia: é a seini- 
somma dos dois resultados.

A  e.'cala das cores é a dc B<*rigny: o papel de James Sedan; tomando, po­
rém, cada grau da escala por */2 para fazer a coiifagem decimal.

Nuvens— A designaç.ão das configuraçõc.s das nuven.s é a nomenclatura de 
Hotrord. A  estima da porção de.scoherta do céu é a conrençào dos décimos. 10 
representa o ceu sem nuvens: 0, totalmente coberto: os mnneros entre 0 e 10, os 
estados intermédios. Estes algarismos designam o que se tem convencionado cha­
mar graus médios de serenidade do ceu. Quando em ceu coberto (serenidade 0) 
a.s nuvens, por afguns intervallos de tempo, deixam o sol descoberto, ou alguma 
porção azul do céu, diremos: nuvens e claros. Quando a serenidade está mareada 
com 10, e se menciona, comtudo, alguma nuvem, cntende-sc, que é em mui di­
minuta ejuantidade, mas que convém notar.

Décadas— Nos mezes de 31 dias a3.‘  década abrange tambem o ultimo dia. 
Nos de 28 ou 29, con.sta sómente de 8 ou 9 dias.

Horário— Epochas diarias— constantes— das observações direefas: 9 h.da 
manhã, meio dia, 3 h. da tardo, c 9 h. da noite.

Signaes, convenções, abrevaturas —  8 ., Sul forte, N., Norte violenio, e / n .o . 
exprime duas correntes, uma superior E., c^outra inferior NO.: o me.sino se en­
tende dos mais ventos. í'- /.s c. indica Stratus correndo para o Suis e Cimulus

A ___O  _________________ _____________ — .1 .^  /4/S0 n iia ^jiara o Norte inferiormente, etc. C. na columna dos rumos do.s ventos quer dizer 
calma. C., Ci., Ni'., St.,Ci.-C., C.-Ni., etc. significara Cumidus, Cirrus, Kimbus, 
Stratus, Cirro-Cumidua, Cumulus, Cumulo-Nimhus, etc., c., claros.

Lisboa; 6 do fevereiro dc 1800, =  Director, J ,  A  d a  A8i7i'a=Observadores, J .  C . de B r i t o  C a p e llo , e F .  M .  d a  G a m a  L o h o , segundos tenentes da armada.
IMPRENSA NACIONAL

I

LAyuntamiento de Madrid




